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DO RIO DE JANEIRO	 MINISTERIO,ADMINISTRAÇÃO DO PORTO

DOS TRANSPORTES
a Lei n° 1.162, de 22 de julho de
1950, ao Conferente, nível 18 -
Walter Gomes da Matta, matricula
n° 1.691.
PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Superintendente da Administra-

ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 69, do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

N° 23.012 - -Conceder aposentado-
ria com fanciamento no

m
	artigo 101i(

ite	 I, e artigo 102, it m I, alínea
"b" da Constituição ;:t, República
Federativa do Brasil, Gornbinado com
a Lei n° 1.162, de 22 de julho de
.1950, ao Operador de Equipamento
de Carga e Descarga, nível 13-B -
Manoel Paulo, matricula n 9 5.804.
• N. 23.013 - ' Conceder aposentado-
ria com fundamento no ertige 101.
item I, e artigo 102, item 1, alínea
"h" da Constituição da República
Federativa do Brasil, eoznbinado com
a Lei n° 1.162, de 22 de julho de
1950, ao Engenheiro, nível 21-A -
Pedro Paulo Pareto, matricula nú-
mero 9.332.

N° 23.014 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no arego 101
item I e artigo 102, item II, da Cons-
tituição Federativa do Brasi l , combi-
nado com a Lei n" 1.162. de 22 de
julho de 1950, ao Maquinista de Lo-
comotiva, nível 13-B - Iricinio de
Souza, matricula no 3.511.

N° 23.015 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no artigo I.01,
Item I e artigo 102, item II, da Cons-
tituição Federativa da Brasil, combi-
nado com a Lei n" 1.162, de 22 de
julho de 1950, ao Operador de Carga,
nível 19-A - Eorlando José Gonçal-
ves, matricula n9 8.380. •

N" 23.016 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no artigo 101
item I, e artigo 102, item I, alínea
"b" da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com
a Lei n° 1.182. de 22 de julho de
1950, ao Mecânico Operador, nivel
10-C - José Costa, matricula Mie
mero 5.536.

N° 23.017 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no artigo 101,
item I, e artigo 102. item I, alínea
"b" da Constituição da República
Federativa -do Brasil, combinado com
a Lei n° 1.162, de 22 de julho de
1950, ao Operador de Carga, nível
11-B - João Ignacio da Silva, ma-
tricula n° 4.494. -

N° 23.018 - Conceder aposentado-
item I. e artigo 102. item I, alínea ria - com fundamento no artigo 197,

-"b" da Constituição da República alfeeea "c" da C,onelitincen da Releu-
1-Federativa do Brasil, combinado com blica Federativa do 'Brasil, regula-

PORTARIA N.° 22.976, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
riso das atribuições que lhe confere o)
arr. 6.°, do Decreto n.° 48.210, de 4
junho de 1960, resolve:

Demitir a partir de 1 de agosto de
1972, do Quadro de Pessoal da 	
A.P.R.J., o servidor Gustavo Coim-
bra .de Castro, Conferente, nivel 18,
matricula n.° 7.931, conforme consta
do Inquérito Administrativo n.° 30-72.

Stavro Sova,
PORTARIA N.° 22.978, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 1972
• O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Item XLII, do art. 6.° do Regimento

_aprovado peio Decreto n.° 48.270, de
4 de Junho de 1960 e tendo em vista
o que consta do processo n.° 5.099-72,
resolve:

Incluir - na Tabela de Pessoal
Temporário, constante da Portaria
n.° 21.921, de 27 de abril de 1972, face
à autorização dada pelo Exmo. Se-
nhor Presidente da Republica, ao ho-
mologar Exp. Mot. n.° 214-72 -
DASP., publicada no Diário Ofzeta/

. (Seção I - Parte I, de 22-3-1972, pá-
gina 2•492J conforme Processo PR-
2.084-72, na Categoria de Limador,
com o salário de Cr$ 420,00 (quatro-
centos e vinte cruzeiros) Carlos Al-
berto do Nascimento. - Stavro Sova.
PORTARIAS DE 1 DE DEZEMBRO

DE 1972

N." 23.001 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no art. 101. item
I e Artigo 102, item I, alínea "B", da
Constituição da República Federativa
do Brasil, combinado com a Lei nú-
mero 1.162, de 22-7-50, ao Pedreiro,
nivel 9-B, José Barbosa, matricula
n.° 5.244,

N.° 23.002 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no art. 101. item
I, e art. 102, item II, da Constituição
da República Federativa do Brasil,
combinado com a Lei ne. 1.162, de 22
de julho de 1950, ao Operador de
Carga, nível 11-B, José Batista Filho,
mat. n.° 7.902.

N.° 22.004 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no art. 101, Item
I, e art. 102, item II, da Constituição
da República Federativa do Brasil,
combinado com a Lei n.° 1.162, de 22
de julho de 1950, ao Conferente, nível
18, Severino Ramos Aragão Pereira,
mat. n.° 4.826.

N° 23.005 - Conceder aposentaau-
ria com fundamento no artigo 101,
Item 1 e artigo 102, item I, alíneas
"a" e "h" da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil. combina-
do com a Lei n° 1.162, de 22 de ju-
lho de 1950, ao Encarregado de Tur-
ma de Operadores de Carga, nível
13-A - Antonio Fernandes Ribeho
Filho, matricula n° 6.626

N° 23.006 - Conceder aposentada-
ria com fundamento no artigo 101,
Item I e artigo 102, item II, da Cons-
tituição Federativa do Brasil, combi-
nado , com a Lei n° 1.162, de 22 de
julho de 1950, ao Operador de Carga,
nível 11-B - Geraldo Borges, matri-
cula n° 6.540.

N° 23.007 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no artigo 101,
item I, e artigo 102, item. I, alínea
"h" da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com
a Lei n° .1.162, de 22 de julho de
1950, ao Operador de Sinalização,
nível 10-B - Aneenie Vianna, nutri-
cula n° 8.640.

N" 23.008 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no artigo. 101,

'item I, e artigo 102, item I, alínea
"b" da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com

.a Lei n° 1.162, de 22 de junto de
1950. ao Operador de Equipamento de

, Carga e Descarga, nível 13-B - Lud-
' gero José do Nascimento, matricula
n" 5.805.

N° 23.009 - Conceder aposentado-
' ria com fundamento no artigo 101.
- item I e artigo 102, item I, alíneas
,"a" e "b" da Constituleãe da Repú-
blica Federativa do Brasil, combina-
do com a Lei n° 1.182, de 22 de ju-
lho de 1950. ao Encarregado de Tar-

o ma de Operadores .de Carga, nível
13-A - Francisco Alves de Lima, ma-
trícula re' 2.267.

IN" 23.010 - Conceder aposentado-
, ria com fundamento no artigo 101
item I e artigo 102, item II. da Cons-
tituição Federativa do Brasil. combi-

▪nado com a Lei n' 1 162 di 22 de
ijulho dei 950 ao Auxiliar de Porta-
!ria, nivel 17-A - Carlos Alberto de
Lima matricula n° 8.348

, N9 23.011 - Conceder aposentado-
ria com fonnan.ento -no artigo 101.

mentada pela Lei no 5.315-67, e Decre-
to no 61.705-67,combinado com a Lei
n° 1.162, de 22 de julho de 1950, ao
Operador de Carga, nível 11-13, Oc-
tavio Barbosa, matricula n° 4.904.

N° 23.019 - Conceder aposentado-
ria com fetidamente no artigo (.1,
item I e artigo 102, item II, da Cons-
tituição Federativa ao Brasil, comei-
nado com a Lei n' 1 102, de 22 de
julho de 1950, ao Operador de Cerga,
nível 9-A - Moacir Corrêa da l'ai-
xã.o, matricula n° 7.983. 	 .

N° 23.020 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no arde .) 101,
item I, e artigo 102, item I, atines.
"b" da Constituição da Repobltea
Federativa do Brasil, combinaric 'com
a Lei n° 1.162, de 22 de iiilho
1950, ao Mecânico Operador, nível
10-C - Alderico Paixão, nia!ricula
n" 5.833.

N" 23.021 - Conceder apoeentado-
ria com fendamento no artigo _01,
Item I, e artigo 102, iteni 1, •inea
"b" da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com
a Lei n" 1.162, de 22 de judie de
1950, ao operador de Filurponiento
de Carga e Descarga, nivel 13 13 -
Antonio Albino Silva, matricuot nú-
mero 3.138.

N9 23.022 - Conceder aposentado-
ria com fundamento tio artigf,
item I e artigo 102, item 11, da Cons-
tituição Federativa do Brasil, combi-
nado com a Lei e° 1.162 de 22 de
julho de 1950, ao Operado s' de Cega,
nível 11-B - Oscar Martins de Anui-
jo. matrícula n" 6.643

1n19 23.023 - Conceder aposentado-
ria com fundamento no artigo 101,
item 1 n artigo 102, item 11,
da Constituição da Repeliu( e Fe-
derativa do Brasil, combinado com
a Lei n° 1.162, de 22 de maio de
1958, ao Guarda Portuário, nível
10-B - Henrique Roberto Vence,
matricula n°11.107.

N9 23.024 - Conceder aposentado-
ria com fundamento nu :mien (`1,
item I, e artigo 102, Item I, alinea
"h" da Constituição da Republica
Federativa do Brasil, combinado cem
a Lei n° 1.162, de 22 de nilho
1950, ao Operador de Carga, uivei
9-A - José Muniz dos Santos. ma-
tricula ri° 8.476. - •tavro Sara.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 7, DE DEZEMBRO

DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, itens (S) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n.° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N.° 2.828 - Demitir o servidor Ma-
noel . Torres da Cruz, matricula nú-
mero 2.144.009, no colgo de trabalha-.

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 6.°, do Decreto n.° 48.270, de
4 de junho de 1960, resolve:

N.° 23.003 - Conceder Aposentado-
. ria com fundamento no art. 101. item
L e art. 102, item I, alínea "B" da
Constituição da República Federativa

' do Brasil, combinado com e s Lei. Mi-
• mero 1.162 de 22-7-50, o Encarregado
• de Operador de Equipamento de
• Carga e Descarga, nivel 14-B, Hum-
- berto Avela, inat, n.° 2.589.

•
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dor nível I, do Quadro de Pessoa/
desta Autarquia, lotado no 15.° D.R.F.
"ex-vi" do disposto no artigo 207,
item II da Lei .1.711, de 28 de outu-
bro de 1952.

N.° 2.841 — Conceder Exoneração
ao servidor Léo Damiani, matricula
2.121.303, lotado no 10.0 D.R.F. no
cargo de Engenheiro, nível 21, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
na forma do disposto no item I, do
artigo 75 da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952. — Eliseu Resende.
PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere
o artigo til, item (a) XIX do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto n.° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N.° 2.885 — Dispensar a servidora
Amélia Veroneze de Freitas, matri-
cula 2.179.251, das funções de Assis-
tente, com a gratificação mensal no
valor de Cr$ 777,00 (setecentos e se-
tenta e sete cruzeiros) pela Represen-
tação ele Gabinete, devendo o pre-
sente ato, vigorar a partir de 28 de
novembro de 1972.
• N.° 2.886 — I Designar a servidora
Maria Eugênia Rublão, matrícula
2.031.123, para desempenhar, nesta
Autarquia, as funções de Assistente,
constante da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete, pu-
blicada no Did,rio Oficial de 26-4-72,
com a gratificação mensal no valor
de Cr$ 777,00 (setecentos e setenta e
sete cruzeiros).

- II — Dispensar a referida servidora
das funções de Auxiliar, com a grati-
ficação de Cr$ 518,00 (quinhentos e
dezoito cruzeiros) pela Representação
de Gabinete. — Thoinas L. Lan-
dnu, Diretor-Geral Substituto.
PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1972
0 Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe, conte-.

re o artigo,8/, item(s) XIX do Regi
-mento do DNER aprovado pelo De-

creto n° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:	 •

N° 2.860 — Autorizar a contrata-
ção pelo 3° Distrito Rodoviário Fede-
ral, sob o regime da Consolidação das
Leis Trabalhistas, do Engenheiro Ci-
vil José Antonio Falconieri, aprovado
no Concurso 1-71, para preenchimento
da vaga decorrente da desistência do
Engenheiro Civil Argos Antonio Mes-
quita Martins, aprovado no mesmo
concurso.

N° 2.861 — Autorizar o 5° Distrito
Rodoviária. Federal a preencher as
vagas previstas na Portaria número
1.529 de 16.8.72 (D. O. U. de 21.6.72,
Seção I, Parte II), mediante a con-
tratação, sob regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, dos candidatos
abaixo relacionados, aprovados no
Concurso n° 2-70 e demais exames,
para o ingresso como Patrulheiro Au-
xiliar:

Ordem — Nomes

1 — Francisco 'Souza Fróes
2 — Renato Rocha Pita Araujo
3 — Theodomiro Moura
4 — Nilton Ribeiro de Miranda -
5 — Valentim Ferraz de Oliveira

— José da Silva Gama
7 — Fernando. Antônio Dantas Fil-_

guelras
8 — Nathanias Ferreira Vilas Bdas
9 — Ublrajara Ribeiro da Silva
10 — Antonio Raimundo dos Santos

• 11 — Alvacy Come Brasil
12 ,	Jordaens Rodrigues da Silva
13 — Valdir Vieira da Costa
14 — Edmundo Assemary Felipe

N. 2.862 — Exonerar O servidor
Plinio Neuenschwander, matricula
1.040.990, do cargo de Engenheiro ní-
vel 22, do Quadro do Pessoal desta
Autarquia, lotado na Administração
Central, na forma do disposto no item
I, do artigo 75, da Lei número 1.711.
de 28.10.52. — Thomps J. L. Landau,

'Diretor-Geral Substituto.,

Diretoria do Pessoal
PORTARIAS DE 13 .DE DEZEMBRO

DE 1972
(1 Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Porta-
ria n9 668, de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Dicirio Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:	 •

N9 2.882 — Designar a servidora
Suely Quitete Jorge, matricula nú-
mero 2.097.824, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
substitir a Chefe da Seção de Ativi-
dades Auxiliares, da Divisão de Pes-
quisas e Normas Técnicas, da Dire-
toria de Planejamento, em seus im-
pedimentos eventuais.

N9 2.883 — Dispensar o Desenhis=
ta Antonio Marques da Cunha Filho;
matricula n9 1.165.397, pertencente
ao Quadro do Pessoal desta Autar-
quia, de substituto do Chefe da Se-
ção de Desenho, da Divisão de Estu-
dos Projetos, da Diretoria de Pla-
nejamento, em seus impedimentos
eventuais.

N9 2.884 — Designar a Desenhista
Judith David, matrícula número ...
1.993.126, ' pertencente ao- Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para subs-
tituir o Chefe da Seção de Desenho,
da Divisão de Estudos e Projetos, da
Diretoria de Planejamento, em seus
Impedimentos eventuais, GeraZdo
José de Oliveira.

Procuradoria Geral	 •
PORTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Procurador-Geral do Departa-

pelo. DNER — conforme as disposid?
ções contidas no Decreto número .-à
60.539, de 6 de abril de 1957, resolve:

N9 5 — Outorgar poderes "ad jue
cicia" e para o foro em geral, para
representar o Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem, nas
ações em que aquela Comissão for
parte como autor ,réu,, assistente ou -
oponente, ao Bacharel Roberto Tadeu
de Freitas Araujo, brasileiro, residene
te era Belém, Estado do Pará, inseri- .
to na O. A. B. — Seção do Estado
do Pará, sob o n9 R-59 — portador
da Carteira de Identidade n9 812.

1,19 6 — Outorgar poderes "ad
cia" e para o foro em geral, para
representar o Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem, nas
ações em que aquela Comissão for
parte como autor, réu, assistente ou
oponente, ao Bacharel Raimundo de
Lima e Silva, brasileiro, residente
en, Brasília, Distrito Federal, inscri-
to na O. A. B. Seção do Distrito
Federal sob o n9 199.	 •

.N9 7 — Outorgar poderes "ad jue
dieta" e.para o foro em geral, para
representar o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, nas açõeS
em que aquela Comissão for parte
como autor, réu, assistente ou opa
nente, ao Bacharel neliodoro dos San-
tos Arruda, brasileiro, 'residente em
Belém, Estado do Paris, inscrito na
O. A. B. sob o número H-14 — por-
tador da catreira de identidade nú-
mero 438. — Raimundo Antonio Be,
pinheira Mesquita:

Divisão do .Material

22.982-71? resolve tisAlcar à firma Ha
Roth Instrumental Cientifico
toda. Rua do México 148. 29 A. Gr.

APLICAÇAO DE PENALIDADE
mento Nacional de Estradas de Ro- () Chefe da Divisão de Material,
dagem usansk da Prenogaiva 430 tendo em vistar o disposto na Porta-
lhe concede o benzi In de ast. Se% ria teek-s5d-67, do s'Ir. Diertor-Geral,
do Regimento apievado pelo Decreto e o constante no Processo número
número 68.423 da 25 de março de
1971, e tendo em vista a absorção da
Comissão Executiva da Rodovia Be-
lém -- Brasília — RODOBRAS	 200, a moita de Cr$ 19.404,00 (dezee
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nove, mil • e quatrocentos e quatro
aruzeiros), por ter sido ultrapassado
em 30 dias o prazo de -entrega esta-
belecido na Nota de Empenho Mime;
ao 5.204-71 '•

Deste ato caberá recurso dirigido ao
r. Diretor-Geral dá DNER, dentro

,dos 15 (quinze) dias subseqüentes • a
!fasta publicação. •	 .

Entretanto, b interessado perderá
o direito de recorrer, se não for re-
colhido o valor citado à Tesouraria'
do DNER dentro do prazo. estabele-'
eido; sujeitando-se nesse caio, a co-
brança -judicial.-

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1572. - Paulo • Aniano do -Rego.

APLICAÇAO DE PENALIDADE
O Chefe da Divisão de Material,

tendo em vista ,o dispósto na Por-
Sarja ,Dra-156-67, do Sr. Diretor-
Geral, e o constante no PrOCeSSo

• mero 30.948-71, resolve aplicar- a 'rir-
ma H. Roth Instrumental Cientifi-
co Ltda., Rua do México, 148, á mul-
ta de Gra e..656,00 (um mil, seiscen-
tos e cinqüenta e seis cruzeiros), por

, ter lado ultrapoesado em- 30- dias o
+afamo de entrega estabeletido ria No-
ta ele Empenho 119 5797-71.

Decie ato caaerá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral el,o DNER, den-
tor' dos 15 (quinze) dias subseqüen-
tes • a esta publicação.
• Entretanto, o interessiedo perdera

,e aireito ne recorrer, se não for . re-
~ido o valor citado à Tesouraria

DNER dentro 'do prazo .estabele-
- aaelo, sujeitando-se nesse caso, a coa

ifeança judicial.
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de

4972. - Paulo Amimo do Rad.

•
- •

3.8 Distrito Rodoviário Federai

' PORTARIA N: 03-277-72, bE. 15 DE
siOrmeno DE 1972

O Chefe do 3° Distrito ltedoviásie

L
edaerrtal, 1c1o6m dfounãaegmenetont,onodljergiNXEVR:

!aprovado pelo Decreto ra 68.423, de 25
Ide março de 1971, resolve aplicar X fir-
aena "Trepei" Tratores e Peças S. A.,
-a muaa de Cra 2.316,87, corrwponden-
'te a 1/3 (um terço) do valordo loase-
cimento constante da. Nota de Empe-

• eho na. 1.366 e 1.368-67 por não ter
eido efetuada o fonocimento dos ma-
terlais referentes as mesmas, de coa-

' ,forrnidade 'com o artigo ae § 3^, das
: Instruções anexas à Circular DO-28-03
devendo o depósito ser feito na TOSOU -

raria deste Distrito, dentro 'do prazo
de 15 dias consecutivos à publicação
deste Ato, sem o que perderá essa lir.
ma o direito a apresentar recursos ao
'Sr. Diretor-Geral, ficando sujeita a
cobrança executiva. - Amilcar de • Iéto-

. raes Fernandes Tdvora. 	 - •
PORTARIA .N° 03-278-72, DE 15 'DE

.SETEMBRO DE 1972
• O Chefe do 3° Distrito Rodoviário

Federal, com fundamento no item XV,
do art. 116, do Regimento do DNER,
aprovado pelo. Decreto n° 68.423. de 25
de março de 1071aresolve aplicar á:ar-
ame T. Falanga & Cia. Ltda

'
 a mui-

ta de Cr$ 175,00 adlrespondente a 1/3
(um terço) do valor do -fornecimento
constante da Nota de Empenho etimes
ao 308-67, por não ter sido efetuado .0
fornecimento, do Material constaria"
da mesma, de conformidade cem o Ar-

' tigo 4°, § 3° das Instruções anexas a
Circular DG-28-68, devendo, o depoo.le

s to ser feito na Tesouraria deste Distile
•• to, dentro do prazo de 15 aaaranse-

cutivos 5.; publicação dei-se Ato, sem o
que perdera essa, firma o direite a
apresentar recursos ao Sr. Dieetor-Ge-
ral, ficando sujeita a cobrança exe-
cutiva. - arniicer de Mordes Fernan-
des Trivára.,•
PORTARIA' N9 . 03-279-72, DE 15 DE

SETEMBRO DE 1972	 .
O Chefe do 3° Distrito Rodoviário

Federai, com fundamento no Item XV,
r. do art. 116, do Regimento do DNE.P.
apaleado pelo Decreto n° 60.423, de 25
de março de 1971, resolve aplicar à fia-.

ma "Trepei" 1.'ratares e Peças S. A.,
a multa de Cr$ 830,06, correspondente
a .1/3 (um terço) do valor do ferneol-
mento comitente da Nota deEmpenna
ri' 1.483, 1.485 e 1.486, por não ter ei-
do efetuado o fornecimento dos mate-
riais referentes as mesmas, de confor-
midade com o artigo 4° §. V, das Ins-

•truçaas anexas a Circular DG-28-68,
devendo o depósito -ser -feiro na Tesou-
raria deste Distrito, -dentro do »reze
de 15 dias cbnsecutivos a publicaçae
deste Ato, sem . q que perdera essa ar-
ria o direito-a apresentar tecuesos ao
Sr. Diretor Geral, ficando sujeita a
cobrança executiva. a- ~toar de
Marcas .Fernancies 2-acorri.
PORTARIA N° 03-324-72 '. DE 24 DE •
• • OUTUBRO DE 1:912

Oa Chefe. do 3° Distrito Rodoviário
Federal, com fundamento noatem XV,
do árt. 116, do Regimento ao aNE/t,
'aprovado pelo Decreto na 68.423, de 25
de março de 1971, resolve aplicar á fla-
ma Mesbla S. A. a multa de Cia,230,40
correspondente a a%- do- setor do foto
nechnento • constante da Nota de Em-
penho el" 645-72; por não ter sido efe-
tuada a entrega do,materlal no preço
estipulado na mesma , de conformida-
de com o artigo 3°, parágrafo 2°, cia
Circ. DG-28-6-8,devendo o depeáito
ser feito na Tesouraria deste Distrito,
dentro do prazo de 15 dias consecutivos
à publicação deste-Ato, sem L . que-per-
dera essa firma o direito a apresentar
recutsos ao Sr. Diretor-Geral; ficando
sujeita a cobrança executiva: - .Eng.
Eauardo. Saboia de . Carvalho, Substi-
tuto Chefe.
PORTARIA N° 03-325-72, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1972
. O Chefe do 30 Distato R:a-aviário
Federal; com fundamento no item XV,
do art. 116, do Regimento do DNÈR,
aprovado pelo Decreto ri" 68.420; de as
de. março de 1971, resolve aplicar à St-
ma Pascoal de Castro Alves S, A. -
Comércio Indústria e-Agricultara a
multa de -Cr$ 959,16 correspondente 'a
1/3 (um' terço) do vasta lo forneci-.
mento constante da Nota' de Empenho
n" 511-72, por dão ter sido Jfetuado o
fornecimento do material no prazo re-
ferido na mesma, cie conformitiade coai
o artigo 40, paragrato 3"..da Circ. DG-
28-68 devendo o depósito eer feito rat
Tesouraria-deste Distrito, dentro do
prazo de 15 dias consecutivos
cação deste Ato, sem o que perderáas-
sa firma o direito a apresenta' recur-
sos ao Sr. Diretor-Geral, !içando su-
jelia a cobrança executiva. -.Efie.
Eduardo Sabota de- Carvalho, Substi-
tuto Chefe.-
PORTARIA N° 03-330-72, DE 31 DE

OUTUBRO DE 1972 ,
Õ- Chefe do' 3° Distrito Roztoviãr.lo,

leSderal, com fundamento no item XV,
do ara. 116, dó Regimento do DNER,
aprovado pelo Decreto n° 68.423, de 25
de março de 1971, resolve aplicar à filo
ma A. A. Albuquerque, aserneraial
Importaaora Ltda., a multa de ata ..
313,20, correspondente a 29% (vinte e
nove por-cento) do valor do forneci-
mento constante da Nota de Empenha
n° 677-72, por não ter sido efetuada a
entaega ,do material no prazo estiola-
do na mesma, de conformidade com o
artigo 2° parágrafo 2°, das, Listruções
anexas à Circular DG-28-68, devendo
o depósito ser feito na Tesouraria des-
te Distrato, dentro do, prazo de -15 dias
consecutivos .à publicação deste Ato,
sane o que perderá-essa firmaro•direa
te, a apresentar recursos ao Sr; Dire-
tor-Geral, ficando sujeita a cObrenaa
executiva. - Eng.' Eduardo Saboia de
Carvalho, Substituto-Chefe.
PORTARIA N° 03-337-72, DE 13 DE-
• •	 NOVEMBRO DE 1.972 • ,
O Chefe do 3° Distrito Rodoviário

Federal, com fundamento no item XV,
do art.- 116, elo Regimento do takIF•R,
aproaado pelo Decreto n° 68.423,, de 25
de março, de. 187,1, esolve aplicar * à
firma Mlignus S. A. Máquinas e Pro-
dutos, a Multa de Cr$ 173,33, corres
poridente a 1/3 (um terço) ao veles ap
fornecimento cOnstanta da Nota da

Empenho n°652-72. por não ter eide
efetuado o fornecimento . do meterial
no prezo estipulado na mesma, de con-
formidade com o artigo § 39, das
'Instruções anexas .à. Circular 1)0-28 -
de 1968, devendo o depósito ser feito
na Tesouraria deste Distrito, dentro do
prazo de .15 dias consecutivos eapabli-
cação deste Ato, sem e que perderá es-
sa. firma o direito a apresentar recuo-.
aos ao Sr.' Diretor-Geral, ficando su-
jeita a cobrança executiva. - Enge-
nheiro Eduardo Sabota de Oafeeiho,
Substituto Chefe.	 s •

•
• 7.° Distrito Rodoviário

Fearal
PORTARIA N 9 * 7.273, DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1972
O 'Chefe do 79 Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que lhe
confere o item VIII, do 'artigo 116
do Regimento do DNER, aprovado
pelo Decreto n9 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, resolve: " • -

N9 7.273 - Designar o servidor
Held° Gomes dos Santos, matricula
n9 2.045.116: pertencente ao Quadro
de Pes,soal -Parte Permanente desta
autarquia, para substituir o Chefe da
Seção de Material do Serviço Admi-
nistrativo do'. 79 Distrito Rodoviário
Federal, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

.Rio de Janeiro,' 11 de dezembro
de 1972. - bairiao Bretas Peixoto.

17.0 Distrito Rodoviário•

	

. Federal	 •
'PORTARIAS DE 11. DE AGOSTO

-	 DE 1972
O Eng. Chefe do 17.0 Distrito Ro-

doviário Federai, usando cias atribui-
ções que lhe conferem os itens I e
VIII do ara 116 do Regimento do ...
D.N.E.R., • baixado pelo Decreto
68.423 de 25 de março de 1971, re-
solve:

N.° 17.097 - Designar o Armaze-
nista nivel 8 William Rodrigues da
Silva, mat. n.° 2.113.132, do -QPPE/2
para exercer a função de Substituto
do Chefe da Seção de Abastecimento
da R-17-1, em seus imaedirnentos
eventuais, conforme Processo em re-
ferencia.	 •

N.° 17.099 - Designar o Desenhista.
nível 12 ,Aristides Navarro Filho . ma-
tricula n•" 2.182.323 do Qaeri/2 para
-a função de Substituto 'do Chefe da
Seção de Conservação da R.17-1, em
seus impedimentos eventuais, con-
forme constante -do .processo em refe-
rência.

N.° 17.100 - Designar o Escrevente
Datilógrafo nivel 7 Dilson de Almeida
Sarmento mat. 2.083.368 do QPPE/1
para exercer a função de Substituto
do Chefe da Seção de AdminitIração
da R.17-1 em seus impedimentos
eventuais, conforme processo em re-
ferência..

N.° 17.101 - Designar o Mecánico
nível 8 Evandro Moura Duarte matrí-
cula 2.113.133 do QPPE/2, para ma-
cem a função de Substituto do Chefe
do Setor de Oficina de 11-. 17-1, em
seus impedimentos eventuais, conter:.
me constante do processo em referên-
cia.

DEPARTAMENTO
NACtONAL-DE PORTOS E VIAS.

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, to artigo 9°, combinado com
o § 50, do artigo 23, da Lei n° 4.213,. de
14 de fevereiro de 1983, publicada .no
Diário Oficial de 21 subsequente; re-
solver

N° (P) 634-DG - Alterar á Porta-
ria n° 31-DG de 25 de janeiro de 1968,
publicada no Mario Oficial da União,
de 9 de fevereiro de mesmo ano, que
çansiderou • aposentado o aneenhelro
TC.; 804-22,.13, Oswaldo Guitztesaes

• De7vmbro de 1972 4483

Sena/truta, para declarar. raie a apo-
eentadorla em apreço ciev.era ser con-
siderada efetiva, a partir de 13 ele ja-
neiro de.1985.
.. O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegitacis,
no uso daatriauição que Lhe confere
a ;atrevia do artigo 9°, da Lei n° 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, publicada,
no Didrio Oficial de 21 subseqaente,
resolve:-

N° 635-DG - Aposentar, no Quatro
de Pessoal desta Autarquia - Parte
Perreanente, aprovado pelo Decreto n°
51.897; de 9 de abril de 1963 e revisto
pelo 'Decreto n° 69.812, de' 2L de de-
zetnbro de 1871, publieada rio Dicirio
Oficial da Unilto Seção I, Parte I, de
23 seguinte, Arado • Oulmarács da Stie
va, Escriturário AI', 2Q2-8.A, de acor-a
do com o aatigo 178, item UI, co bi-
nado com o adies) 178, item ala da
n° 1.711, de 26.de outubro de 1952.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegavas,

	

no use da atribuição que lhe confere a 	 s'
letra h, do artigo 9°, combinado tom o
§ 50, .do artigo 23 da . Lei n°*4.213; de
14 de fevereiro de 1983, pua:aedo no
Didrio Oficial de 21 subsequente, re-
solve:

N° (P) 636-DG Aposentar, • no
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n° 51.897. de 9
'de abril de 1963 e revisto pelo
n° 69.812, de 21 de dezembro de 1971,
publicade no Diário Oficial da Unia°,
Seção I, Parte I, de 23 seguinte, Fiai--
elo do Espirito Santo,' Auxiliar de Poe-
taria GL. 303.8.B, de acordo com a ar-
tigo 176, item III, combinado :em o
artigo 178, item 111 da Lei ris 1.711, de
28 de outubro de 19.52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no tiao da atribuição'que lhe coeifere
letra h, do artigo 9°, combinado com o
§ a°, do artigo 23, da Lei n° 4.21,3, de
14 de fevereiro de 1983, publIcado no
Diário Oficial de 21 subsequente se-• •salve:

(P) 637-DG. Aposentar, no
Quadro de Pessoal desta Autarquia -
Parte Permanente, aprovado pelo, De-
creto ra 51.897, de 9 de abril de 1963 e
revisto pelo Decreto n° 69.812, de 21 de
dezembro de 1971, publicado no Diário
Oficial da União, Seção I, Parte. I, de
23 seguinte, Anselmo Carvalho de Al-
buquerque, Guarda : GL. 203-8.A,, de
acordo com o artigo 101. item I, com-
binado com o artigo 102, 'tem II, da
Constatação da República Federativa
do Brasa. •

PORTARIA' N9 644, DE 7 DE •
•• DEZEMBRO DE 1972

O Diretor Geral da Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso -das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 11 (parágrafo 3°.
item 7), do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 5,324, de, 2 de maio de 1966,
publicado aio Didrio Oficd1 da União
de 27 subseqüente, resolve: •

Promover no Quadro de Pcsowl do
Departamento Nacional de Partos e.
Vias Navegáveis, em vaga decorrente
do Decreto n° 51.897, de 9 de abril .de
1963, alterado pelo- de ri" 69.812, tia 21-
de dezembro de 1971, ,

De siordo .com os artigos 29 e 33-da
'Lei n9 3.780, de 12 .de julho de 1960,

A Partir de 30 de-setembro de 1962
Na série de classes de Auxiliar de

Portaria GL-303
• Por • Merecimento	 .

Da classe A, nível 7, à elege 13, ni-
vel 8,

1 - Floriano Freitas Dias
PORTARIAS ' DE 7 DE DEZEMBRO

.DE 1972
O Diretor-Gera/ do Departamento

Nacional de Portos e- Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são con-
feridas Decreto n 9 58.324,-de 2 de maio
de 196Q, publicado no Diário Oficial da
União de 27 subseqüente, resolve:.

N° (P) 643-DG - Promover no Qua-a
dro dè Pessoal do Departamento Na-
cional de Portes e Vias Navegáveis,
em vaga decorrente do Decreto /same-
rd 51.8" de-9 de abril de 1963, alto-

•



4484 Terça-feira 19

'Ql-MLIC`fECA

DIMIO officiAL	 ão 1 — Pari II	
DNPVN

Q'embro de 1972
	 	 ,~.."~—ne~•~nn -

ido pelo de n°69.812, de 21 de dezena-
ro de 1971,
De acordo com os artigos 29 e 33 da

ei n° 3.780, de 12 de julho de 1960.
A partir de 30 de junho de 1965
1 — Na série de classes de Ahnoxa-

.ife AF-101
a) Por Merecimento	 e

Da classe A, nivel 14, à classe B.
16,

1	 Astrogildo Francisco Leite
2 — Alberto José Nassif
3 — Romildo Caparica Gomes da

Silva
4 — Osmario de Souza Britto .-
5 — Daniel Machado Netto

— Oswalcio Vale de Menezes
b) Por Antiguidade

Da classe A, nível 14, à classe 13, ni-
.el 16.

1 — Francisco Marina de Souza
2 — Mirlan Luna da Costa .
II — Na série de classes de Armaze-

-lista AF-102
a) Por Merecimento
Da classe A, nível 8, à classe 5, ni-

eel 10,
1 — Altamiro Pereira
2 — Ary Pereira Machado
3 — Idair Romeu
4 — Luciano Francisco de Paula,
5 — Theopisto de Castro e Brito
6 — Raimundo Nonato Santana

b) Por Antiguidade
Da classe A, nível 8, à classe B, ni-

vel 10.
1 — Pedro da Silva Barcellos
2 — Alcino Ferreira de Lima
3 — Benedito Gomes Ferreira
III — Na série de classes de Assis-

tente Comercial AF-103.
a) Por Merecimento

Da classe A, nível 12, à classe B, ni-
vel 14.

1 — Jeronymo Pinto de Andrade
2 — Rubens Nogueira Barcellos
3 — Benedito Lopes

b) Por Antiguidade
Da classe A, nível 12, à classe E. ní-

vel 14.
1 — Ivo José Peixoto Fortuna
IV — Na série de classes de Oficial

de Administração AF-201.
a) Por Merecimento:

Da classe B, nível 14, à classe C, ni7
vel 16.

1 — Admar de Souza Guimarães
Da classe A, nível 12, à classe B, ni-

vel 14.
1 — Cícero Gouveia
2 — Marcelino Firmino Munis
3 — Ulisses Dormias Bezerra
4 — Editha de Castro Parente
5 — Alvaro da Fonseca Lima
O"— Walter Paulo de Souza
'1 — Orlando Veloso
8 — Helena de Paiva Martins
9 — José de Souza Paulo
10 — Yara Cavalcanti de Albuquer-

que Nunes
11 — Regina Maria Brito Midosi
12 — Vantuir Gomes Fontes
13 — Octacy Ribeiro
14 — Alvaro Ferreira de Deus
15 — Truqueza Simoens da Silva
16 — Nydia Baptista Ricardo Pereira
17 — José Cupertino dos Anjos
18 — Ney Loureiro Lima
19 — Djalma Teixeira de Castro
20 — Raimundo Mourão da Silva
23 — Maria Luiza Telles
ã — Raymundo Clayton Papi Bar-

bosa
23 — Joaquim Fernandes de Carva-

lho Souza
24 — Nicka de Souza Moreira
25'— Maria Ivonice Rocha
26 — Antônio lincha Marinho Filho
27 — Virgínia Varela Bandeira
28 — Luiz Melo
29 — Itala de Azevedo Feio, em vaga

decorrente da exoneração de Maria
Amalia Mello de Albuquerque

30 — Daniel Rodrigues Bantista em
vaga decorrente da promoção de Ad-
mar de Souza Guimarães

bl Por Antiguidade -
Da classe A, nível 12, à classe 13, ní-

vel 14.
1 — Alvaro Gatclino da Silveira

- 2 — Genival Leal de Merieees
3 — Alvaro da Fonseca Lima
4 — Orlando Raposo

5 — Narciso Resmini
6 — Palmyra de Oliva/ia Thury
7 — Marina D'Alva .de Oliveira

Quintana
8 — Waldir Faria
9 — Antônio Jorge Baptista Pereira
10 — José Ribamar Palhano de Je-

sus
11 — Maria de Lourdes da Silva

Gonçalves
12 — Jenny Baptista Mendes Vianna
13 — Estelita Moura da Cunha
14 — Dira Dias
15 Adelfo Morais-da Cunha, em

vaga decorrente da exoneração de Al-
mira Pereira

V — Na série de classes de Escritu-
rário — AF.202

a) Por Merecimento:
Da classe A, nível 8, à classe B, ni-

vel 10.
1 — Deusdedith Augusto de Anti-

quei: Maranhão
2 — Frederico Ozanam de Souza
3 — Maria Olivia Maia Tenório
4 — Aristeu Cunha
5 — Heitor Moreira Vergas
6 — Otto Bauer
7 — Nereu Delfino da Motta
8 — Osmarina Andrea Marques
9 — Zilá Galas Pimenta'
10 — David Gomes da Silva
11 — Sylvia Monteiro Villa Verde
12 — Alda Reis de Melo
13 — Maria de Lourdes Medrado
14 — Antônio Gomes de Oliveira
15 — Manuel Fiães
16 — Maria Elizabeth Augusta de

Figueiredo
17 — Petronio Rodrigues do Egito
18 — Olivia Leda de Gusmão Ma-

cedo
19 — Aldo Melo
20 — Rubens Aurélio da Rocha
21 — Maria Eunice da Cruz Correia
22 — Cândido Augusto Dias
23 — Myrza Lima da Costa
24 — João Martins
25 — Rubem Carvalho de Souza
26 — Maria Isabel Vaz dos Reis
27 — Maria do Socorro Benicio
28 — Tolentino Santana Filho
29 — José de Ribamar Almeida
30 — Alberto Heinze

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 8, à classe B ní-

vel 10.
1 — Bolivar Agnelo de Souza e Silva
2 — Octavia de Oliveira Neves
3 — Walter José Pereira
4 — Gilvan Augusto de Farias
5 — Cléia Regina 'Schneider
6 — Wilson Félix do Prado
7 — Maria de Sevea Araújo .
8 — Paulo de Araújo Cavalcanti T)u-

ca
9 — José Luciano Schneider
10 — Waldir Gomes dos Santos
11 — Jandyra da Trindade de Souza

Corrêa
12 — Antônio Augusto Castanho
13 — Ananias Geraldino Pereira
14 — Maria Mendes de Souza
15 — Aline Carvalho de Oliveira .
VI — Na série de classes de Técnico

de Mecanização AF-401.
Por Merecimento:

Da classe ,A nível 14, à classe B, ni-
vel 16.

1 — Fernando Geraldo Monteiro
Fonseca

VII — Na série de classes de Dati-
lógrafo AP-503.

a) Por Merecimento:
Da classe A, nível 7, à classe B, ní-

vel 9.
1 — Brasilio Andrade
2 — Moacyr Gallotti Kehrig
3 — Pedro Inácio da Luz
4 — Antenor Fragoso
5 — Divo Lages
6 — José Eduardo Alves
7 — Maria Célia Ferreira de An-

drade
8 — Allsertino Sinos
9 — Edmilson Moreira Dias
10 — Nair José Siqueira Nascimento
11 — Maria Luisa Bittencourt Paes

Cardoso	 -

12 — Sérgio Jesus Lima
13 — Palmira de Souza Carvalho
14 — Neusa D'Avila Maynard

, 15 — Baldo Teixeira de aacedo
16 — Silvio Antônio de Souza-	 •

17 — Antônio Salvador dos Santos
18 — Adalberto Nery Pinto
19 — José Lopes Duarte Filho
20 — Rubem de Oliveira Fernandes
21 — João Pereira da Silva
22 — Tereza Maria Fernandes da

Rocha Pinto
23'— Luiz Bruxedo Campeio
24 — João Batista dos Reis Pires
25 — Sylvio Pinto
26 — Maria de Fátima Lopes IVIer-

chak
27 — Elmano Ponciano Cruz

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nivel 7, à classe B, ní-

vel 9.
1 — Guilhermina Baia Siqueira
2 — Eliezer Fernandes
3 ,— Edison Torres Gonzaga
4 — Nilva Fiorentino da Silva
5 — Vilmar Foster Passos
6 — Maria de Lourdes Loureiro dos

Santos
-7 — Alda Senna de Aguiar
8 — Dulce de Mello Martins
9 — Osvaldo Gomes Lima
10 — Francisco das Chagas Braga de

Araújo
11 — Braulio de Sales
12	 Olavo Leandro dos Santos
13 — José Paulo Pinheiro Cunha
14 — Heloisa de Lima Santana
VIII — Na série de classes de Assis-

tente de Administração AF-602.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 14, à classe B, ni-
vel 16. -

1 — Clea Caetano da Silva
2 — Dulce Guimarães
3 — Pautila Calina Xavier de Albu-

querque
4 — Oneyda Espinola Cunha
5 — Pedro Mineiro Filho
6 — Maria Barcelios de Medeiros
7 — Nadir de Freitas Tonini

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 14, à classe B, ní-

vel 16.
• 1 — Lauro Machado

2 — Antônio Pires de Argôllo
3 — Luiz Carlos Mattos
IX — Na série de classes de Pedrei-

ro A-101.
a) Por Merecimento
Da classe A, nível 8, à classe B, ní-

vel 9.
1 — José Alves de Lima
2 — Dorgival Saldanha Li nz

b) Por Antiguidade:
Da - classe A, nivel 8, à classe B, ní-

vel 9.
1 — João Fernandes da Silva

'- X — Na série de classes de Cozi-
nheiro A-501.

Por Merecimento:
Da classe A, nlvel -5, à classe E, ní-

vel 8.
1 — José de Souza
XI — Na série de classes de Carpin-

teiro A-601.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nivel 8, à classe B. ní-
vel 9.

1	 Joaquim Moreira Cavalcante
2 — José Freitas
3 — Geralde Nunes

b) Por Antiguidade:
Da classe A. nivel 8, à classe B, ní-

vel 9.
1 — Amoldo de Paula
2 — Francisco Marques da Silveira
XII — Na série de classes de Marce-

neiro A-603.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 8, à classe 5, ni-
vel 9.

1 — Segundo Pereira Vargas
b) Por Antiguidade:

Da classe A, nível 8, 'à classe B, ní-
vel 9.

1 — Natalício Con.stantino da silva,
em vaga decorrente da promoção de
Ozorio Tavares da Silva.

XIII — Na série de classes de Mecâ-
nico de Motores à Combustão A-1205.

a) Por Merecimento:
Da classe B, nível 9, á classe C. ní-

vel 10.
1 — Raimundo dos Reis
Da classe A, nível 8, à classe 13, ni-

vel 9s

Da classe A, nível 13, à classe B, ní-
vel 14.

1 — Salvador Caetano de Souza
2 — Euclides Cirilo de Souza
3 — Oswaldo Dias Cabral
4 — João Antônio dos Santos
5 — Carlos Pereira de Almeida
6 — Francisco Moura Valente
7 — Overlack Antunes . Lassa
8 — Antônio Basilio Alves
XVI — Na série de classes de Moto-

rista CT-401.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 8, à classe 13, ní-
vel 10.

1 — Antônio Rosa da Silva,
2 — Walter Alves da, Costa
3 — Napoleão Bonifácio Netto
4 — Francisco Fonseca da Silva
5 — Joaquim de Paiva. •
6 — Waldemar Silva
7 — Francisco Moacir da Silva .

'8 — Jaime Ferreirs cia Souza
9 *— Milton Siqueira ('a Idas
10 — José Pereira Chaves
11 — Caetano Antônio da Silva

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível ri, a classe B, ní-

vel 10.
1 — Aurélio Garcia
2 — Adilio Luiz Sizino
3 — Otávio de Mello

• 4 — José dó Nascimento Rocha
5 — Mário José dos Santos Cruz
XVII — Na série de classes de Pre-

parador de Textos EC-301.
O) Por Merecimento:

Da classe Aonivel 15, à classe B, ni-
vel 17.

1 — Eduardo de Moraes Filho
2 — Guilherme José de Lemos Bolo-

nha
3 — João de Siqueira Góes
4 — José de Brito Reis

1)) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 15, à classe 8, rd-

ve! 17.
1 — Maria Pontes de Vasconcelos
XVIII — Na série de classes de Ar-

quivista EC-303.,

— Jayme Ferreira Lopes
2 — Cristina José de Souza
3 — Luiz da Silva Porto
4 — Reginaldo de Meio Santos
5 — Francisco Torres do Nascimento, -

em vaga decorrente da promoção de
Raimundo dos Reis.

6 — João Manoel de Farias, em vaga
decorrente da promoção de Francisco
Sardinha.

b) Por Antiguidade:
Da classe-A, nível 8, à classe B, ni-

vel 9.
.1 — Ubiraj ara Santos de Andrade
2 — Antônio de Oliveira, em vaga

decorrente da promoção de Urbano
Winter.

XIV — Na série de classes de Fer-
reiro A-1703.

a) Por Merecimento:
Da classe A, nível 8; à classe B, ní-

vel 9.
1 — Otacílio Gonçalves

b) Por Autiguidade
Da classe A, nível 8, à classe B,

nível 9
1 — Paulo Santos
XV — Na Série de classes de Mestre

A-1801
a) Por Merecimento

Da classe A, nível 13, à classe R. ní-
vel 14.

1 — Alcides Anicácio Porto
2 — Armando Cezar Ramos
3 — José Raymundo
4 — Manoel Mendes de Moraes

Jorge Gomes da Silva
6 — Raimundo Nonato Lemos D'Al-

meida
7 — Ernani Franco de Lira
8 — Rolf Edelberto Bub
9 — Walter Azevedo dos Santos
10 — Raimundo Pedro da Silva
11 — Pradelino Constantino Peseirs
12 — Hilton Frey

14 — claudemiro Cirilo de Gols
15 — Roseno Jorge da Costa
16 — Francisco Batista de Sales

b ) Por Antiguidade:
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a) Por Merecimento:
Da classe B, nível 9, à classe C, ni-

vel 11.
1 — José da Silva Ferreira
2 — Renato Silva de Souza
Da classe A, nível 7, à classe 8, ni-

vel 9.
1 — Arnaldo Zacarias da Silva
2 — Genaro Eugênio da Silva
3 — Luiz da Silva Lopes
4 — Paulo José de Barros e Silva

6 — Francisco Nogueira da Silva
7 — Erotides de Castro
8 — João Ribeiro da Silva 	 •
9 — Silvério Ignácio de Souza
10 — Raimundo Nonato da Silva
11 — Jacob Cerutti
12— Júlio Venân cio Mala
13 — Antônio Sabino dos Santos
14 — Francisco Dourado de Araújo
XXII — Na série de classes de Por-

teiro GL-302.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 9, à classe E ni-
vel 11.

1 — Carlos Pacheco dos Santos
2 — Jorge Bellsário Baptista
3 — Manoel Pereira de. Andrade
4 — Crispim Francisco Gavarrao
5 — Manoel Jones Rios
6 — Walareclo Pereira da Silva
7 — Luiz de Queiroz Castro
8 — Francisco de Lemos Gomes

b) Por Antiguidade:

3 — Irene, Machado
4 — José de Carvalho Melo
5 — Newton Eloy de Oliveira
6 — Carlos Batista dos Santos
7 — Stênio Fernandes de Carvalho

Souza
XXVII	 Na série de classes de

Condutor de Topografia P-1205.
a) Por Merecimento:

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 7, à claese 13, ní-

vel 9.
' 1 — Pedro Francisco da Silva

• XIX — Na série de classes de Zela-
dor GL-101.	 •

a) Por Merecimento:	 •
Da classe A, nível 7, à Classe 13, ní-

vel 8.
1 — Severo Lourenço Anacleto
2 — Manoel Custódio Martins
3 — Salvador José de Souza
4 — Alvaro Cezar Ramos
5 — Nilo Santos Reis
6 — Francisco Veras Fontenele
7 — Jeovah Vasconcelos da Silva
8 — Paulo Sant'Anna Cordeiro
9 — °stern° de Souza Barreto
10 — Eduardo Lopes Corrêa
11 — Alfredo Lansque Tonini

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 7, à classe E. ní-

vel 8.
1 — Orlandino Domingues da Silva
2 — Nelson Pereira dos Santos
3 — Artur Américo de Paiva
4 — România Viana de Souza
5 — José Cândido Soares
XX — Na série de classes de Servi-

çal GL-102.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 5, à classe 13, ní-
vel 6.

.1 — João Batista Zanela
2 — Antônio Miranda
3 — José Bezerra dos Santos
4 — Alberto de Oliveira
5 — Hugo Delgado
6 — João Hermes da Silva
7 — José Simião dos Santos
8 — José Carlos dos Santos
9 — Benjamim Laureano da Cruz
10 — João Ferreira Santos

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível. 5, à classe 13, ni-

vel 6.
1 — Aristides Ribeiro da Mota
2 — Francisco de Aguiar Moreira
3 — José Batista dos Santos
4 — Cícero Apolinário de Jesus

• 5 — Gildásio Fontes
• XXI — Na série de classes de Guar-

da GL-203.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 8, à classe B, ní-
vel 10.

1 — Dioclécio Damasceno de Lima
2 — Nedilo Pinheiro dos Santas
3 — Márie Ildefonso da Silva
4 — Joventino Cardoso
5 — João José Corrêa •
6 — Domingos Monteiro da Cruz
'7 — Antônio Ernesto da Silva
8 — Antônio de Souza Cardoso

— Justiniano Rodrigues do Nasci-
mento

10 — Daniel Roberto da Silva
11 — João Soares de Araújo
12 — Rosalvo Cândido da Silva
13 — Audax Alves Ferreira .
14 — Lourival Carneiro
15 — Luiz André Dias
16 — José Pereira. do Nascimento
17 -- Teodoro José Pereira
1 — Vicente Soares de França
19 — João Félix da Silva
20 — Waldir de Souza
21 — João Evangelista da Silva
22 — José Martiniano da Rocha

.23 — Amaro José de Araújo
24 — Manoel Lopes dos Santos
26 — Firmo Marques do Nascimento
27 — Antônio Soares do Nascimento

b) Por Antiguidade:
Da classe Ai nível 8,.à. classe B, ni-

vel 10.
1 — Antônio Pereira Gonçalves
2 — Francisco Bezerra da Silva
3 — Nilson José da Silva Nunes
4 — João Christovam Moreira
5 — Jeremias Raimundo de Oliveira

Da classe A, nível 9, à classe 13, ní-
vel 11.

1 — Sebastião Barbosa Filho
2 — Ary Vigne Barreto
3 — Lourival Alexandrino 'Fagundes

_ 4 — Lindomar Targino Cardoso
XXIII — Na série de classes de Ob-

servador Meteorológico p-104.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 10, à classe 13, ní-
vel 12.

1 — Mário Monjardim
2 — Olímpio Machado da Rosa
3 — Milton Belém Maciel Neves
4 — Raimundo Gonçalves de Lima
5 — Waldemiro Campos Telles
6 — Claudio Castro
7 — Juvino Martins da Silea

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 10. à classe S, ni-

vel 12.
1 — Evandro Mendes de Souza
2 — Ademar Alves de Araújo
3 — Mário Pereira Abrantes
XXIV — Na série de classes de Téc-

nico de Contabilidade P-701.
a) Por Merecimento;

Da classe A, nível 13, á classe B, ni-
vel 15.

1 — Nicolau Tolentino Bogoevich
2 — Antônio Francisco de Assiz Pe-

reira
3 -7 Zeny Martins Ferreira Vianna

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 13, à classe 13, ní-

vel 15.
1 — Regina Portugal Pereira Lima
XXV — Na série de classes de Dese-

nhista P4001,
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 12, à classe 13, ní-
vel 14.

1 — Marcelo Couto
2 — Oscar Martins Lopes

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 12, à classe B, ní-

vel 14.
1 — Hélio Quartin de Vicenzi
2 — Arthur Bentes Tribuzy
XXVI — Na série de classes de Au-

xiliar de Engenheiro P-1204.
a) Por Merecimento:

Da classe A, nível 11, à classe B, ní-
vel 13.

1 — Kennedy Moritz de Torres Ban-
deira

2 . — Coriolano Touguinha Santos
3 — Jacques Beder Leite
4 — Afonso Pedrotti
5 — Pedro Costa
6 — Antônio Avila da Silva
7 — Gerardo Monteiro Medeiros
8 — Benedito Mourrahy
9 — Antônio Carneiro de Oliveira
10 — Clóvis Rodrigues da Silva
11 — Germano Gaivão dos Santos

Ribeiro
. 12 — Francisco José Sabóla

13 — Almerindo Bastos de Souza
14 — Sebastião Rodrigues de Souza

b) Por Antiguidade:
Da classe A, nível 11, à classe B, ní-

vel 13.
1 — Abelardo Beuttenmuller de Sou-

za
2— Rua Nunes de Aguiar

Da classe A, nível 11, à classe 13, ní-
vel 13.

1 --a Roberto Salcedo Reis
2 — João dos Anjos Sampaio
3 — Vitalino Monteiro da Silva
4 — Othillo Gomes da Cruz
5 — Severino da Cunha Ribas
5 — Severino Faria de Albuquerque

, 6 — Paulo da Cunha Ribas
7 — Hercillo Prates	 •
8 — João Alves Ribeiro

b) Por Antiguidade:
Da classe A, náel 11, à classe B, ni-

vel 13.
1 — Waldir de Oliveira Martins
2 — Joaquim Martins
3 — José Jone.s Rios
4 — Olinto Terra Pereira
XXVIII — série de classes de Téc-

nico de Telecomunicações P-2002.
a) Por Merecimento:

Da classe A, Mirei 12. à classe 13, ní-
vel 13,

1 — Pedro José da Silva
2 — Sylvio Lúcio da Silva
3 — Luiz Manoel da Cunha
4 — Ralph Coelho dos Santos
'5 e- Agostinho Figueiredo

b) Por Antiguidade:
Da cla sse A, nível 12, à classe si, ni-

vel 13.
1 — Nilton Moreira da Silva
2 — Noecy Moreno
O Diretor-Geral do Departamento.

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que Lhe sao con-
feridas pelo Artigo 11, e 3' item 7, do
Regimento aprovado pelo Decreto
mero 58.324. de 2 de maio de 1966, pu-
blicado no Dacirio Oficiai da União de
27 subsequente, resolve:

• (P) 615-DG — Alterar a Portaria
"P" ris 621-DG, de 21 de novembro de
1972, publicada no Didrio Oficial de 4
de dezembro de 1972. que dispensou o
Senhorr João Campeio de Rezende
Lima do cango de Administrador do
Porto de Manaus deste Departamento,
para declarar que a dispensa em .apre-
ço deverá ser efetivada a partir de 1
de dezembro de 1972.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do artigo 9°, combinado com
o h 5°, do artigo 23, da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, publicada no
Diário Oficial de 21 subsequente, re-
solve:

Ns (P) 648-DG — Tornar sem efeito
a Portaria n° 795-DG, de 17 de jullho
de 1967

'
 publicada no Diário Oficial da

União, de 28 do inesmo mês e ano, que
alterou a Portaria n: 390-DG, da 5 de
maio de 1966, que concedeu aposenta-
doria ao Engenheiro Nível 22 — Aécio
Palmeiro Lopes.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere a
letra h, do artigo 9°, combinado com o
e 50, do artigo 23 da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, publicada no
Diário Oficial de 21 subsequente, re-
solve:

N° (P) 649-DG — Alterar a Portaria
n° 390-DG, de 5 de maio de 1966, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de
7 de junho do mesmo ano, que conce-
deu aposentadoria ao Engenheiro Ni-
vel 22 — Aécio Palmeiro Lopes', para
declarar‘que a aposentadoria em apre-
ço deverá ser considerada efetiva co-
mi) Agregado no Cargo de Diretor da
Divisão Econômica e Comercial, do
antigo D. N. P. R. C., símbolo 4.C,
de acordo com o artigo 176, item II,
combinado com o artigo 184, item 111.
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952..

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

• Divisão de Fiscalização
PORTARIA N9 23, DE 29 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Diretor da Divisão de Fiscaliza-

ção do Departamento Nacional .de
Estradas de Ferro, resolve: •

Autorizar as modificações de ho-
rários e supressão de trens na 5° Di-
visão-Centro Oeste, do Sistema Re-
gional Centro, da Rede Ferroviária
Federal S. A., conforme solicitação
daquela Divisão, contida na Carta
ne 961-DRS-72, de 12 de outubro de
1912. — Cegar Bastos Motta e Silva.

PORTARIA N9 24, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, resolve:

Autorizar a construção e uso, a tí-
tulo preéario, de. uma Passagem de
Nível no km 646 mais 789, do ramal
de Matadouro da 6° Divisão-Central,
do Pes:ema Regional* Centro, da Rede
Ferroviária Federal 13, A. — Cesar
Bastos Moita e Silva.

PORTARIA N 9 25, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Fiscalização
do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

Autorizar a construção e uso, em
caráter precário de uma Pesagem de
Nivel no kin 54,600, da Linha Sul,
da 4s Divisão-Leste, do Sistema Re-
ginai Nordeste, da Rede Ferroviária
Federal S. A. — Cesar Bastos Moita
e Silva.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Divisão — Central
PORTARIA Ne 103-G, DE 27 DE

OUTUBRO DE 1972
O chefe da 8.0 Divisão-Central, com

base no art. 3.° do Decreto 42.380, de
30-9-1957, com a redação alterada pelo
Decreto n.° 43.548, de 10-4-1958,
usando das atribuições compreendidas
nos artigos 4.° e 5.° do Decreto número
43.549, de 10-4-58 e art. 1.°, alíneas:
a, b, c e d do Decreto n.° 47.893. de
10-3-60, resolve:

Exonerar a pedido o Mecânico de
Motor a Combustão, nível 8, matricula
n.° 503.646. Manoel Peixe de. Souza
Filho, admitido em 2-4-54, com base
no art. 74 item I, c/c 75 item I da
Lei n.° 1.711-52. — Geraldo Costa
Guimarães.

1T Divisão — Noroeste
PORTARIA N.° 488, DE 1 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Chefe da 10e Divisão — Noroeste

da Rede Ferroviária Federal S.A.,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo I.°

'
 alínea "b". combinado

com o artigo 2e, alínea "d", do De-
creto n° 47.893, de 10 de março de

1960;Considerando o entendimento fir-
mado através do Parecer B-85-H-65,
da Consultoria Jurídica do então Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas,
aprovado pelo respectivo Ministro de
Estado; e

A 'vista do que consta do processo
protocolado no Departaménto,clo Pes-
soa/ sob o ne 1.303-1-72, resolve:

Demitir, de acordo com o inciso V
do artigo 207 da Lei 1.711, de 28-10-52,
o servidor autárquico — Walter Braz,
matricula n.° 14.810, Maquinista de
Estrada de Perro F-121-10.A, perten-
cente ao Quadro Extinto, Parte IV
(Estrada de Ferro Noroeste do Brasil,
atual 10.0 Divisão — Noroeste), do
Ministério dos Transportes. — Oquen-
do Lopes.
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PORTARIA N° B26, DE .30 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Supermienciente da Superinten-
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dência 'Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e etendo em vista o Decreto
n9 63.196, de 29 de agosto de le68, e
a Reso/uçao do Conselho Interminis:
Venial de Preços (CIP), de 4 de no-
vembro de 1968, resolve:

• Designar Fernanda Maria Carneiro
Martins Si/ecoei., para exercer os en-
cargos de Auxiliar de Agente de Ins-

PORTARIAS SUNAB, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinterel
dencia Nacional cio Abasteeimento
(SUNAB), no uso eles airibuiçces que'
lhe confere o art. 1., item II, do De,'
ereto n." 51.887, de 4-4-63, resolves.'

N." 832 - Designar Maria de Ais:
meida tranco, para exercer os en-
cargos de Chefe da Seção de Peseoal
e Material da Divisáo de Adminis-
tração da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de Minas Gerais,
na vaga decorrente da dispensa' de'
José Pimenta Ribeiro, atribuindo-lhe
a gratificação prevista na Resolução
n." 155, de 12-11-64, do extinto Cone
telho Deliberativo • desta Autarquia,'
ell erada pela Portaria 'SUPER ne 283;,
de 1-4-68:ficando, em conseqüênciaa'
dispensada dos de Auxiliar do Dele-
Lado da mesma Delegacia, para oa
quais foi designada pela Portaria
SUNAB ri.° 509, de 26-6-70, publicada
no Diário Oficial da União de 6-7-10e

N." 833 - Designar Walma Maria;
Vieira de Souza Cabral, para exercer
os encargos de Auxiliar do Delegado
da Delegacia desta Superintendência,
no Estado de Minas Gerais, na vaga
decorrente da dispensa de Maria de
Almeida Franco, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Resolução /lei-
mero 155, de 12-11-64, do extinto Con-
selho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER n." 283-
de 1-4-68, ficando, em conseqüência,
dispensada dos de Assistente da Die'
visão de Fiscalização, da mesma De-
legacia, para os quais foi designada,
nela Portaria' SUNAB n." 759, de,
19-10-72, publicada no Diário O ficia71
da União de 30-10-72.

N." 834 - Designar José Pimenta
Ribeiro, para exercer os encargos de
Assistente da Divisão de Fiscalização
da Delegacia desta Superintendência
no Estado de' Minas Gerais, na vagá •
decorrente da dispensa de Walma
Maria Vieira de Souza Cabral, atrie
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n. 9 155, de 12-11-64, do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta Aue
tarquia, alterada pela Portaria SUPER.
n. 283, de 1-4-68. ficando, ern conse-
qüência, dispensado dos de Chefe da

' Seção de Pessoal e Material da Dl-
.visão de Administração da mesma De-
legacia, para os quais foi designado
pela Portaria SUNAB 758, de 19-10-72)
publicada no Diário Oficial de
30-10-72.

PORTARIA SUNAB N.° 836, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto nú-
mero 63.196. de 29 de agosto de 1968,s
a Resolução do Conselho Interrninis-
terial de Preços (CIP), de 4 ele ao-
vembro de 1968, resolve:

Designar João Carlos Fernande6
Hackbarth, para exercer os encargos
de Auxiliar de Agente de Inspeção da
Delegacia desta Superintendência no
Estado da Guanabara, na vaga decor-
rente da dispensa de Cesar de Case
tro e Silva, atribuindo-lhe a gratifi-
cação prevista na Portaria SUPER
n.° 1.29e, de 3-12-68.

PORTA RIAS SUNAB, DE 6 DE
DLAEMBRO .DE 1972

O Superintendente da Superintene
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que

.253.

2.358

2.123

2.353

2.123

11.299

2.166 seção da Delegacia desta Supermten-
3.74a eéricia no Estado da Guanabara, na

.aga decorrente da dispensa de Maria
eamos de Sena, atribuindo-lhe a2.166 aratifieaçao prevista na Portaria ..

3.603 SUPER n° 1.29n3, de 3 de dezembro
618 de 1968.

PORTARIAS DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Superintenciente da Superinten-
...et-leia Nacional do Abastecimento

25.035 ÇSUNAB), no uso das atribuições que
ele confere o art. .item II, do
secreto n° 51.887, de 4 de abril de
..S63, resolve:

N" 828 - Designar José Anteeilo
ernarides Anegui, Diretor . da Se-

cretaria da Delegacia desta 31uperm-
•,.nd'encia no Estado do Rio Grande
no Sul, para substituir o titular da-
queda Delegacia nos seus impedi-! alentos legais, temporários e even-
tuais.
, N9 829 - Designar Consuelo Cer-
eatieira Leia, para exercer os encar-

os de Aesessor da Divisão de Pia-
; nos e Programas do Departamento
•de Planejamento da Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, na va
ea decorrente da dispensa de Sheila
sirota, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12
de novembro ele 1964, alterada pela
L,e n9 262, de 17 de fevereiro de 1966,
ambas do extinto Conselho Delibera-
tivo deste erige°, ficando, em conse-
qüência, dispensada dos de Chete da
seção de Levantamento e Apuraçáo
cia Divisão de Estatística e Documen-
tação do mesmo Departamento, para
os quais foi designada peta Portaria
sUNAB n° 435, de a de maio de
1972, publicada no Diario Olzcial da
União de 30 de maio de 1972.

N9 830 - Designar Eliane de Souza
Coelho, para exercer os encargos de
Chefe da Seção de Levantamento e
Apuração da Divisão de Estatística e
Documentação do •epartamente de
Planejamento da Secretaria Executi-
va desta Superintendência, na vaga
aecorrente da dispensa de Consueio
Cerqueira Lima, atribuindo -lhe a

, gratificação prevista na Resolução
939 n° 155, de 12 de novembro de 1964,

.alterada pela de n9 262, de 17 de fe-
vereiro de 1986, ambas do extinto
Conselho Deliberativo deste órgão.

PORTARIA N9 831, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto
nr 63.196, de 29 de agosto de 1968 e
a Resolução do Conselho Interminis-
boleai de Preços (CIP), de 4 de no-
vembro de 1968, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 19
de dezembro de 1972, Solange Cor-
deiro Pamplona, dos encargos de Au-
xiliar de Agente de Inspeção no Es-
tado da Guanabara, para os quais
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lhe confere o est. 1.0, item Id. do De-
ereto n.° M.887, de 4-4-63, resolve:

N.° 837 - Dispensar a pedido, Luiz
Gabriel Poplade Cereal, dos encargos
de Subetituto do Delegado da Dele-
gacia desta Superintendência no Es-
tado do Paraná, para os quais foi de-
signado pela Portaria SUNAB n.° 66,
de 28-1-71, publicada no Didrio Oficial
da União de 8-2-71.
- N.° 838 - Designar Cléa de Assis

Laus Barcellos, para exercer os en-
cargos de Secretária do Delegado
desta Superintendência em Brasília,
na vaga decorrente da dispensa de
Maria do Carmo de Hollanda, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n." 155, de 12-11-64, do
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, alterada pela Portaria
SUPER n.° 283, de 1.° de abril de
1969.

N. 839 - Designar Ruy Xavier Be-
zerra, Assessor do Delegado da De-
legacia desta Superintendência no Es-
tado do Rio Grande do Norte, para
substituir o titular da referida Dele-
gacia, durante os seus impedimentos
legais, temporários ou eventuais.
PORTARIA SUNAB, N.° 840, DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento

•(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto n.° 51.887, de
4-4-63,

Considerando que a Contabilidade
do Setor Executivo de Produtos da
Carne (SEPROC) foi encerrada em
31 de maio de 1971;

considerando que a referida Conta-
bilidade ainda não foi incorporada
pelo Departamento de Administração
- Divisão de Contabilidade;

Considerando que os valores e bens
do extinto Setor Executivo de Produ-
teet da Carne - SEPROC, deverão
constar do balanço da SUNAB, relati-
vo ao exercício de 1972, resolve:

Art. 1.0 Incorporar à Contabili-
dade, do Departamento de Adminis-
tração - Divlsão de Contabilidade,
o balanço de 31 de mal o de 1971,
do extinto Setor Executivo de
Produtos da Carne, de acordo com o
Relatório apresentado pelo Núcleo de
Aperfeiçoamento em Projetos e Ad-
ministração (NAPA).

Art. 2.° A presente Portaria en-
trará em vigor a partir da presente
data, revogadas as disposições em con-
trário.
PORTARIA SUNAB, N.° 841, DE 7 DE

DEZEMBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

(lenda •Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. L0, item II, do
Decreto n.° 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve;

Designar Alayr Fonseca Almeida,
Assistente de Administração, nível 14,-
matricula n.° 2.082.439, do Quadro de
Pessoal da SUNAB, para substituir o

' Chefe do Serviço de Pessoal da Divi-
são do Pessoal do Gabinete do Supe-
rintendente, durante seus impedimen-
tos legais, temporários ou eventuais.

PORTARIA SUNAB N9 842, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente na Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto
nO 63.196, de 29 de agosto de 1968, e
a 'Resolução do Conste:to Interminis-
terial de Preços (CIP) de 4 de no-
vembro de 1963, resolve:

Designar Celso Brugger Roland, pa-
ra exercer os encargos de Auxiliar de
Agente de Inspeção da Delegacia des-
ta Superin t endência no Estado da
Guanabara, na vaga decorrente da
dispensa de Roberto Augusto Meire-
les Rocha, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Portaria Super nu-

- mero 1.296, de 1-12-68.	 •

PORTARIA SUNAB N9 843, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II, do De-
creto n9 51.607, de 4-4-63, resolve;

Designar Dalila Ama 'lin Traveses,
para exercer os encargos de Chefe
da Seção de Divulgação da Secreta-
ria da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado de Rio Grande ao
Sul, na vaga decorrem da dispensa
de Eduardo Toreliy Amodeo, atributa-
do-lhe a gratificação prev¥ita na P.e-'
soluçá.° ri9 155, de 12 de novembro de
1964, do extinto Consell o Deliberativo
desta Autarquia, alterada pela Por-
taria Super n9 283, ris 1?-4-68.

PORTARIA SUNAB N 0 844, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 197-2

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II, do De-
creto nq 51.887, de 4-4-63, resolve:

Designar Wmim Geraldo Rosa, pa-
ra exercer os encargos de Diretor da
Divisão • de Fiscalização da Delegacia
desta Superintendência no Estado de
Goiás, na vaga decorrente do faleci-
mento de Pedro Alcantara de Barros
Almeida, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução número
155, de 12-11-64, do extinto Conselho
Deliberativo desta AutargiOa, altera-
da pela Portaria Super n9 283, de 19
de abril de 1968, ficando, em, come-
qüência, dispensado dos de Assistente
da Divisão de • Estudos e Pesquisas da
mesma Delegacia, para os geais foi
designado pela Portaria Super número
454, de 15-4-68, publicada no Diário
Oficial da União de 15-5 418.
PORTARIA SUNAB N9 847, DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional elo Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta
do documento protocolado sob o nú-
mero CR-Super 998-7i resolve:

Destituir dos encargos de Assessor
da Campanha em Defesa da Econo-
mia Popular - cADEs- no Estado do
Paraná, de acordo com o Artigo 206
do EFPCU, o servidor Nelson Vale-
rio da Silva, por infringeecia ao dis-
posto nos incisos IV e VII do Artigo
194 da Lei ri9 1.711-52.

A presente Portaria enteará •em vi-
gor a partir desta Jata. - Glauco
Carvalho.

Processos SUNAB ns. 7.1,85 e 7.822,
de -1972.

Firma: Pastificio Caxiense S.A.
Indústria e Comercie

Município. Nova Prata.
Estado: Re) Grande do sul.
Homo1ogats5,e, nos termos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 45.570 kg-24 horas
para o moinho de trigo detentor do
registro n9 7.251-52, de propriedade
da empresa Pastifício Caxiense S.A.
Indústria e Comércio, localizado no
municipio de Nova Prata - Estado
do Rio Grande do Sul e do conse-
qüente cancelamento dos registros
ris. 4.633-54 e 1.948-52, cuias capa-
cidades de moagem foram incorpora-
das à homologada para o registro nú-
mero 7.251-52, conforme despacho do
dia 27-11-72 do Diretor do Departa-
mento de Trigo.

Processo SUNAB n9 11.480-72.
Firma: Balduino E.L. Stringhinl

& Filhos Ltda.
Município: São Miguel do Oeste.
Estado: Santa Catarina.
Homologação, nos termos da legis-

lação em vigor, da . ova capacidade
de moagem de 7.197 Kg-24 horas pa-
ra- o moinho de trigo detentor do re •
gistro n9 2.750-S2 de rroprielacie da
empresa Baldnino E.L. Stringhini
Filhos Ltda , localizado no munieipio
de São Miguel co oeste - Estado de
Santa Catarina e do conseqüente can-
celamento do registro 'n° 3.057-53.

cuja capacidade de moagem foi In-
corporada á homologada para o re-
gistro n9 2.750-52, conforme despacho
do dia 27-11-72 do Diretor do Depar-
tamento de Trigo.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REPOR-MA

AGRARIA
PORTARIA NO 2.640, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, nou so • das atribuições que
lhe confere 'a alínea "ri" do artigo
25, do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n9 08.153, de 19 de fe-
retro de 1971, e de acordo Com o
disposto na EM-DASP-119 163, de' 28
de fevereiro de 1912, aprovada pelo
Senhor Presidente da República, coza
forme PR re? 1.611-72, publicado no
Diário Oficial de 10 de março de
1972, resolve

Designar Diniz Figueiiodo dos Pae-
sos. Assistente Administrativo, refe-
rência 12, faixa "C", servidor CLT
deste Instituto, para, em caráter ex

-cepcional e transitório, desempenhal
os encargos concernentes à função
gratificada, shnbolo 3-P, de Chefe
da Seção de Atividades Auxiliares da
Secretaria do Pessoal, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto n9 69.532, de 10 de novembro
de 1971; concedendo-lhe, como gra-
tificação provisória não incerporável
ao salário, a retribuição aprovada
para o desempenho desses encargos
nos termos da citada EM-DASP-nú-
mero 163-72.

Ir - Fazer cessar os efeitos da Por-
taria n9 1.348, de 5 de junho de 1972,

• SERVIÇO REGIONAL
lise INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO CHEFE
De 11.12.72, deferindo na forma dos

pareceres, o requerido no processo

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIA N° 119, DE 1 DE
• DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições
que lhe confere o art. 6°, letra "e a
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n° 60.220, de 15 de fevereiro
de 1967, resolve:

Dispensar a Escriturária, -nível 8-A
do QP-MEC, Wanda Figueiredo Sil-
va do encargo de Auxiliar B, cons-
tante da Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete do INC,
publicada no Dicirio Oficial de 17 de
julho de 1970, a partir de 1° de no-
vembro de 1972.

PORTARIA N° 122, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema usando das atribuições que
lhe confere o art. 6° alínea "c", do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.220 de 15 de fevrede
187,-e	 "

publicado no Boletim do INCRA net-
inero 45-72. - José Francisco de
Moura Cavaloanti.

-SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N° 528, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE,usando das atribuições
que lhe confere o artigo 4° da Lei De-
legada n9 10, de 11 de outubro de 1962,
e tendo em vista'o que consta do pro-
cesso SUDEPE nO 5.269-72, resolve:

Reajustar-o projeto da União Brasi-
leira de Pesca e %servas S. A. para
Cr$ 18.289.454,60 (dezoito milhões,
duzentos e oitenta e nove mil, quatro-
centos e cinqüenta e quatro cruzeiros
e "sessenta centavos), sendo Cr$ 	
13.717.090,77 (treze milhões, setecen-
tos e dezessete mil, noventa cruzeiros
e setenta e sete centavos) oriunies de
incentivos fiscais e Cr$ 4.572.363,83
(quatro milhões, quinhentos e setenta
e dois mil, trezentos e sessenta e três
cruzeiros e oitenta e três centavos)
provenientes de recursos próprios, -
acrescendo-lhe, potranto, o valor de
Cr$ 4.648 660,25 (quatro milhões, seis-
centos e quarenta e oito mil, seiscentos
e sessenta cruzeiros e vinte e cince
centavos) dos quais Cr$ 3.486.495.00
(três milhões, quatrocentos e oitenta e
seis mil e quatrocentos e noventa e
cinco cruzeiros) decorrentes de it.c,en-
Uvas fiscais estabelecidos :elo Decre-
to-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967
e Cr$ 1.162.165.25 (hum milhão, cento
e Sessenta e dois mil, centó e sessenta
e cinco cruzeiros e vinte e cinco cen-
tavos), provenientes de recursos pró-
prios. - João Cláudio Dantas Cam-
pos, Superintendente.

número BH-B-72-92 - Banco Minei-
ro do Oeste S.A. - Belo Horizonte
(MG)
Reforma dos Estatutos Sociais -

A G. E.é de 9-11-72

Consitierarelo que durant.e a reali-
zação do I Congresso da Indústria
Cinematográfica Brasileira ficou esta-
belecida a formação, pelo Instituto
Nacional do Cinema, de Grupos de
Trabalho com a finalidade de serem
debatidos e estudados os assuntos

apresentados pelas classes participan-
tes do referido conclave, visando ele-
recer maiores subsídios para a Au-
tarquia estabelecer metas prioritárias
com istas ao desenvoiviaiento do ci-
nema nacional, resoi

I. Criar Grupos de Trabalho cons-
tituídos por elementos de cada classe
representada no I Congresso da In-
dústria Cinematográfica Brasileira e
por representantes do Instituto Na-
cional do Cinema.

II. Estabeleeer o seguinte Regula-
mento a ser obdecide pelos partici-
pantes de cada Grupo de Trabalho:

Art. 1° Os Grupos de Trabalho têm
como objetive deb.iter e estudar os
assuntos apresentados peles classes
participantes do 1 Congresso da In-
dústria Cinematografias Brasileira. vi-
sando oferecer maie-es eubsidios para
a Autarquia ' esta° tlecer metas •prio-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Delegacia Regional em Belo Horizonte

MiNISTER10 DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

41-
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UNIVERSIDADE FEDERAL
• DO RI-ODE JANEIRO
PORTARIA N.° 1.044, DE 12 IDE

DEZEMBRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve:

Revogar o Itera 8 da Portaria 128, de
11-2-71, publicada no Diário Oficiai
de 5-3-71 -- Seção 1, Parte II, que
delegou competência a Casar Beltrão
Pernetta, Diretor "pro-tempore" do
Instituto de Puericultura e Pediatria
Martagão °esteira, para em corramto
com o Superintendente do Centro de
Ciências Médicas, Michel Eugenio
Jourdan, movimentar as contas ban-
cárias abertas em nome do referido
Instituto.

PORTARIA N.° 1.045, DE 12 DE
DEZEMliall0 DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos Ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei 200-67,
visando a descentralização prevista na
Reforma Administrativa, e de acordo
com o Art. 132 do seu Estatuto, re-
solve:	 •

Delegar competência a Alberto de
Souza Oliveira, Diretor do Instituto
de Puericultura e Pediatria Martagão
Geeteira, conforme Portaria 1.002, de
28-11-72, publicada no BUFRJ número
48-72, para em conjunto com o Su-
perintendente do Centro de Ciências
Médicas, Michel Eugenio Jordan, mo-
vimentar as contas bancárias abertas
em nome do referido instituto.

rittrias com vistat ao desenvolvimen-
to do cinema nainonal.

Art. 2° Os Grupos de Trabalha tra-
tarão especificamente dos" assuntos
apresentados pelas ciasses durante a
realização do I Congresso da Indús-
tria Cinematográfica

Art. 3° Serão formados tantos Gru-
pos de Trabalho-quan'eas forem os se-
tores da Indústria representados no

Congresso da Indastria, Cinemato-
gráfica Brasileira.

Art. 4° Os Grupos de Trabalho se-
rão constituídos de 3 a aamembros de
classe e de dois representantes do Ins-
tituto Nacional .  Cinema designa-
dos pelo Presidnte do INC.

r Art. 5° Os representantes das cias=
em serão escolhidos de preferência,
entre os membros de sindicatos, asso-
ciações, Participantes Expositores do
I Congresso da Indús ala Cinemato-
gráfica Brasileira, ouvido o Conselho
Consultivo do INC.

Art. 6° O -Secretário de Planeja-
mento será o supervisar geral dos Grua

-pos de Trabalho.
Art. 7° Cada Grupo da • Trabalho

deverá apresentar relatório sobre cada
assunto estudado.

Art. 8° Todos os relatórios das Gru-
pos de Trabalho deverão ser encami-
nhados ao Secretário d3 Planejamen-
to, que os levará à apreciação do Coa-

• seUso Consultivo.
Arta 9° Cada Grupe de Trabalho

obedecerá a urna agenda apresentada
peio INC.

Art. 10. Cada assunto colocado em
pauta num Grupo de Trabalho terá
prazo fixado para sua conclusa°.

Art. 11. Além das'. -uniões ncrmais
admitir-se-á, excepcionalmente, reu-
niões extras, estabelecidas de comum
sa.ardo entra as -can: aas-ites d:s Gru-
pos de Trabalho.

•

Art. 23. Os cascar omissos, não pre-
vistos no presente Regulamento serão
resolvidos pelo Presidente do INC.

Art. 24. Todos ca participara:as los
Grupos de laaaalho concordam iam
os termos I) presente Regulamento.

III. Designar para representar o
Instituto Nacional •do Cinema nos
Grupos de Trabalho, sem preariso de
suas funções normais exercidas na
Secretaria, de Planejamento Júlio Ce-
zar tantos, Secretário de Planejamen-
to, Rodrigo Brant Martins Chaves,
Assessor Técnico, Carlos Amaral da
Fonseca e Cesar Costa Pilho, Asses-
sores Técnicos Adjuntos.

IV. Constituir os seguintes iasupos
de °Trabalho: Produtores: José Viana
de Oliveira Paula, Walter Hugo Khou-
ri, Roberto Farias, Luiz Carlos Bar-
reto, Oswaldo Massani, Jeca Validara
Júlio Casar Santos, Rodrigo *Brant
Martins Chaves. Relatar — Júlio Casar
Santos. Exibidores: Luiz Severiano
Ribeiro Júnior, José Borba Vila, Edgar
Ferre* Fiorentino Llorente, Gilberto
Feartz, Júlio Ceras Santos, Rodrigo
Brant Martins Chaves. Rel-atoi —
Júlio Ceras Santos, Distribuidores:
Ivan Leal Lamounuier, José Maria
lienriques, Rivarades Paria, Pedro
Teltelbaum, Herbert Richars Júlio Ce-
zar Santos, Rodrigo Brasil Martins
Chaves. Relatar: Júlio Cezar Santos.
Curta-metragem: Pedro Erneatu Stil-
pen, Airton Benedito, Frieda Dotai-
en, Carlos Niemayer, Thornaz -Parlas
Luiz Fernando Graça Mello, Jalio Ca-
sar Santos, Rodrigo Brant Martins
Chaves. Relatar: Júlio Ceara aantos
Laboratórios: José Alvarenga, David
Adelube, Jarbas Barbosa, Victor Pai-
res - Bregman, William Khouri, Júlio
Casar Santos, Rorigo Brant ISlartaxis
Chaves. Relatar: Júlio Ceras Santas.
Artistas: José Lewgoy, Sérgio Hingait,
Mima lhes, Sandra Barsotti, Rosa-
na Ghessa, Casar Costa Filho, Carlos
Amaral da Fonseca. Relatar: Cear
Costa Filho. Técnicos: Luiz Olimecha;
Riva Amadeo, Sylvio Renoldia Carlos
de La Riva, Casar Costa Pilho, Car-
los Amaral da Fonseca. Críticos: Ru-
bem Biafora, Ely Azeredo, Alberto
Shatovsky, Férnando Ferreira, Valé-
ria de Andrade, Carlos Azr.aral da
Fonseca, Casar Costa Efiho. Relatar:
Carlos Amaral da Fonseca.. Diretores:
Pedro Carlos Roval, Domingos de
Oliveira, Anselmo Duarte, Carlos Al-
berto de Souza Barros, Carlos Amaral
da Fonseca, casar Costa Filho. Rola-
ter: Carlos Amaral da oFnseca.

V. Designar para secretariar os di-
versos Grupos de Trabalho, sem pre-
juízo de suas atribuições normais,
Sheila Martha Ferraz Souza, Secretá-
ria da Secretaria de Planejardento.

VI, O Instituto Naiconaly do Cine-
ma ai cará com as despesas de pasma
gera aos participantes dos Grupes de
Trabalho residentes em outros esta-
dos. -

VII. Esta Portaria entra em sagra
a partir desta data.	 '

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1972. — Carias Gramardes de Matos -
Júnior, Presidente.

•
PORTARIA N* 125; DE 8 DE

DEZEMBRO DE 1972
••

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando da atribuição que
lhe confere o art. 6°ietra "c", do
Decreto n° 60.S213, dc .1..e de fevereiro
de 1967, resolve:

"Conreder dispensa de acordo CCM
o artigo 77 da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de i52 - a &ira Magalhães
Maturo, Almoxarife, nível 14-13; do
QP-MEC, matricuia número 1.239.913,
da função gratificada de Assessor,
símbolo 2-F, integrante do Quadro de
Pessoal deste Instituto. — Carlos Gui-
marães de Matos Júnior,

referida Unidade, em conjunto com o
Superintendente do Centro de Ciên-
cias Médicas, Michel Eugênio Jour- i
clan.

PORTARIA N.° 1.051, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do.R4o de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competencia, resolve:

Aposentar, com fundamento no ar-
tigo 101, parágrafo único, combinado
com o artigo 102, item I, alínea "a",
da Constituição, no Quadro Unica de
Pessoal — Parte Permanente — des-
ta Universidade, Maria da Penha Go-
mas dos Santos, Auxiliar de Enferma-
gem, P-1.701.14B, matricula número
1.229.201, do Instituto de Puericultua'
ra, Djacir Menores.

PORTARIA Na 1.040, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1972	 -

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais usando de atribuição de sua
competência, resolve:

Retificar as Portarias de números
406 e 791, de 7 de junho de 1972 e de
29 de setembro de 1972, respectiva-1
mente, para considera-las nos seguiria
tes termos:

"Resolve conceder dispensa a ser-
vidora Olga Leal da Gosta, ocupante
do cargo Oficiai de Administração
AP-201.16.C, da Parte Permanente dci'
Quadro Unica de Pessoal, desta Uni-
vereidade, da função gratificada de
Chefe de Seção de Pessoal, símbolo
8-1', da Escola de Belas Artes". •

PORTARIA N.° 1.052, DE 12 DE
DEZEM:BRO DE 1972	 -

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviçoa
Gafais, ao uso de suas atribuições irai'
906, resolve:

Designar Worlin da Silva Alves, Re-il•
visor EC406.19.A da Parte Perma-
nente do Quadro tinico de Peasosal
desta Universidade, para substituto
eventual do Diretor da Divisão de
Documentação, Estatística, e Publicia
dada, símbolo 6-C. — Vladir Menti-
res.

FACULDADE DE LETRAS
PARECER

Procedendo ao exame do procesSd
referente à • contratação 3a Pula:ata
sara Maria Carmen de Souza, ocupan
te da função de Professora Contra',',
tada matrícula n.° 660.168, do Ceiléal
gio Estadual Marechal Jato Batista;
de Mattos da Secretaria de Educação
e Cultura do Estado da Guanabara
para exercer na Faculdade de Letras1
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, a função de Auxiliar de Ena
sino regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho, junto à disciplina de.
Evolução da Literatura do Departaa
menta de Ciência da Literatura, 00214
clulmos que:

a) quanto ao horário, há compatia
bilidada como se verifica na declara-,
ção do Colégio Estadual Marechal,'
João Batista de Mattos, a interessada'.
cumpre nesse estabelecimento o arao
guinte horário: terças-feiras e quata
tas-feiras de 17h ãa 20h4OrnIn quintas4
feiras de 15h4Omin às 20h4Omin.

Nesta Faculdade, cumpre o seguind
te horário: segundas-feiras de 12h às
14h, pesquisas, 14h às 113h, atendimena
to a aluno, e de 18h às 18h, aula; teça
ças-feiras, de 12h às 14h aula; e serra
tas-feiras das 14h às 16h correção de
trabalhos, e de 161 às 18h, aula.

b) quanto a correlação de matérias
há -compatibilidade por ser da discis
plina de Evolução da Literatura e Lana
gua Portuguesa intimamente interna
gadas, sendo esta condição de conhia
cimento da outra; ambas integram d
currículo da graduação da Faculdade-
de Letras, curso que a candidata coma
prova pelo seu piplama de Licenciada
em curso de Letras.

Consideramoe a acumulação licita
opinamos pela compatibilidade eviden-
te das disciplinas.	 '

Rio de Janeiro, 15 de abril de 19721
— Comissão: Eduardo Mattos por.;
tela; Liba Beider; Manuel António del,

•

PORTARIA N.° 1.047, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuiçõas legais,. e o disposto no
Art. 12 papá-grafo I, do Decreto nú-
mero 54.488, de 15-104964, resolve:

Designar os servidores Luiz Carlos
Couto, Técnico de Adrninistração,
AP-601.20.A, Henrique Pores ' de
Souza, Secretário Agregado, F-0.2 e
Siena Andreotti, Chefe da Seção Ad-

. ministrativa, • todos do Quadro Unica
de Pessoal desta Universidade, para
sob a presidência do primeiro cons-
tituírem a Comissão Examinadora doer
candidatos a nomeação por acesso nos
cargos de:

Almoxarife, AF-101.14. A
Assistente Comercial, AF-103.12.A
Oficiai de Administração, 	

AP-201.12 . A
• Escalturario, AF-202.8.A
Armazenista, AF-102.8.A
PORTARIA N.° 1.048, DE lá DE

DEZEMBRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, no • uso de suas
atribuições legais, e o disposto no
Art. 12, parágrafo I do Decreto nú-
mero 54.488, de 5-10-1964, resolve:

Designar os servidores, Luiz Carlos
Couto, Técnico de Administração,
AF-601.20. A. Henrique Pores de Sou-
za, Secretário Agregado F-02, inana
Andreotti, Chefe da Seção Adminis-
trativa, todos do Quadro Unica de
Pessoal desta Universidade, para sob
a presidência do primeifo constituirem
a Comissão Examinadora dos candi-
datos a nomeação por acesso nos car-
gos de Porteiro, PL-302.9.A e Ser-
vente, GL-104.5.

PORTARIA No 1.049, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972 	 •

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos 'La-
tira:1s 11-e 12- do Decreto-lei lar 200-67,
visando a descentralização prevista
na Reforma Administrativa, e de
acordo com o Art. 132 do seu Esta-
tuto, resolve:

Delegar competéricia a Moacyr de
Bastos- Cqirnbra, Substituto eventual
do Diretor do Hospital-Escola São
Francisco de .Assis, confiara-1e Porta-
ria 508, de 13-7-71, publicada no
BUPRJ na 29-71, para, no impedi-
mento do titular, movimentar as con-
tas bancárias abertas em nome. da

• •

•

Art. 12. A sistemática operacional
dos Grupos de Trabalho obs:leeerá a
uma prioridade de assuntos que será
determinado pelos participantes dos
Grupos de Trabalho em sua primei-
ra reunião. .

Art. 13. O "quorum" rninimo para
as reuniões de cada Grupo ae Tra-
lha será de 4 participantes.

Art. 14. Serão lavradas atas da to-
Cias as reuniões de cada Grupo de
Ti abalho.

Art. 15. Entre unia reunião .0 ou-
tra de cada Grupo de Traballia dee
verá haver o prazo mínimo de uma
semana.

Art. 16. Cada Reunião de um Gru-
po de Trabalho deverá ter a duração
básica de 3 (três) . horas.

Art. 17. Cada Grupo de Trabalho
terá um relator escolhido pelo Pi
dente do INC entre os representantes
do Instituto Nacional do Cinema.

Art. 18. Caberá ao relatar de um
Grupo h Trabalho dirigir e coo.. lanar
os trabalhos desenvolvidos em rada
reinlão, e bem como a priaiaração
de uru .elatórià sobra cada assunto
a ser apresentado ao Secretário de
Planejamento.

Art. 19. os Grupos de Trabalho.
para .conclusão de seus esti/das. te-
rão o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar le date da primeira e-união.
Excepcionalmente,, tal prato pirará
ser prorrogada por mais de 30 Strin-
ta) dias, a critério do -Presidanta
Instituto. Nscional do tinem_

Art. 20. Não serão pagos "Jatam"
aos participantes dos Grupos de Tra-
ba/ho. •• .

Art. 21. Ao Presidente do .Instituto
Nacional do Cinema será -facultado a
seu critério, b direito de substituir
uns membro do Grupo de Trabalho,
caso haja razões que justifiquem esta
te adida .

Art. 22. As reuniões dos diversia
Grupos "e 'trabalho serão realisadae
na sala 'e reuniões da Prasidencia
ou na saia Ic Secretário de Planeja.
monto,	 .

•



•N" Ord. I	 Nome - Categoria	 1 Reg. No

Neusã Barbosq. Labarrere - Contador 	
Antodio Bernardino de Sã Filho - Téc. Cont. 	
Mafalda Senise de Oliveiar	 Tee. Cont. 	
Maria ADarecida de Figueiredo Costa de Souza

-- Téc. Cont. 	
Maria da Concele.ec Rolhemberg Mendonça Ro-

drigues Alves -- Téc. Cont. 	
José Carlos Mathiee - Téc. Cont. 	
Cristovam José de Sousa -- Téc. Cont. 	
João Batistei do Rego - Téc. Cont. 	
Jairo de Azetiedo - Téc. Coni. 	
Geraldo Barbosa dos Santos - Téc. Cont. 	

155
331
333

442

7e3
944

1.015
1.298
1.517

9.950-eri
46

004
005
006
007

(103

009
010
011
012
013

CalJeclieeterac de Registr'o Cadastral

''•	 noverttLru de 1972. - Moacyr Cartel/to
leite

CONSELHO FEDERAL

DE CONTABILIDADE

p!.-euouieeee) CFC Ni 351-72

O Prcoidetite do Conselho Federal
•de Contabaidade, no exercício de
e t ee;	 reeirnentais.

Coei randa que vários Conselhos
Iteeioneis léin solicitado prorrogação
dos prazos para a concessão de redu-1
eao de ct'llitos resultantes de anui-1
da des e .-ru l tas em atraso

Considerando que o prazo fieado
pela Me:elle:eu CFC. n9322-72 expira
em 31 1 de setembro de 1972. resolve

AdR.eferenclum- do Plenário:
Art. 1 0 Fica prorrogado, até 31 de

dezembro de 11.72, o prazo de que tia•
ta a alínea a ' do art. 19 da Reso-
lução CFC n 9 322-72.

Art. 2' Ela Reeri.a ‘ ea entra eu-
vigor na tia a. e.e sua aoeinatura.

Rio de .eine,ro, 29 de eet.embro de
1972. - ivo Mallwes le Oliveira,
Pres:dente. •

tel.:SOLUÇA° CFC 1\1 9 .1e2-72 •

O Conselho f'rcl u'a Jr Ceenebili-
dane, no exerciem i uas fOribuieões
iceals e regimentais e 'enclo em vista
a derisão aprovada na 'e ,5.c de 27
de outubro de 1972.

Considerando o disposto na Reso-
lução CleC n9 313-71; resolve:

Art. 1 9 Fica aprovada a Resolução
n9 38-72, do Conselho Regional de
Contabilidade de ?dato Gr-oeso, que,

acres:ente. a seu te , eorento Interno,
, Capitel° disp	 eeoe .e.)1(11:15

pra lainle a de 'luneta
r	 cio	 Te	 •2.1e,ial	 t.te

5 1 1-a. •
j	 Ali. 2' Ele 1-7 : se1eieto entra
, vieor na ceed 1. sda aor. ,a

Rio de deo, iro. 31 de o.itubro
1972. - Y nel	 eawargo. pra_
eidente ein pal•''e.e; n.+	 -	 ,rlando
L':7TiOS	 Reeien

RESOLUÇÃO CE(' N9 :1-,3-72

• O Conselho eteleral de 'oenabill-
dade, tu_ uso se suas a o. ieulo. es le-
gais e reei:nentais • ie aofrde com
o que consia aos Proc .	i.9•0
meros 290= 71 e 4)30-72 iene-e:

r_.z:vri-:-.).co de 1972	 4•':C9

•
aeee.	 O t''

 • s •rã	 e alie to coei
rruvr-,-.,-,r,!'s	 r.,.; • e, ,1e
çeo, no rer00 0r	 :ereoao,

Art. 2". leo a R oeiteeio entra
vieor na datea de

Pio de' Jeeelro. 2, dé II .1al0
1972. - 1",;ei	 /ui.;:s de Can,:.;
t.t1clente	 .{1(%(tUn'ïto Mathrus	 :te-
('e) Zan-'2tInn -• Carlos Barho,,:a
Son:u - JU';112e Sandaus -	 .
Corra!lio - 1l://ao Rodriones

- Nt a Corr(:a d-os
,1 0	 Onee.e )

-- • Pe d ïo Tyylt , one," 071-
1'

• 

1"	 c•uala Se 1 s -
• to S/cieer.

Terça-f,...:.-a 19	 DURO .CF1C!AL	 (Secf-"Lo 1 - P.-rte 11) •

1	 Art. 10 Flea ab e ne '41 creuito
' A I N1STÉRIO DO TF?4, e A LI-; O plementar Cedg 3,eofle.),eo 	 1-

)toe mil ere,eiresa	 'f' 1ee
01',R111.`.1`1,

F2RE-VIDÊNC.1:1A 

•

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL

RELAÇÃO OE BAIXA E CANCELAMENTO DE REGISTROS
Baixa de Registro Profissional

•
Nivn vo de Ordem - Nome - Categoria 	 Reg. Dl' 1 Periodo

008 - Nelson Afees Louzeiro - 'Ice. Cont. 	
009 - Odilon Ferreira de Araújo - Téc. Cont. 	

- Nely ria Castro Cravo - Téc. Conte
011 - Oderico Gonçalves do Lacei da - Téc. Cont.
012 - Jorge Miyadaira	 Lee. Cont. 	

	

013 - Vilmar Rocha de Meneset, Oliveira - Téc 	
Cont.

014 - Guide) Fontgala et Vasconcelos - Técnico'
Cont. . .

* Cancelamento de Registro Prclis sonal

CONSELHO RtGIONAL

• DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5; Região

DESPACHOS DO 'PRESIDENTE

Expediente de 28 de novembro de 1972

Processos:

N.' 1.304-67 - Companhia Metro-
politana de Construções. - Anote-se.
pagas as taxas.

N. 4.392-68 - Veluke Consulto-
res Técnicos Ltda. - Cancele-se o
registro. .

N.' 7.547-70 - Companhia Metro-
politana de Aços. - Anote-se, pagas
as taxas.

N." 1 709-72 - Emil - Empresa de
Montagem Industriai Ltda. - A Ca-
mara de Engenharia Industrial. •

N.^ 7.915-72 - ETAC Empresa
de Arquitetura e Construções Lida.
- Registre-se, ''ad referendum" da
Câmara de Arquitetura.

N." 8.708-72 - Simétrica - Socie-
dade Industrial de Manutenção Elé-
trica Ltcla - Registre-se "ad refe
rendum" -ia Câmara de Engenharia
Eletricista

N.° 8.818-72 Ébrasul - Empreen-
dimento e Construções Ltda. - Re-1
gistre-se, "ad -reterendum" da Ci.
mana de Arquitetura.

N." 2.571-67 - Electra - Eletrotéc-
nica Consultoria e Projetos S. A. -1
Anote-se pagas as taxas.

IV' 8 1e0-72 - Feeritério 'recriei)
de lelenejamento. Regisire-se "ad
referendum" da Cântara cie Engenha-
ria Inclusirial.

N" 8.657-72 - Serviços Tecniecis
Minimax. Ltda. -- Begi s tre-se, 'et,1
referendum" da Câmara de Engenha-
ria Civil.

N.' 8.680-72 Nippon Engenharia
Ltda. - A Cema.ra de Engenharia.
Civil.

N.' 8.878-72 - Tecnoconsult - Con-
sultoria Técnica Ltda. - Registre-se,
tre-se "ad referendum" da Câmara
de Engenharia Civil.

8.8170-72 -. Técnica Empreiteiro
de Mio-de-obra Ltda. - Registre-se,
"Rd referendum" da Câmara de En-
genharia Civil.

•N^ 9.331-72 - Cercon - Constru-
ções e ImóveL, Lida. - Registre •
"nd referendum" da cárr p.'ra	 En-

1 geohari civil.

N." 9.282-72 - Tausz & Tansa Ar-
ouitelos Ltda. - Registre-se, "ad re-
ferendum" da Câmara de Arquite-
tura.

N. 9.287-72 - Construtora e En-
genharia Diamante Ltda. - Regis-
tre-se "arl referendum" da Camara
de Eneenharia Civil,

Ne' 9.479-72 - Krelis do Brasil En-
genh iria Ltda. - A Câmara de En-
gentearld Feetrieista. .

170	 197)) a 1973
613	 1973 a 1916;
678	 1973 a l07a
'763	 1973 a 11)76.
799	 1973 a 1978

882	 1973 a 1975

902	 J 1973 . a 1975

N.° 991-68 - Enel - Engenharia.
Eletricidade, Indústria e Comercio;
Ltda. - Anoterse pagas as taxas.

Expediente de Na de novembro de 1e72
N.' 5.1n0-67 - Conetrutora Camillo

Michal lia. - Caneele-se.
• /4" Ord
	

Denominaç5o
	

I Reg 1V9

(a.6	 Stafi - Serviç) ncnico de
cittri 4 Lida	 	

ele	 Etice	 Feceittrio Técnioo
Jecivoeacia Ltcla 	

0e8	 Oicai	 Organizeção Contábil Alvorada 	
(10il	 Eseritóric. Contábil Flórida 	
010	 wialebtiano Ferreira Antunes 	
1111	 iinizaçei Oeete do Brasil 	
012	 Bet et.,u Lex Cenf e l-eit Ltda. 	

C em tt
(fl	 e:, Jt.),é (.1.ns Reis 	
01.,	 V45C.) Vieira Rosa 	
016	 FO:omina. - Escritório Contabl i 1,,Itnt.ts
017	 0, eri 1 /1-ia de Contebilidecie Arantes 	

3	 f'	 tunrir..% 	
010	 Mala 	
( 1 . J .)	 Servicee Ltda. 	

N. 1.726-68	 River - Sociedade
14	 Civil de. Construçdes Ltda. - Can-

cele-se o registro.

Ne• 917-71 - Conservadora Luso-
Brasileira S. A. Comércio e Constru-
ções. - Anotese, pa gas as taxas.

N." 8.120-71 - Trena Construções
CiVIA Ltda. - Ftegietre-se. "ad refe-
rendum" da Câmara de Engenharia
Civil.

N." 2.257-72 - Mundial - Eneenhe-
ria Ltda. - Deferido o pedido cle
prorrogação'por mais 90 dias para
cumprir com as exigéneias.

N°7.573-72 - J Ribeiro - Urbe -
nizaaão e Comercio de Material de
Construção Ltde. . -A Câmara de

Engenharia Civil.
. -

Assistência e Fazen-i

de Contabilidade el
15
21
49

61

i17
105
109
116
117
170
le3.
170

Ne' 1.901-63 - Fundiluse S. A.
Meteiereia I.Linagem e Eouinamenoo.
- Anote-se pagas as taxes.

N.° z.185-72 - Tradiç'io S. A. En-
genharia e Conetruções. - Anote-se
paeae as taxas.

N.^ 8.203-72 - Ituralplan - Ylene-
lamentos .P.urnis Ltda. A Câmara de
Arrenornia.

N.^ 9.055-72 - S. .B . Construtora
Ltda. - Registre-se "ad referen-
dum" das C:oneres. de 'Engenharia
Civil e Arquitetura.

N^ 9 eee-7e	 -- Vale do Pandba.
Frui 	 ev; Florestais S. A. A

Cámara de Agronomia.

•
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• CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇAO N° 79, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1972

O Conselho Federal de Medicina Veterinária, com base no artigo 3°, 	 Aprovas o iut çé rr.entr de Receita e Despesa do Conselho Federal de
Medicina Veterinária, para o exercido de 1973, conforme se apresentaalínea "j" da Resolução n° 4. de 28 de julho de . 1969, e na alínea 1.1.2 em anexo. -- Jorge Gomes Lobatc CRMV n° 69, Secretário-Geral Sobs-

da Resolução n" 34, de 17 de dezembro de 1970, resolve:	 tituto. - Ivo Torturella, CFAIV n' 1, Presidente.

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETER1NAIZI1
Orçamento Paro o Exercício de 19"i3

Receita
	

Parcial	 Total.	 Despesa	 Parcial

	

1	

Sub -Total

Cr$	 Cr$ Cr$ Cr$

4

Receitas Correntes: Despesas CorreVcs:

Receita Tributária 	   22.500,00 Despesas de Custeio:
Transferências Correntes	 	 274.300,00
Outras Rendas Diversas 	 3.200,00 30i1.000 00 Pessoal .	 	

Material .ie	 onsumn 	
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos 	

138.314,84
20.000,00

121.742,00
3 . 700.00 43.756,81

Transferências Correntes:

Contribuição para n INPS 	
Contribuição para o FGTS 	
Contribuição para o PASEP 	
Diversas Transf. Correntes 	

Despesas de Capital:

Equipamento e Instaeações 	
Material Permanente 	

8.55539
4.460,22
1.227,55

14.243,16

1.000.00
1.000,00	 2.0UU,Ou

300.00(1,00

Total 	
	

300.000,00
	

Total 	 	
300.000,00

Brasília, DF., 13 de novembro de 1972. - Jorge Gomos Lobato. CFIVIV n o 69, Secretário-Geral Substituto. - Manoelina da Costa 1W,-
feira, CR,C-DP rr 1.226, Téc. era Contabilidade. - Jorge Gomes Lobato, CFMe n° 69, Tesoureiro.,	 lvo Torturella, CFMV n° 1, Presidente.;

RESOLUÇAO N° 84, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1972
O Conseihe Federal de Medicina Veterinária, com base no artigo 22,

afinca 'I", do Decreto n° 61.701. de 17 de junho de 1969, resolve:
1 -- Os contratos de serviços profissionais de médicos veterinários

estào obrigados a mencionar as obrigações temporárias do contrato, a
fun de facilitar a ação fiscalizedora do Conselho de Medicina Veteri-
nária.

' II - Fica entendido que, nee contratos baseados na Consolidação
das Leis Trabalhistas, o contratado não poderá perceber remuneração
¡mero). sto srã,rie ~rue profissional estabelecido pela Lei n° 4.950-A,
de 22 de abril de 1966, de confoimidade com a tabela anexa à presente
resolução, que estabelece os x,acres percentuais a serem pagos de acordo
com o horário de teabalho.

III - Nos contratos com prefissionals autônomos ou firmas de pres-
taçá.o de serviços profiesienais em Medicina Veterinária o valor da re-
muneração será estabeelcido evtre as partes, observada a legislação a
respeito. - Jorge Gomes Lobato, CFMV n° 69, Secretário-Geral Substi-
tuto. - ./vo Torturella, CFIVIV nt. 1, gresidente.
Tabela para cálculo percentual do salário-mínimo dos médicos Veteri-

nários contratados no regime da Consolidação das Leis Trabalhistas,•
prevista no ¡tent II da Resolução n° 84-72.

7 horas semanais (1 hora diária)
14 horas semanais (2 horas diária)
21 horas semanais (3 horas diária)
2t, horas semanais (4 horas diária)
35 horas semanais k5 horas diária)
42 horas semanais (6 horas diária,
49 horas semanais a horas diária)

56 horas semanais (8 horas diária)

m.s.m. = maior salár io-mínimo do
PORTARIA No 51. DE 27 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Conselho Federal

de Medicina Veterinária, com base no
artigo 22, alínea "f". e artigo 46, § 3°,
do Decreto n° 64.704, de 17 de junho
de 1969, resolve:

Homologar a eleição e a posse cens
componentes do Conselho Regional

= 1 x m.s.m.
= 2 X niss.me
= 3 X 111.3.111.
= 4 x m.s.m.
= 5 x
= 6 x m.s.m.
= 6 x m.s.m.	 25% sobre O va-

lor de 1 hora extra.
= 6 x m.s.m.	 25% sobre o va-

lor das 2 horas extras.
Pais.
de Medicina Veterinária em João Pes-
soa - PB (CRMV-12), realizadas em
24 de outubro de 1972, para o triênio
1972-75, conforme abaixo citados:

Presidente: João Paulino de Morais
Vice-Presidente: Branca Dias Lins

de Albuquerque .
Secretário-Geral: Manoel Alexandre

Gomes da Fonséca
Tesoureiro: João Lopes Filho

Conselheiros:

Manuel Nunes Padilha
Paulo de Carvalho Trauten
Caetano Correia Lima
José Morais de Aquino
Euclides Leandro de Castro
Rivando Ramalho de Sá

Suplentes:

Manoel Martins de Arruda
João de Arruda Camara
Milton de Melo Cunha
Jarbas da Fonsêca Tinoco
Heronides Balbino de Moura
Alberto Gonçalves Mello Sobrinho.

- Ivo Torturella, CFMV no 0001 -
Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOOIA

RESOLTJÇAO No 73

O Plenário do Conselho Federal de
Odontologia, era sua XXVIII reunião
ordinária, realizada no período de 3 a
5 de novembro de 1972, no uso da
competência e no exercício das atri-
buições previstas na Lei n° 4.324, de
14 de abril de 1984, regulamentada
pelo Decieto n° 68.704, de 3 de junho
de 1971, resc;ee:

Art. 1° Os membros efetivos e su-
plentes do Come lic Federal de Od res-
tologia serão eleitos, na forma do ar-
tigo 3°, da Lei n° 4.324, de 14.4.64
e dos artigos 5° e 46, e do Decreto ná-
mero 68.704, de 5.6.71 ,com manda-
to trienal, por scrutinio secreto e

maioria absoluta de votos em assem-

biela dos Delegados-Eleitores dos
Conselhos Regionais de Odontologia
em eleição que deverá realizar-se pelo
menos 30 (trinta) dias antes do tér-
mino do mandato dos Conselheiros
em exercido.

Art. 2° E elejivei o cirurgião-den-
tista que atea.la aos seguintes requi-
sitos:

a) ser brasileiro;
b) estar Inscrito em um dos Con-

selhos Regionais de Odontologia e
quite com a Tesouraria do mesmo re-
lativamente à anuidade e demais
Ónus correspondentes ao exercida
em que se realizar a eleição.

C) encontrar-se em pleno gozo de
seus direitos políticos e profissionais;

d) não possuir restrição geográfica
ao exercido profissional; •

e) estar em dia com suas obriga-
ções relativas à contribuição sindical
se for o caso; e

1) estar incluído em chapa cuja Ins-
crição tenha sido dsferida pelo Con-
selho Feedral de Odontologia.

Art. 30 São impedimentos para a
candidatura ao mandato de membro
do Conselho Fale.al de Odontologia:

a) condenação em processo ético ou
administrativo em Conselho de Odon-
tologia;

b) incapacidade civil;
c) incapacidade mental;
d) perda de mandato eletivo em

Conselho de Odontologia por faltas
ou outros motivos não justificados; e

e) ser Delegado-Eleitor;
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Parágrafo único. O impedimento pe-
los motivos referidos na alínea "d"
terá duração correspondente ao abro
do tempo relativo ao mandato per
dido.

Art. 40 A Assembléia cieis Delegados
Eleitores será convocada pelo Presi-
dente do Conselho Feedral, atreves de
publicação no Diário Ofi.m,t da União
e de correspondência pessoal, garan-
tida por providência comprobateria de
recebimento, enviada aos Delegados-
Eleitores, com a anteceiência míni-
ma de 30 (trinta) dias da data, mar-
eada para a sua realizaçáo. -

Art. 5" A data do pleito, fixada pelo
Conselho Federal, será anunciada no

•Diário Oficial da União, pelo menos
120 (cento e vinte) dias antes ela res-
pectiva ,realização.

Art. 60 Até (sessenta) dias antes
da" data fixada para o pleito serão re-
cebidas no Conselho Federal, as co-

- liietações de inscrição le enepas.
1° Constitui chapas-para os efei-

tos deste artigo, o conjunto integra-
do por 9 (nove) nomes 'de candidatos
a membros efetivos e igua l número
de candidatos a suplentes devida-
mente instruido com o "cerriculuin
vitae" de caad integrante da chapa
e documento firma-ia pelos próprios,
do qual conste expressamente, e acei-
tação da inclusão doe respectives no-
mes na chapa.

31 2° Somente poderão ser inscritas
as chapas apresentadas ner 20 (vin-
te) cirurgiões-dentistas, que também
atendam aos requisitos a ene se re-
fere o artigo 2 0 e não estejam impe-
didos na forma do artigo 3° ou, por 5
(cinco) Presidentes de Conselhos Re-
gionais.

e 3° Cada signatárie somente po-
derá subscrever o pedido de insen-
ção de uma chapa.

4' As chapas serão numeradas de
acordo com a ordem de entrada dos
eespectivos requerimentne no Conse-
lho Federal.

Art. 7° Até 50 (cinqüenta) dias an-
tes da data mareada para o pleito o
Presidente do Conselho Federal de-
clarará inscritas as chapas Que aten-
derem às exigências previstas nesta
Resolução e remeterá a todos os con-
selhos Regionais a relação lies mes-
mas, com os nomes dos respectivos
requerentes e a sintese do "eurtieu-
lum vitae", de cada um de seus in-
tegrantes.

Art. ii° As imputações a qualquer
nome ou chapa deverão ser feitas por
escrito, justificadainente, e entregues
ae Conselho Federal até 30 (trinta)
dias antes da data fixada para o plei-
to, devendo os me ebros da Diretoria
do Conselho Fedeial apreciá-las no
prazo de '72 (setense e duas) horas,
após o recebimento.

Parágrafo único. Verificada a pro-
cedência da impugnação, o Conselho
Federal nutificará os apresentadores
da chapa, dando-uns o prazo de 10
(dez) dias para a substituição do no-
me ou nomes impugnados.

Art. 9° A direção dos traba'..hos da
Assembléia de Delegados-Eleitores
caberá a Diretoria do Conselho Fe-
deral.

e -1° No dia fixade para a eleição,
com a antecedênc ia de 1 (uma) hora
da mareada .no edita: para o início
dos trabalhos eleitorais o Secretário-
Geral, verificará se, no local designa-
do, está em ordem o material destina-
do à votaçeo, eus/miando e cebina
e a urna receptora dos votos e suprin-
do as deficiências porventura encon-
tradas.

1), 2° A hora mareaad o Presidente
do Conselho Federal assumirá a Pre-
eidência da. Assembléia e declarará
Iniciados os trabalhoe, convidando
para a Mesa diretora os demais mem-
bros da Diretoria do, Conselho Fe-
deral.

Art.' 10. Os trabalhes' obedecerão
As seguintes normas:

I) O Secretário-Geral preceierá à
chamada dos Delegecioa-Eleitores que,
após identificarem-se, farão entreg

à Mesa de suas credenciais e assina-
rão a lista de votação.

II) A seguir, o Delegado Eleitor re-
ceberá da Mesa uma cédula única
contendo os números correspondentes
às ,chapas Inscritas, dirigir -se-á à ra-
bina indevassável e e n seu interior,
asisnalará com um sinal de soma
"+", ou com uma letra "X", o nu-
mero correspondente à chapa 'de sua
preferência e a dobrará, saindo então
da cabina.

III) ao sair dá 4.u.b in a o Delegado-
Eleitor depositará a cédula iene a na
urna, fazendo-o de forma a mostrar
a parte rubricade à Mesa, de maneira
que possa ser verificado, sem tocar-se
ne cédula, tratar-se da meerna en-
teriormente fornecida.

IV) O Presidente da As.sembléia
fornecerá então ao Delegado-Eleitor
uma declaração comprobatória do
cumprimento de sua missão.

Vi Concluída a votação, o Preeiden
te da Asesmbléia designará 5 ttrès)
Delegados-Eleitores para a função de
escrutinadores.

VI) Os escrutinadores abrirão a
urna e cotejarão o número de cédu-
las encontradas com.o numero de vo-
tantes segundo a lista	 votação.

VII) Em seguida os eserutnadores
procederão à contagem dos votes.

VII) Constatada a maioria absoluta
dos votani,es para unia nes chapas, o
Presidente da Assembleia proclamará
r resultado da eleição e selieitará
Secretário-Geral que la,re a ata res-
pectiva, a qual será subscrita pelo
Presidente e por todos os Delegados-
Eleitores.

Art. 11. Caso 'não seja alcançado o
"quorum" legal, proceder-se-á ime-
diatamente à segunda eleição, a esta
concorrendo apenas as duas chapas
mais votadas.

Art. 12. Os eleitos serão empossa-
dos, em sessão solene, a ser realizada
no máximo até à data do término do
mandato dos Conselheiros a serem
substituídos.

Art. 13. O Delegado-Eleitor e seu
suplente serão eleitos, nos termos do
item V, do artigo 20, da Lei 4.324,
de 14.4.64 e do item V, do artigo 19,
em Assembléia Geia) do respectivo
Conselho Regionae por escrutínio se-
creto e maioria absoluta de votos, em
eleição que deveri realizar-se peio
eee.nos 60 (sessente) dias antes da
data prevista' para e realização da As-
sembléia de Delega'os-Eleitores.

Art. 14, É elegível Delegado-Elei-
tor o cirurgião-dentista que atenda
aos seguintes requisitoo

a) ser brasileiro;
b) ter inscrição principal no Conse-

lho Regional;
C) encontrar-se em pleno- gozo de

seus direitos politicos e profissionais;
cl) estar quite com d. Tesouraria do

Conselho Regional relativamente à
anuidade e demais ônus correspon-
dentes ao exercício em que se realiza
a eleição;

e) não possuir restekilo geográfica
ao exercício profissi inal;

1) estar em dia com suas obrigações
relativas à contribuieão sindical, se
for o caso;

g) ser Conselheiro efetivo ou su-
plente do Conselho Regional;

h) estar incluid) em chapa cuja
inscrição tenha sido • deferida pelo
Conselho Regional.

terá duração correspondente e) dobo
do tempo relativo ao mandato perdido.

Art. 16. Para a eleição do Delega-
do-Eleitor e seu suplente o voto será
pessoal e direto.

Parágrafo único. Não será permi-
tido a votação por correspondência.

Art. 17. Para exercer o direito de
voto na eleição do Delegado-Eleitor
e seu suplente, o eirurgião-dentista
deverá atender aos ;quisitos a que
se refere o artigo 14, exceto quanto aos
se refere o artigo 14, exceto quanto
aos consignados em suas alineas "e",eg., e ode.

Art. 18. As datas das Assembléias
em qu,e se devam processar as elei-
ções dos Delegados-E eito: es e seus
suplentes, serão dl oligadas através de
editais publicados aa Distrito Federal,
mie Estados e nos 'e. erritorios, nos seus
órgãos da Imprensa Oficial e em jor-
nal de grande circuteção.

Parágrafo único. A publicação no
órgão da Imprensa Oficial deveie, ser
¡cita, no mínimo, el (sesseete) dias
antes da data prevista para a realiza-
Lc do pleito e, no jornal de grande

culação, a. anteeaiência mínima a
ser observada será le 30 (trinte) dias.

Art. 19. Até 5 (cinco) dias antes
da data fixada para o pleito serão re-
cebidas nos Conseleos Regionais as
solicitações de insce.çã de chapas.

1° Constitui ehaca para os efeitos
deste artigo, o conjunto integrado por
2 (dois) nomes, do eaedidato a De-
legado-Eleitor e do 7e i. suplenee, devi-
damente instruído coei o "curriculum
vitae' e de cada um e decumento &-
macio por ambos, do qual conste, ex-
pressamente, a aceliessee da mclustic
dos respectivos nomes na chapa. .

§ 2° Somente poderão ser Inscritas
as chapas apresentadas Ni J. Diretoria
do respectivo Conselho Regional ou
por 10 (dez) cirurgiões-dentistas, que
também atendam aos requisitos a
que se referem as alíneas a b, c, ri e
f, do artigo 14 e não estejam impe-
didos na forma do artigo 15.

§ 3° Cada signatárie somente pode-
rá subscrever o e • lel) de inseriçãs
de uma chapa.

1 49 As chaças seres° numeradas de
acordo .com a ordeia de entrada les
respectivos requeria' eitos nos Conse-
lhos Regionais.

Art. 20. As ineptignações a qual-
quer nome ou chapa deverão ser fei-
tas, por escrito, juetificadamente, e
entregues nos reepectivos Conselhos
Regionais até 72 (setenta e duas) ho-
ras antes da data Venta para a rea-
lização das Assembléias Gerais, de-
venue os membros de euas Diretorias
alue ciá-las no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, após o seu recebi-
mento.

Art. 21. Os trabalhos das Assem-
bléias Gerais em que sejam escolhi-
dos os Delegados-Eleitores e seus su-
plentes observarão o mesmo ritual
das demais Assembléias Gerais, la-
vrando-se, porém, em separado, ata
especifica da parte :elat.va ao pro-
cessamento da eleição.

Art. 22. Consta0 do a M9.10r1e ab-
soluta dos votantes pira uma das cha-
pas, o Presidente da Assembléia Ge-
ral proclamará o Lesedtelo na eieíseeo,
dará posse aos eleitos e determinará
a lavratura imedena de ata específi-
ca a que se refere e artigo anterior,
que será por ele subscrita.

Art. 23. Caso na seta alcançado o
"quorum" legal, pmedet-eeeee Oxeedia-
temente à segunda eleição, a este con-
correndo apenas as duas chaeas mais
votadas. •

Art.- 24. Ficam respeitadas as situa-
ções já 'definidas até esta data, rela-
tivas aos Delegados-Eleitos e seus
suplentes deteres anteriermente às die-
posições desta Resoluçãe.

Art. 25. Os casos omissos serao re-
solvido. pelas. Diretorias, 5:10 Conselho
Federal ou dos Cense:beires Regionais,
conforme a--área em que situem- e o

Art. 28. Esta Resoluçãe entrará em
vigor na data de sua publicação na
Imprensa Oficial, reedeadae as dispo-
sições. da Resolução CF0-52, de 27 de
dezembro de 1969.

Rio de Janeiro, 5 de ' novembro de
1972. - Osmar Soares de Freitas CD
Secretárlo-Geral - Neunon Buscas
Bruzzi, CD Presidente.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

7# Região

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 7e
14e-iiie

Julgados definitivaT sido pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Adeninistractio da 1¥
Região-GB, Rã e ES, foram aprova-
dos os seguintes processos:
I - Na Reunido do dia 5-12-972
1. Nos termos da letra "c" do ar-

tigo 3 9 da Lei n9 4.769-965:
Processo - Nome

N9 7.805-969 - Humberto Annibal
de Mello Santos.

N9 8.833-e70 - José Epitácio de
Mello.

N9 9.336-972 - Ntcolino Italo Fl-
lizola.
-2. Nos termos do parágrafo único

do art. 39 da Lei n9 4.769-965:
Processo - Nome

No 9.350-972 - Romeu Rosal.
3. Negar registro, por falia de

amparo legal, tendo em vista o dis-
posto na legislação e normas vigentes,
ao seguinte habilitando:

Processo - Nome
NO 2.975-968 - Wilson Borges Mi-

guel.
II - Na Reunião do dia 7-12-972
4. Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 39 da Lei n9 4.769-965:
• Processo - Nome

N9 7.904-969 - Francisco Luiz Du-
tra.

N9 9.352-972 - Heloiza Maria No-
gueira de Faria.

5. Nos termos da letra "e" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769-65:

Processo - Nome
N9 4.338-968 - Francisco Fableno

Bráulio.	 •
• N9 4.736-968 - Henry British Line
de Barros.

No 7.941-969 - Hamilton Abade
Valente Ferreira.

No 8.006-969 - Pedro Pinto Vas-
conceitos de Abreu.

N9 8.788-970 - Guilherme José da
Rocha.

N9 8.817-970 - Marinor Oberlaen-
der.

6. Negar registro, por falta de am-
paro legal, tendo em vista o disposto
na legislação e normas vigentes, ato
seguinte habilitando:

Processo - Nome
NO 4.109-968 - Odyssea Santos.
7. A presente Resolução -entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 7 de dezembro

de 1972 - Emmanuel Calheiros So-
dré, Presidente da Junta Intervento-
ra - Port. DRT-GB n9 23-970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA - 79
N9 144-972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7e Região-GB, RJ e ES, desig-
nada pelas Portarias DRT-CB no 23,
de 11 de maio de 1970 e 'IDRT GB
n9 1, de 15 de janeiro de /971, no uso
de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei n 9 4.769. de 9 de se-
tembro de 1965, regulameetada pelo
Decreto no 61.934, de 22 de dezembro
de 1987.

Art. 15. São impedimentos para a
candidatura ao mandas.) de Delega-
do . Eleitor:

a) condenação em precesso ético ou
administrativo em Conselho de Odon-
tologia;

b) incapacidade civil;
c) incapacidade meneai, e,.
d) perda de mandato eletivo em

Conselho de Odontolpgia por faltas
ou outros motivos não justificados; e,

e) o exercido da presidencia da
Assembléia em que seja escolhido o
Delegado-Eleitor.
• Parágrafo único. O impeciimoko,
pelos motivos Meneios na alínea "d.' „avento a que se refiram.
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• Considerando os termos da Resolu-
ção CFTA n° 272, de 30 de novembro
de 1972, que hornOlogou, para todos
os efeitos e normas vigentes- Os pe-
didos de registre para o exercido da
profissão de Técnico de Administra-
ção, resolve : .

Art. 19 Atribuir registro definitivo,
rios termos da letra -e" do artigo 30
da Lei n9 4.769-965, rio CRTA 'da 79
Região — Gfe, RJ e ES — aos se-
guintes profissionais:

1. CRTA n9 3.454 — Silvio Cons-
tantino • de Carvalho-.

2. CR'TA rei 3.455: 	 Wilson Leite
Passos.	 •

3. CRTA n9 3.456 — Amandlo da
Silva Machado, .

4. CRIA n9 3.457 — Helena Pi-
menta Buem.

5. CRTA no J;458 — Wairre, (enes
•

•8. CRTA riP 3.459 — Cell Buen0
Moreira de Oliveira.

Art. 29 Atribuir registro uefinitivo
nos termos rio paragrefo -único do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769-965, no CRTA
da 79 Região. GB, RJ e ES, aos se-
guintei profissionais:

1. CRTA n9 3.460 — Affredo Me]- .

chlades.
2. CRTA n° 3.461 — Sedvina Mat-

tos de Oliveira,
Art.- 39 A presente Resolução' entra

em vigor. nesta data.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de

1972. — Eminanuel Calheiros Sodre,
Presidente da Junta ,Interventora —
Part. DRT-GB n9 23970.

RESOLUÇAO JI-CRTA — Je
.	 N9 145-972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-.
çã,o da 79 . Região — GB RJ e ES —

designada pelas Portarias DET-GB I 2. CRTA no RP-190 Heloisa Ma-
no 23, de 11 de maio de 1970 e DRT- ria Nogueira de Faria.

Art. 3 9 Tornar definitivo o regesU'e
'provisório no CRTA ia 7' Região ' —
GB, RJ e ES — sob e número RP-35
de Bacharel de Administração ao se-. n9 4.769, de 9 de setembro de 1963
guinte protereelonal:	 à TRANSCON — Consultoria Brasi-

l. CRTA 9 %462 João gemere° , leira de Transportes Ltda.,. pela Re-
Lopes.	 •	 solução JI-CRTA	 79 n9 77, de 15

•Art. 29 9 eit uir registro provisório, de outubro de 1971-	 •
Art. 49 A presente ReSQfinão en-nos termos aa letra "a" do artigo 39:

da Lei n° 4/r69-e65, no CRTA da 79 : tra . em vigor nesta data,
Região — G1,n Pei e Fes — aos se': Rio de Janeiro. 7 de deeembro deguintes proilemionais;	 19'72. — Eminannel Calhe:1'os Sodre,

1. CRTA no RP-189 — Francisco; Presidente da Junta Interventora —
Luiz Dutra.	 .	 Port. DRT-GB n9 73-970.

GB n9 1, de 15 de Janeiro de 1971,• Art. 39 Tendo em . vista o requeri-
no uso de suas _atribuições que lhe mento e o despacho do Sr. Presidentesão confer.eas pela Lei ri? 4 769, de da '.Junta Interventora no -CRTA da9 de setembro de 1965, regulamentada 79 Região — GB, RJ e ES — exaradopelo Decreto no 61,934, de 22 de de- às fls. 16 do Processo n9 PJ-28-971
.zembro de 1967, resolve: . fica cancelado o registro de Pessoa

Jurídica — neste Conselho Regional
sob o número PJ-26 concedido, nos
termos do	 29 do art. 15 da Lei

CONSELHO FEDERAL DE ASSISTEUTES SOCIAIS
PORTARIA CFAS No 1-72

Aprova o Orçamento do Conselho Federal de Assistentes Soeials — CPAS,
ptüa o e.metelo de 1993.
O Presidente cio Conselho Federal de Assistentes Sociais	 CFAS, no

uso cie suas atribuições legais e estai árias,
considerando o Parecer do Cesencio Conselho Fiscal, favorável a aprova:

çau	 eroposta Oeçamenteria para o ~releio de 1973;

• Coneicteranuo a superior nomologação dos membros da Diretoria- do Con-
selho, em sua reúne-te de 9 de dezembro de 1912;re-solve: 	 •

Art. le rica aprovada a Proposta Orçamentária cio Conselho Federal de
Assistentie Sociais — CFAS, para o exercido de 1973, que eSiima a receita
e fixa a despesa em Cr$ 204.000,00 (duzentos e quatre mil cruzeiros).

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura:
Rio de Jeneiro, 9 de dezembro de 1972. — Henrique Luiz Araenti, AS. 848/

--CFAS 71 Região — CFAS	 Presiden te.
ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 1973

SUMARIO GERAL

RECEITA PARCIAL 'SUBTOTAle TOTAL
I

•

DESPESA	 II PARCIAL ISITBTOTAL( TOTAL

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despenas de Cus:eolo

.3.1.1.0 Pessoal 	 	 37.200
3.1.2.8 Material de Consumo 	 	 -6.300
3.1.3.0 Sermee de Terceiros 	 	 78.000
3.1.4.0 Encargos Diversos 	 	 37.800

3.2.0.0 Transeferências Correntes

159.300

3.2.1.0 Contribuição Previd. Social 	 3.000
3.2.2.0 Contribuição p/F. S. T. S.	 3.000
3.2.4.0 Contribuição p/PASEP 	 1.800
3.2.9.0 Diversas Trans!. Correnteaf	 300	 8.100	 167.400

1	 52.000

1	
Henriq-ue Luiz Arienii — AS 843 CRAS — 7 Regtát — CFAS — Presidente. 	 Salondo Alfredo Berlim, AS 1.082 — CR AS --- 7, Região

eFAS	 Tesoureiro, — Juvenat Penetra Fortes Filho. Técnico era Contabilidade — CRC-GB. n° 25.817 — Crr ne 018817797.

RESUMO

i
ESPECIFICEÇA0	 RECEITA II

i 
1

	

l	
DESPESA. 

Receitas e Despesas Correntes 	
1	

204.000	 I	 167.400

I	 I
Receitas e Despesas de Capital 	 I	 —	 36.600

204,000	 II	 '204.000
e.

I
TOTAIS 	 1

• 1.0.0.0 Receitas Correntes

1.1.0.0 Receita Tributaria

1.1.1.1 Ta-xa:s
152.000

152.000

Mobilização de Recursos Financeiras 	 52.000

(1,1' 49.250— 13.12.72 — Cr$ 250,001e
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INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÉNCIA SOCIAL.

Relação IIVS n9 210, - de 1972
POlaTARIAS

DEPARTAMENTO EM PESSOAL
DA DIREÇAO „SUPERIOR

r 1.523, de 4 de dezembro de 1972
- Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Dinah de Assis Cateter°, mat.
n° 5.630, Técnica de Administração,
nível 22-C.,
• COORDENAÇÃO DE 'PESSOAL

DA SRGM'

N" 642, de 27 de novembro de 1972
- Aposenta, compulsoriamente, a con-
tar de 7 de julho de 1972, João Batis-
ta Viole, mat. 'n" 2.170, Cóntador,
símbolo 8-C, do Quadro Suplementar
do extinto-ex-IAPC, a que se refere o
Decreto' n° 51.499-62; N° 643, de 27 de

' novembro de 1972 - Exonera, a 1-ascii-
do, a contar de 5 de mareei 4e 1912,
Divino Ferreira Dias, mat. n° 43,509,
Servente, rdvel 5; N" 644, de 21 de no-
vembro de 1972 - Concede aposen-
tadoria, por invalidez, a Oswaido Ze-
ferino de Freitas, mat. ri° 60,054. Ser-
vente, nível 5; N° 645, de 27 de novem-
bro de 1912 - Cóncede aposentadoria,
por invalidez, a Nelson Rodrigues de
Souza, • mat. na 73.372, Atecilles. de
Portaria, nível 7-A.

COORDENAÇÃO DE rrsscrAL
DA SRPE

• No 409, de 24 de novembro de 1972
e- Exonera, a pedido, ã contar de 19
de outubro de 1972. a Roberval Bur-
gos, mat. n° 39.456, Escritnierio,
vel 8-A..
• COORDENAÇÃO DE .PESSOAL .

DA SRSP

NO 2.033, de 20 de novembro - de 1912
se- Aposenta, compulsoriamente, Abílio
Antônio Lopea, mat. no 8.820, Parara-
céutico, uivei 20; No 2.034, de ao de
novembro de 1912 - Exonera, a pe-
dido, a cantar de 13 de julho de 1970,
Rubens Antõnto Peraell, mat. Multe-
ro 10.199, Motorista, uivei	 11*
2.038, de 30 de notembro de 1972 -
Exonera, a pedido, a evatar de 23 de
outubro de 1972, João Ortmberg, mat.
n° 32,052, Oficial de Administração,
nível 14..

Diterminações eg Serviço	 -

' No 921, de 28 de novembro de 1972
e-- Dispensa Edmilson Lopes Agre,
mat. n• 42.529, da função de confian-
ça de Chefe de • Equipe (Se sirebole
5-PC, corri atribuições de Chefe do
Grupo de Arrecadação, designando-o
para exercer a função gratificada de
Chefe do Grupo de .Arrecadacão (1),
símbolo 4-F, com atribuições de Codr-
denador-Adjunto da CAP. • .

SUPERINTE.NDeNCIA REGIONAL
NO CEARA	 .

re° 4,124, de 28 de novembro de 1972
a- Retifica . a DTSISRCE4.998-72,
publicada no MIOS 21/-72 e ESL
213-72, na parte que Se releve ao cargo
em comissão cio servidor Miltan Mar-
tins da Silva, mat. rr 30.708, para
Chefe do Serviço de Contabilidade
(F), símbolo 7-C, com atribuições de
Coordenador do Planejamento, e não
eorno constou; No 4.126, de 28 de no-
vembro ae 1912 - Torna sem (leito a
DTSISRCE-4.097-72, que designou
&urdir Pereira de Andrade, mat. nú-
mero 871.991 (cr)p, para eXt/Cel a
função ratificada de Chefe do Ser-
viço de Administração Geral (D),
símbolo 3-F, com atribuições de Chefe
do Serviço de Administração Geral do
Sanatório de Messejana; N° 4,128, de
26 de novembro de 1972 - Dispensa, a
pedido, a contar de 23 de novembro

e 1972, Maria Antonieta Façanha de
Freitas, mat. no 4.884, da bine', de
confiança de Assistente do Seriç de
Enfermagem ria), símbolo 4-VC, .com
atribuições de Chefe da Seção de

Abastecimento de Material do Sana-

1
 tório de Messejana; N° 4.129, de 28 da
novembro de 1972 - Designa' Marta
Antonieta Façanha de Freitas, mat.
n° 4.884, para exercer a função grati-
ficada de Chefe do' Serviço de Admi-
nistração Geral (B), símbolo 3-F, com
atribuições de Chefe do Serviço. de
Administração Geral do Sanatório -de
Messejana; No 4.131, de-28 de novem-
bro de 1972 - Designa Jandir Pereira
de Andrade matricula n° 871.991 ...
(CLT), para exercer a função de con-
fiança de Assistente do Serviço de
Enfermagem (P), sia:bolce 4-PC, com
atribuições de Chefe da Seção de
-Abastecimento. de Material do Sana-
tório de Messejana. -

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS . .

.91° . 10.616, de 27 de novembro de
1972 - Dispensa Maria Ligia 'efóirrega
Martins, mai, re 62:019; da função
gratificada de informante-Habilitador
(I), símbolo 12-F, da Agência em Pe-
dro Leopoldo; No 10.0,33; 4.28 de no-
vembro de 1972 - Dispensa, a pedido,

• a contar de 19 de outubro de 1912, M-
ira Maria de Melo Leonardo Pereira,
mat. ri° 19.827, da função gratificada.
de Chefe, da Seção de Expetifertte do
Serviço de Infrações (/), símbolo 7-5";
le° 10.955, de 28 de novembro de 1972
- Dispensa, a pedido, a contar de 6 de
novembro de 1972, JOSé Sergio Fabia-
no Mattos efibleili, rmtt. no 56.090, da
função gratificada de Encarregado de
Turma de _COntrOie de Arrecadadores
(C), símbolo 7-F.

SUPERINTENDieNCIA REGIONAL
NO PARA

• N" 2.410, de 29 de novembro de 1942
- Nomeia Edvan Capucho Conteiro,
mat. na 36.389, para exercer o cargo
em comissão de Inspetor de Agencia
(11, símbolo 7-C, com atribeições de
Coordenador de Planejamento.

•
14° 2.600, de 24 de novembro de 1912

- Desliga, a pedido, do. Quadro de
Pessoal do INPS. Lucena Mattaz7cr
/nenen), mat. n- 12.661, em face de
'sua aposentadoria corno segurada -da
previdência soerei, declarando vage,
em conseqUencia, o cargo. de Oficia/
de Administração, nível 16, de' que era
detentora, -	 ..

SUPERENTENDÊNCIA REGIONAL
• ,	 EM e-ERGIPE •

• Ne 2.258, de 20 'de novembro de 1972
- Designa Lea Maria Santos Men-
donça, mat. n° 41.993, para exercer a
função gratificada de Assiseente-Téc-
nico da DE (ETC). símbolo 4-P, com
atribuições de Coordenador de Plane-
jamento; No 2.259, de 20 de novembro
de 1972 - Designa Elza- de Deus Fer-
reira Abreu, mat. no' 50.232, para
exercer a função gratificada de En-
carregado da Turma db. Setor de Pes-
'soai (13), ~bole 12-5', com atribui-
ções de Encarregado de Turma de As-
sistência Patronal, na Coordenação de
Pessoal.

Relação INPS n9 211, de 1972
rORTARIAS DA PRESIDÉNCIL
N° 1.209, de 5 de dezembro de 1972

- Exonera, a contar de 11 de Setem-
bro de 1972,-Pernando Lúcio Lesse,
mat. 0' 850.539 (CL.T), do cargo em
comissão de Diretor do Hospital do
Andarei, símbolo 3-C, tendo em vista
sua designação para responder pelo
cargo em comissão de Superintenden-
te Regional na Guanabara, ~belo
1-C, a, partir da mesma data, confor-
me Portaria no PR-1.148-72, publica-
da no EsieDe. 17e-72.

Determinações de Serviço
• DIRETORIA FINANCEIRA

No 404, de 5 de dezembro de 1972 -
a) Exonera Dileon Lege Cardoso, mat.
no 28.670, do cargo em comissão nú-
mero 5.191, símbolo 12-C, com atri-
buições de Assistente de Serviço da

Tesouraria Local, em virtude de sua
designação para responder por mitra
função; b) Dispensa- José Reelegias
de Almeida, mat. n° 2.314, de cargo
n° 2.70'7, com atribuições de Assessor,-
símbolo 3-17, da Assessoria de Admi-
nistração Financeira, em Virtude de
sua designação • para resporider por
outro _cargo.	 ' •

PROCURADORIAsGERAL

N° 1:218, de 5 de dezembro de 1072
- Retifica a alínea "a" da D'rfeePG-
1.158, de 9 de outubro de 1972, publi-
cada no BSLDS-199-72, e republicada
no BSIDa-211-72, a fim de exonerar,
a pedido, a contar de 17 de- outubro
de 1972, et seguintes Procuraderse que,
pela DTSIPG-1.102-72, publiceda rio
.BS rDS-81-72 (Suplemento), .. haviam
sído Mantidos no exercício 'dos seguin-
tes cargos-era comissão; Juvenir Ser-
ges*de Souza, mat. no 85.809 (apeiem-
tado); n° 00431 símbolo 5-C, corr. atri-
buições de Consultor, no Gabinete;
Atino Gorini Sobrinho, mat. número
21.124, 3° Categoria; n° 00871, simbolo
5-C, com atribuições de Assistente, na
Consultoria; Marcos Vinício .Menezes
•Balurry, mat. n° 51.004, •2, Categoria
- n° 00672 símbolo 5-C, com atribui-
çdes de Assistente, na Consultoria;
Modesto Germes de Lima, mat. neme-
ro 85.117 (aposentado), na 066d2, sím-
bolo 5-C, com atribuições de Assesser,
na Consultoria; Ivo emiti. naat.
mete 31.563,- 1° Categoria, re 00654,
símbolo .5-C, com atribuições de As-
sessor-Chefe Adjunto, na esses.soria.
de Planejamento e TreinarnenW; Ade-
mar Pinto de Almeida, mat. re 65.139
(aposentado), n° 00432, símbolo 5-C,
com atribuições de Assessor, na Asses-
soria de Planejamento e Treinamen-
to; Na 1.219, de 5 de dezembro dr 1072
- ai Retifica a DTWPG-1./73, de 16
de outubro de 1972, publicada no BeL
201, de 19 de outubro de 1912. jeira o
fim de dispensar, a pedido, a contar
daquela data, Tereza Marfa Santos
Almeida, mat. ri° 12.337, ria função
gratificada no 09.213, símbolo v-F, com
atribuições de Auxiliar de Expedien-
te; b) Retifica a Dersene-1ts5. de 3
de novembro de 1972, publicada no
BSL 215, de 9 de novembro de 1972,
para o lira, de dispensar, a pedido, a
contar daquela data, Leda 12.e Aguiar
Kejok, mat. re' 37.070, da função gra-
tificada n° 7.125, símbolo -7-P, com
atribuições de Auxiliar de Expediente,

• PROCURADORIA GERAL '• -
EM 001AS

N° 1.429, de 24 de novembro de 1972
- Dispensa, a contar ele 1 de dezem-
bro de 1972, Rita Araújo Vale, mar.
número 3e.017 da função gratificada
de Encarregado de Treinamento (1i,
símbolo 8-5", com atribuições de As-
sessor-Adjunto, em virtude de sua de-
signação para responder pela, função

•• gratificada de. Assessordo Superin-
tendente, simbold N° 1.43e, de
28 de novembro de 1972 - Dispensa,
a • contar de 1 de dezembro de 1972. cs
seguintes servidores, das funções de
confiança que exercem: Fábio Perro
de Carvalho- Ramost, mat. número
19.602, Chefe de Equipe do Poeto (A"
(8), símbolo 5-7C, era Goilnia; Edi-
son de Almeida e Silva, Mat. númere
30.415, Chefe de Equipe do Poeto "A"
(S), símbolo 5-FC. em Golenia, com
atribuições de Encarregado do Setor
Odontológico do Ambulatório Módico
da CAM; Custódio dos Reis e Souza,
mat. número 31.804. Chefe de Equi-
pe do Pont() *A" (Si, eimbeler 5-FC,
em ~iria; afta Martins Artuda,
mat. número 67.872, Chefe de Equi-
pe de Posto "A" (S), símbolo 5-PC,
em Goiânia; N° 1.439, de 28 di no-
vembro de 1972 - Dispensa, a contar
de 1 de dezembro de 1972, Aitamir
Rodrigues Vieira, mat. número 17.296,
da função gratificada de? A3sIstente
de Delegado ( 1), almhero e-F, com
atribuições de Assessor:- N°1.441, de
28 de novembro de 1912' - Dispensa,
a contar de 1 de dezembro de 1972,
Otávio Zaldivar Arantes, mat. mime-

ro 19,8.67, da função gratificada de
informanteellabilltador (I), símbolo
11-F, com atribuições de Encarrega-
do do Setor de Prorragação . (AX-2),
em virtude de sua desig:nação para
responder pela função de Atsistente
de Delegado (I), símbolo 4-5', com
atribuições de Chefe do Setor de Re-
lações Públicas.
-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
•

Namero 12:005, de 30 de novembro
de 1972 - Dispensa, a pedido; a sen-
tar de 30 de novembro de 1972, Real-
Levin Fuceis, matricula número
27,269, da função de confiança de En-
carregado da Turma. de Protocole e
Arquivo da Secretaria . (S) símbolo
I0-1C; Isi° 12.007, de 30 de novembro
de 1932- Exonera, a pedido, g con-
tar de 30 de novembro de 1972, Eraido
Ribeiro Aragão, mat. n" 20.331, do
Cargo em comissão de Chefe de Ser-
viço - Setor Técnico de Cornultorta
(1), símbolo 6-C, com atribuições de
Responsável" pelo Setor Trabalhe:;
No 12.010, de 30 de novembro de 1972
- Dispensa, a contar de 23 de 'novem-
bro de 1972, Erma de Almeida, mat.
ri' 12.329, da função gratifirecia de
Informante-Habilitador (1). :símbolo
8-F, tendo em vista sua designação
para exercer na D6-SSS, a função
gratificaria n° 9.318, símbolo 4-F, cem
atribuições de Auxiliar-Técnico, na
essessorla de Assuntos Legialatives e
de Acordos Internacionais, no Grupa.
Mento de Benefícios, conforme •publi-
cação no Estas n° 224, de 23 ee no-
vembro de 1e72; N° 12.012, de 30 de
novembro de I012 - Designa.: D Ly-
gfa Conde Pitanga dos Santos, mita
re 13.309, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado da Turma de
Manutenção de Aposentadoria (C),
símbolo 6-5', com atribuições de Che-
(e de Seção no Pese) da Lerrpoleirta
Rego, n° 542; 2) Wa)ter Bentas Tei-
xeira. mat. no 31 585, para &saneei a
função gratificada de Infermante-
Hatiletador (1), símbolo 8-F, no Gru-
paracnto de Benefícios; R. 12.013. de
30 de novembro de 1972 - 1~eria-
Nese 13arboza• Sineiro, mat. no 29542,
para exercer a função gratificada de

*Assistente da Divisão de Arrecadação
e Fiscalização (I), símbolo 2-F, .com
atribuiçace de Assessor do Responsá-
vel pelo Grupo de Fiscalização; eis
12.014, de 30 de novembro ele 1912
Nomeia LulaLuiz Paulo Godinho de Mi-
randa, mat. n" 24.555, para exercer o
cargo em comissao de Diretor cia
vi o de Acidentes do Trabalho ri'),
símbolo 6-C, com atribuições de Ris-'
ponstivel pelo Grupo de Produção e
ArreadaÇãO. na ROSA.

N° 5.70',), de 21 de novembro de 1972
- Converte a pena de dernisaio "a
bem do serviço público" aplicada ao
servidor João Racha de Oliveira, Te-
soureiro-M=111ex de e, Categoria, ma-
tricula antiga número 409.431. então
lotado na Superintendência Regronel
no Estado de Sergipe, em suspensão
par 90 (noventa) dias, com funda-
mento 'rio artigo 205 da Lei número
1.711-52; PTC SP - Número b.121,
de 6 de dezembro de 1972 - Promove,
na série de classes de Escriturário, do
ex-14P0, do nível 8-A para o nivel
I0-11, nas épocas indicadas, em adita-
mento rePTC SP número 5.512-72, os
funcionerioe a seguir relacionados. A
contar de 31 de março de 19e5, por
Merecimento, Therezinha Silveira
Moreira da Silva, número 83145, lota-
ção 17-022. a contar de 21 de dezem-
bro de 1967, por Merecimento. Lelio
Rodrigues Jardtm, número 3.464. lo-
tação In; Jose Jacinto dos Santos,
número 5.334, lotação 11-03; Jose
Galeano Lopes, número 1.903, lotação
Da; Maria de Lourdes Cafife, r.úniero
5.510, lotação 18-000; Adetaide da
Costa Braga, n°14.199, lotação
16-020; Rant:ardo Ramos Guerra, nú-
mero 29.359, lotação 21-000; Wilberto
Antonio Neves, n° 15.822, lotação ..,
13-000: Galdino Cardeal da Costa,
na 15e719, lotação 21-038; Abelardo
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Externos (B), símbolo 1-F, com atri-
buições de Assessor da Direção cio Ilos-
pitai do Andarei; N° 12.025, de 7 . de
dezembro de 1972 - Nomeia Consuelo
Campos da Rocha, matricula número
11.500, para exercer o cargo de aonfi-
ança de Chefe de Gabinete, símbolo
3-CC, no RGBR; N° 12.027, de 1 de
dezembro de 1972 - Retifica a DTS/
SRGB 11.5'16-'72, publicada no BS/DS
213-72' na parte que se refere ao nome
da servidora, para Teresa Braga Fer-
reira, matricula n° 17.622.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

N° 2.420, de 4 de dezembro de 1972
- Designa Leonor Regina de Figuei-
redo Araújo, matricula n° 45.646, pa-
ra exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Controle Hospita-
lar (I), símbolo 7.F, com atribuições
de Chefe do Serviço de Divulgação,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA PARAIBA

N° 1.988, de 22 de novemero da 1972
- Nomeia, Walmir Andrade, matri-
cula no 16.749, para exercer o .cargo
em comissão de Agente (I), símbolo
9-C, na Agência em Campina Grande.,

n° 66.639; lotação 06-000; b) por não
contar em 30 de setembro de 1966 o
interstício de três anos na classe, exi-
gido pelo artigo 50 do Decreto núme-
ro 54.488-64: José Celso Vieira, nú-
mero 44.562, lotação 01-000; II) Reti-
fica, em conseqüência, a data da vi-
gência do acesso para o cargo de Au-
xiliar de Portaria dos seguintes servi-
dores: de 30 de setembro de 1965 para
31 de março de 1965, Osvaldo Pedro de
Paula, no 42.848, lotação 23-000; de 31
de março de 1966 para 30 de setembro
de 1965, Wanda Damião, n°228.921,
lotação 21-000; de 30 de setembro de
1967 para 31 de setembro de 1967, Déa
Maria Lima, número 46.726, lotação
11-000; Maria de Lourdes Guimarães
Vale, n° 47.680, lotação 09-000; Eliza-
beth Nascimento da Conceição, iiú-
mero 45.412, lotação 01-000; Ivone
Fagundes dos Santos, n* 46.468, lota-
ção 19-000; III) Nomeia por Acesso
para o cargo de Auxiliar de Portaria,
nível 7, do Quadro de Pessoal do ex-
IAPC, a contar de 30 de setembro de
1967, de acordo com a classificação
publicada no BSIDS n° 159, de 20 de
agosto de 1971, os seguintes . Serven-
tes, nível 5: Emanuel Mota Madeira,
número 44.541, lotação 01-000; Hilde-
brando Pirunci Oliveira, n° 47.686, lo-
tação 09-000; Maria Regina 'Silva Bri-
to, n° 47.678. lotação 09-000; Maria
Cleide Normando Marques, n° 47.125,
lotação 06-000; PTC SP N° 5.723, de
6 de dezembro de 1972 - 1) Retifica,
de 30 de setembro de 1971 para 31 de
março de 1971. a data da vigência do
acesso para o cargo de Técnico de La-
boratório, relativo à servidora Anésia
Bavia Ponik, 17.139, lotada na ...
SRSP (21-024), de que trata a PTC
número SP-5.667, de 11 de outubro de
1972, publicada no BSIDS-211-72; II)
Em conseqüência, nomeia por acesso
para o cargo de Técnico de Laborató-
rio, P-1.601, nível 12, do Quadro ae
Pessoal do ex-IAPFESP, a contar de
30 de setembro de 1971, o Loboratoris-
ta, nível 9, Eduardo de Oliveira Lima,
no 30.631, lotado na SRGB (0e-000).

Lucio da Silva, n° 12.272, lotação ...
1)6-000; Marlene Paraense Eleres, nú-
mero 13.483, lotação 12-000; Eunice
Ferreira. número 14.512, lotação ....
11-020; Audalia Gomes de Matos, nú-
mero 15.596, lotação 09-000; Licinia
de Souza Martins, n° 15.620, lotação
16-000; Yolanda Marinho Buarque,
ar 15.636, lotação 02-000; Evangelina
Ramos, n° 15.655, lotação 02-000; Re-
nato de Almeida, n° 15.018, lotação
23.000; Sebastião Vieira da Silva, rú-
mero 4.343, lotação 06-000; Zenilda
Xavier Fernandes de Oliveira, núme-
ro 10.382, lotação 06-000; por Anti-
güidade, Zuleide Santos Gomes, nú-
mero 14.059, lotação 04-000; André
Poletta. n° 14.734, lotação 19-000;
Alia Calmon de Siqueira, n° 14.040,
lotação 04-000; Alda Maria Guimarães
Batisa, n° 25.004, lotação 11-000;
Francisco de Oliveira Pinto, n° 24.901,
lotação 09-000; Mariusa Moreira Lima
do Rego Barros, no 27.309, lotação
15-000; Iracema Ferreira de Oliveira,
n° 4 081, lotação .18-000; Joana Gar-
cia Hubert, no 14,258, lotação 20-000;
a contar de 31 de março de 1968, por
Merecimento, Antonio Moura Domin-
gues, n° 19.288, lotação 19-037; Maria
Luiza (lava, n° 10.165, lotação 17-000;
Gilberto • Antonio Badaro de Moraes,
W 14.070, lota 17.023; Nelby de Ho-
landa Cavalcanti, n" 24.735, lotação
DS; Maria Pedro Carvalho Seabra,
n° 15.587, lotação 09-000; Oswalcio de
Souza Mendes, no 3.745, lotação 1)5;
José Vieira da Silva, n° 14.440, lota-
ção 22-000; João Mauricio, n° 12.774,
lotação 043-000; por Antigüidade, Eli-
zabeth Roberto, n° 13.304, lotação ...
21-000; Zenaide de Cavalcante de Li-
ma, n" 12.484, lotação 15-000; Hum-
berto de Mello, n° 15.285, lotação
96-000; a contar de 30 de junho de
1068 por Merecimento, Roberto Mario
Tavares do Canto, n° 19.556, lotação
06-000; Laura Piacentini 'da Cunha,
ri° 14.844, lotação 17-000; Wilson Vil-
lar Ramos, n° 14.297, lotação 14-099;
Anna Maria de Souza Albuquerque,
n° 24.541, lotação 06-000; por Anti-
güidade, Ivonete Soaras de Sá ?eixo-
to, n° 14.853, lotação 17-000; Durvali-
no Joaquim Guimarães, no 14.997, lo-
tação"21-080; a contar de 30 de se-
tembro de 1968, por Merecimento,
Marli Nunes Sacramento, n° 7.322, lo-
tação 04-000; Maria Tereza de Souza,
n° 13.409, lotação 11-046; Neusa de
Moraes Agra, n° 5.967, lotação 02-000;
por Antigüidade, Oneide de Araujo
Gusmão, n° 11.482, lotação 15-000;
Laurindo Francisco Rosendo, n° 5.659,
lotação 15-0000; a contar de 31 ae de-
zembro de 1968, por Mere.chnento,
Dulce Fortes de Almeida, n° 15.631,
lotação 21-000; Magdalena Regis, nú-
mero 14.304, lotação 21-023; Margari-
da Grichtolik Paiva, n° 19.268, lota-
ção 11-000; Carlos Alberto leckhardt,
número 9.607, lotação 17-000; Diva
Gonçalves da Silva, n° 19.199, lotação
11-079; por Antigüidade, José Geraldo
Farias Borges, n° 5.470; lotação 05-000;

' Leonidas Marchesini, n° 14.210, lota-
ção 14-021; Maria Rosa Nobrega, nú-
mero 14.372, lotação 05-000; a contar
de 31 de março de 1969, por Mereci-
mento, Maria da Conceição Apareci-
da de Souza, n° 12.282, lotação 06-000;
Elvira Torres Andrino, n° 15.274, lota-

- ção 06-000; por Antigüidade, Ruy
Gonçalves de Souza, n° 11.116, lota-
ção DE; a contar de 31 de eezembro
de 1969, por Merecimento, Artninda
Guine Mendes, n° 10.908, lotação DS;
PTC SP N° 5.722, de 6 de dezembro
de 1972 - D Exclui da PTC SP N°
5.122, de 27 de agosto de 1971 publi-
cada no BSIDS n° 174, de 13 de se-
tembro de 1971, relativa ao Quadro de
Pessoal do ex-IAPC, os funcionários a
seguir discriminados pelos motivos
abaixo: a) em virtude de terem sido
enquadrados, a contar de 1 de julho
de :1960, como Escriturário e Auxiliar
de Portaria, pelos Decretos números
65.676-69 e 68.883-71: Maria de Lour-
des Santos, n° 66.009, lotação 01-000;
Guilherme M. C. Figueiredo, numero
.64.627, lotação 12-000; Luiz Martins,

Mar no Gabinete do Secretário, ces-
sando, consequentemente, os efeitos da
DTS n° SP. 1.857-72, que a designou
para responder pelo referido cargo.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM ALAGOAS

No 935, de 1 de dezembro de 1972 -
Declara vaga, a contar de 29 de no-
vembro de 1972, a função gratificada
de Chefe do Subgrupo de Tisiologia
(F), símbolo 9-C, da Coordenação de
Assistência Médica, em face do fale-
cimento do titular Othederaudo de
Araújo Silva, matrícula ir 32.214, ocor-
rido naquela data.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO AMAZONAS

No 1.942, de 29 de novembro de 1972
- Designa Alberto Vieira matricula
n° 7.338, para exercer a função grati-
ficada de Chefe da Seção de Adminis-
tração Geral (T), símbolo 4-FG, com
atribuições de Chefe de Serviços Ge-
rais Locais na Coordenação de Servi-
ços Gerais e do Patrimônio, pela qual
vem resporrtttndo, desde 6 de junho de
1972' conforme DTS/SRAM 1.775-72;
N° 1.943, de 30 de novembeou de 1972

Designa João Batista Rodrigues,
matricula n° 35.721, para exercer a
função gratificada, de Chefe da Seção
de Serviços Gerais (C), símbolo 4-FG,
com atribuições de Coordenador-Ad-
junto da Coordenação de Serviços Ge-
rais e do Patrimônio, pela qual vera
respondendo desde 6 de junho de 1972,
conforme DTS/SRAM 1.769-72; Nú-
mero 1.944 de 30 de novembro de 1972
- Designa. Maria de Nazaré Avelino
de Oliveira, matricula n° 9.833, Assis-
tente de Delegado (I), símbolo 4-FG
para exercer a Chefia da Agência da
Capital (GAMMA-03-023), pela qual
vem respondendo desde 3 d e- maio de
1972,- conforme DTS/SRAM 1.725-72.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

N° 4.146, de 30 de novembro de 1972
- Dispensa, a pectiçio . a contar de 30
de novembro de 1972, Ironi Mendonça
Lopes, matrícula n° 49.938, da função
gratificada de Encarregado do Setor de
Atendimento de Beneficiállos ( E), sim-
bolo 10.F. com atribuições de Chefe da
Secretaria do Posto de Serviço de
Pronto Atendimento da Coordenação
de Assistência Médica; No 4.147, de
30 de novembro de 1972 - Dispensa, a
pedido a contar de 30 de novembro de
1972, Maria Consuelo Lima da Silva,
matricula n° 57.208, da função grati-
ficada de Encarregado do Setor de Re-
visão de Comprovantes (I), símbolo
9.F, com atribuições de Chefe do Se
tor de Revisão Administrativa da Co-
ordenação de Assistência Médica; Nú-
mero 4.148, de 30 de novembro de 1972
- Designa Ironi Mendonça Lopes, -
matrícula n° 49.938, para exercer a
função gratificada de Encarregado do
Setor de Revisão de Comprovantes
(I) , símbolo 9.F, com atribuições de
Chefe do Setor de Revisão Adminis-

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

N° 2.975 - de 1 de dezembro de 1972
- Dispensa, a contar de 24 de novem-
bro de 1972, Violeta do Moura Barrei-
ra, matricula n° 5.141, da função gra-
tificada de Tesoureiro-Chefe (F), sím-
bolo 4.F, por motivo de aposentadoria.

Relação INPS n9 213, cie 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRGB

1%1°. 2.650, de 5 de dezembro de 1972
- Concede aposentadoria, por, invali-
dez, a Amélia Teixeira Neto Terra,
matrícula n° 23.536, Contadora, nível
21; N° 2.651, de 5 de dezembro de 1972
- Concede aposentadoria, por invalia
dez a Ludovice Neves, matricula riae
mero 19.612, Motorista, nível 10; Nú-
mero 2.652, de 5 de dezembro de 1972
- Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Elba Bastos Pessoa, inatr"lcula
n° 14.685, Médica, nível 21.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRBA

N° 434, de 23 de novembro de 1972 -
Exonera, a pedido, a contar de 13 de
outubro .de 1972, Wanda Elisa Franck
de Araújo, matricula n° 49.426, Escri-
turária, nível 8; N° 435, de 1 de dezem-
bro de 1972 - Concede aposentadoria,
por tempo de serviço a Abílio Valen-
tim de Souza, matricula n° 5.615, Teca
nico de Administração, nível 22-C.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPA

No 154, de 17 de dezembro de 1972 -
Exonera, a pedido, a contar de 6 de de-
zembro de 1972. Conceição da Maria
Carneiro Silva, matricula n° 13,491,
Escrevente-Datilógrafo, nível 7.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA BAHIA
No 6.760, de 28 de novembro de 1972

- Designa Juracy Vieira Costa, ma-
trícula n° 33.062, para exercer a fun-
ção gratificada de Agente em Itabuna
(C), simbolo 4.F, tendo em vista a ho-
mologação da Direção Superior, nos
termos do Memo. n° 04-000/189-72;
N° 6.762, de 28 de novembro de 1972 -
Designa Manoel Gonçalves Rocha, ma-
tricula no 807.942 (CDT), para exercer
o cargo em comissão de Agente em Ja-
cobina, símbolo 10.C, tendo em vista
a homologação da Direção Supee.ior,
nos termos do Memo. n' • 	 •
04-000/789-72; N° 6.762, de 28 de no-
vembro de 1972 - Designa Carlos Al-
berto Viana, Cantarino, matrícula nú-
mero 20.538, para exercer a função

Relação INPS n9 212, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRAL

N° 48, de 28 de novembro de 1972 -
Exonera, a contar de 10 de novembro
de 1972, Maria Luiza Gusmão de Mo-
raes, matricula n° 35.506, Oficiala de
Administração, nível 12.A.

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRGB

N° 2.105, de 18 de junho de 1972 -
Apostila - Tendo em vista o nevo pa-
recer da Junta Médica no Processo nú-
mero INPS/SRGB 387.447-72, a pre-
sente Portaria fica apostilaria para
fundamentar a aposentadoria da ser-
vidora Luziária Diniz do Nascimento,
matrícula n° 34.094, na forma do arti-
go 101, inciso I, combinado com o ar- trativa da Coordenação de Assistência
tigo 102, inciso I, letra "b", da Consti- Médica; N o 4.150, de 30 de novembrotuição do Brasil, a contar de 14 de de 1972 - Designa Maria Consuelo Li-
agosto de 1972; N° 2.649, de 4 de de- ma da Silva, matricula n° 57.208, para
zembro de 1972 - Exonera, a pedido, exercer a função gratificada de En-
Dora Carreira Jefferson de Oliveira, carregado do Setor de Atendimento de
matrícula n° 33.948, Médica, nível 21 Beneficiários (I), símbolo 1 0 - F, com
(interina), nos termos do item 1 da atribuições de Chefe da Secretaria do
OS n° SP. 602.28-70.	 Porto de Serviço de Pronto Atendi-

COORDENAÇÃO DE PESSOAL mento da. Coordenação de Assistência
DA SRRS	 Médica.

N° 585, de 5 de dezembro de 1972 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
Concede aposentadoria por tempo de 	 NA GUANABARA,
serviço, a Julio Américo do Lago Za- N° 12.020, de 1 de dezembro de 1972
mith, matricula n° 7.053, Procurador - 1) Exonera, a pedido, a contar de 1de 1° Categoria, 	 de dezembro de 1972 Willian 1VIanne,

Determinações de Serwiço	 matricula n° 27.157, 'do cargo em co-
missão de Diretor da Divisão dos Ser,

SECRETARIA DO PESSOAL viços Médicos (M), símbolo 5-C, na
N° 1.978, de 5 de dezembro de 1972 RGBM - Hospital do Andarei; 2) -

- Nomeia Ereny Siqueira. Proença, Dispensa, a pedido, a contar de 1 de
matricula n° 10.323, para exercer o dezembro de 1972, Guilherme Calazans
cargo em comissão n° 00617, símbolo de Moraes, matricula n° 850.025 (CLT)
5-C, com atribuições de Seceetário de da função gratificada de Chefe do Ser-
Dirigente de órgão da Direção Supe- viço Clínico da Unidade de Pacientes
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gratificada de Chefe de Cirurgia e As-
sistência Hospitalar do Hospital São
Jorge (F), símbolo 4.F, com atribui-

, ções de Chefe do Subgrupo de Arnbu-
' latórios e Postos de Urgência do Gru-
pamento de Assistência Médica da Cm
pitai.	 \

COORDENAÇA0 DE PESSOAL
DA SRGM

• No 2.027, de 5 de dezembro de 1972
- Desliga, a pedido, do Quadro de
Pessoal do INPS, Clytia Marx Gonia-
p, matrícula n° 6.156, em face de sua

•aposentadoria como segurada da pre-
vidência social, declarando vago, em
consequência o cargo de OUcial de
Administraã.ó, nível 14.13, de que de-
tentora.

SUPERINTENDÊNC IA REGIONAL

i	 NO PARANA

N o 3.648, de 5 de dezembro de 1972
.---, Designa Flaherty de 01h . eira Ri-
beiro, matricula n° 871.103 (CLT), pa-
ra exercer a função; de confiança de
Chefe de Posto Tipo "C" (S), símbolo
5. FC .

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
i	 NO RIO DE JANEIRO

N° 5.222, de 24 de novembro de 972
.-- Exonera, a pedido a contar de 8 de
novembro de 1972, Paulo Caminha Ro-
lim, matrícula n° 850.419 (CLT) do
cargo em comissão de Chefe do Servi-
ço de Assistência Médica (F), simbolo
6.C, com atribuições de Responsável

L
o Grupamento Regional de Assis-
eia Médica, na Coordenação de As-

. sistência Médica; N° 5.244 de 29 de
novembro de 1972 - Nomeia Maria do
termo Ribeiro Lopes, matricula nú-
mero 42.029, para exercer o cargo em
comissão de Agente em Agência de Ca-
tegoria "E" (I), símbolo 7.C, com atri-
buições de Assessor de Reabilitação
profissional, na Coordenação de Bem-
Estar.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

N° 3.215, de 27 de novembro de 1972
Designa Vitomir Morong, matricula

. ° 47.752, para exercer a função grati-
ficada de Informante-Habilitador, sim
bolo 11.F, na Agência em Blunenau.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
, NO RH) GRANDE DO SUL

N° 10.281, de 4 de dezembro de 1972
p- a) Dispensa Lulu Fernandes Sch-
Mbitz, matricula n° 38.586, da função
gratificação de Agente kM Camaquã
(C), símbolo 3.F; b) Designa Norber-
to João Amaral Silveira, matrícula, no
58.602, para exercer a função gratifi-
efida acima referida; N* 10.282, de 4
de dezembro de 1972 - Declara vaga,

C

ontar de 9 de outubro de 1972, a
unção gratificada de Agente em São

poldo (C), símbolo 2.F, em virtude
do falecimento do titular Sady Miran-
da Holmeister, matrícula no 66.041;
No 10.283, de 4 de dezembro de 1972 -
a) Designa Osmar Codinotti, matri-
cula n° 37.991, para exercer a função
gratificada de Agente em Cruz Alta
(C), símbolo 3.F, mantida a responsa-
bilidade pelo expediente da Agência
CM Cruz Alta, que lhe foi atribuída pe-
la DTS. 9.957-72, BSL. 199-72, na va-
ga em decorrência da dispensa do ser-
Vidor Décio Zanchi Lima, matrícula n°
õ2.005, dispensando-o, em consequên-
cia, da função gratificada de Chefe da
Agência em Md (T), símbolo 4.F; b)
Designa Marville Taffarel matricula
n9 41.715, para exercer a função grati-
ficada de Agente em São Leopoldo -
(C), símbolo 2-F, mantida a responsa-
bilidade pelo expediente da Agência
em São Leopoldo, que lhe foi atribuí-
da pela DTS n° 10.036-72, BSL mime-
o 205-72, na vaga em decorrência do

falecimento do titular, exonerando-o,
Sai consequência, do cargo em comis-

n
.de Agente em Esteio (1), eimbolo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n9 248, de 1972

PORTARIA N° PA-265, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Designar Airton Marques Pereira
Agregado 17-F, matricula n° 1.260-070
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 12-F, de Chefe da Seção de
Transporte e Manutenção (PAL), da
Divisão de Serviços Gerais, do Depar-
tamento de Administração Geral ....
(DAG), do Quadro de Pessoal do ...
IPASE. -- Manoel Afrânio Carneiro
de Novaes, Presidente.

HOSPITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

ORDENS DE SERVIÇO DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor do Hospital dos Servido-
res do Estado, usando das atribuições
que lhe confere a Instrução n° 49, de
17 de setembro de 1971 (81-179-71)
resolve:

N° 292 - Designar Maria da Gló-
ria Motta Villa Nova, Escriturário ..
AF-202.10.8, matrícula n° 1.028.642,
para substituir o Chefe da Seção de
Aprovisionamento e Controle - AMC
na função gratificada, símbolo 4.F, do
Serviço de Material - SAM, da Di-
visão Administrativa - NSA, da Par-
te Permanente do . Quadro do Hospital
dos Servidoree, do Estado, em seus im-
pedimentos eventuais.

N° 293 - Designar Wilson Silveira
Teixeira, Médico - TC-801.22.B, ma-
trícula n' 1.239.464, para substituir o
Chefe de Clinica de Pediatria -
SMC-P, no cargo em comissão, sím-
bolo 5.C„da Divisão Médica - Hslyi
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado,
em seus impedimentos eventuais.

N° 294 - Designar Hélio Mendes de
Freitas, Médico - TC-801-22.B, ma-
tricula no 1.513.181, para substituir o
Chefe de Clínica de Urologia -
SMC-U, no cargo em comissão, sím-
bolo 5.C, da Divisão Médica - 11SM
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado, em
seus impedimentos eventuais. .

Relação n9 249, de 1972
DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇAO
ORDEM DE SERVIÇO N° 72, DE H

DE DEZEMBRO DE 1972
O Diretor do Departamento de Ad-

ministração Geral usando de suas
atribuições, resolve:

Designar Enaura Bello Salgado, As-
sistente Comercial, Nível 12-A, ma-
trícula no 1.911.392, ponto número
6.253, para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, o Chefe do
Serviço de Compras, do Serviço de
Material (SOM), deste Departamento.
ORDEIVf 1;)E SERVIÇO N° DP-111

DE 8 DE DEZEMBRO DE 1972
O Diretor de Departamento do Pes-

soal no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XIII, do artigo 19,
da Portaria MTPS número 3.09,
de 23 de março de 1972, e Instrução
n° 49-71, resolve:

Designar Carmen de Souza Soares,
Oficial de Administração, nível 12-A
matricula n° 1.511.135, para substi-
tuir, em seus impedimentos eventuels,
o titular da Função Gratificada, sim-
bolo 9-F, de Secretário da Divisãço
de Recrutamento Seleção e Aperrei-
çoamenN, do Departamento do Pee-
seca (PP), do Quadro de Pessoal do
UPASIL,

Retificações

No Diário Oficial, Seção I, Parte
II, de 1.12.72

Portaria n° 211, de 28.11.72 - pá-
gina 4.272

Onde se lê: 	  Escriturário, ui-
vei 14-8

Leia-se: 	  Escriturário, nível
10-B

Portaria n• PA-216, de 28.11.72
página n° 4.272

Onde se lê: 	  matrícula nú-
mero 1.232.037

Leia-se: 	  matrícula número
1232. 057

No Diário Oficial, Seção I, Parte
de 4.12.72

Portaria n° 2.296, de 27.11.72
página 4.301

Onde se lê: 	  9 - Veneziano
Calixto da Silva - Ponto n° 9.973

Leia-se: 	  9 - Veneziano Ca-
lixto da Silva - Ponto ri° 9.873

Portaria ri° 2.274, de 23.11.72 -
página n° 4.300

Onde se lê: 	  P 1.176
• Leia-se: 	  P 1.716
Foram omitidos os números das

Portaria 2.297 e 2.300, respectivamen-
te de 27.11.72

Ordem Interna de Serviço de 7 de
novembro de 1972

Fel omitido o ri° da OIS-SRS no 40
de 7.11.72

INSTITUTO
BRASILEIRO Ro CAFÉ

PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1972' •

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N.° 470 - Aposentar, compulsória-
mente, o funcionário Luiz Marques
Pavão, Armazenista, nível 10, lotado
na Agência de São Paulo, de acordo
com o artigo 101, inciso II, combinado
com o artigo 102, inciso, II, da Cons-
tituição Federal, mediante a percep-
ção dos proventos proporcionais a 13
(treze anos de serviço, à razão de 1/35
(uni trinta e cinvo avos) por ano, cal-
culados sobre os vencimentos do nível
10, acrescidos de 2 (dois) qüinqüênios,
na base de 10% (dez por cento) e de
1/36 (um trinta avos) por ano da úl-
tima gratificação percebida por ser-
viço extraordinário vinculado ao tem-
po integral. Na presente aposentado-
ria, foi computado, em dobro, 1 (um)
período de licença especial, não usu-
fruido, de acordo com o artigo 113
do Estatuto dos Funcionários do IBC.

N.° 472 - Aposentar o funcionário
Heronides Ferreira de Gois, Guarda,
nível 8, lotado na Agência de São
Paulo, de acordo com o artigo 101,
inciso I, combinado com o artigo 102,
inciso I, alínea "b", da Constituição
Pederal, mediante a percepção de seus
proventos integrais, correspondentes
ep nivel 8, acrescidos de I (um)
cidinqüênio, na base de 5% (cinco por
ante).

N.° 473 - Na conformidade do que
dispõem as Leis na. 164, de 5-12-47 e
1.779, de 22-12-52, aproveitar a ex-
servidora do antigo DNC (Departa-
mento Naçional do Café), Anésia
Gonçalves Ferreira, no Quadro Efe-
tivo deste Instituto, lotando-a na
Agência de Santos, na classe inicial
de Oficial de Administração.
PORTARIAS DE 27, )E NOVEMBRO

DE 1972
N.° 475 - Dispensar o servidor Ré-

%ido Costa Moreira, Auxiliar de Es-
eritório-B, des faniçiíes de 4ssietente,
Junto ao . Gabinete do Diretor MaUf0

Relação n9 250, de 1972
PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 2.410 - Designar José Pereira
Leite, Oficial de Administração -
AF-201.14B, matricula n 9 1.391.269
Para exercer a função gratificada, sím-
bolo 4.F, de Chefe da Seção de Re-
crutamento e Seleção - PPR, da Uni-
dade de Pesquisa e Orientação - SPP,
do Serviço de Pessoal - HSP, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Hospital dos Servidores do Estado.

IQ 2.419 - Nomear, por acesso, de
acordo com o artigo 34, da Lei n9 3.780,
de 12 de Julho de 1960, na Série de
Classes de Inspetor de Previdência, Có-i
digo P-2.101-20.A; do Quadro de Pes-
soal do IPASE - Parte Permanente:

Nome - Decorrência da Vaga
I - A partir de 31 de março de 1972

Vida de Oliveira - Prom. Maria
da Glória Brandão Miranda

II - A partir de 30 de setembro
de 197à

Evany Guedes Goulart - Vaga de-
corrente do Decreto 70.291-72

Nely da Silva Corrêa - Prom. Agui-
naura Gusmão de Oliveira

Eurico Rossas - Prom. Marry Lse
Manoel Afrânio Carneiro de Novaes,

Presidente,

Moitinho Malta, cessando em conse-
qüência, a Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, que lhe é atribuí-
da mensalmente.

N.° 476 - Dispensar o servidor Rã-
mulo Costa Moreira, Auxiliar de Es-
critório-B, do cargo, em comissão, do
Assistente Técnico de Diretor, sím-
bolo 4-C.
PORTARIAS DE 28, DE NOVEMBRO

DE 1972
N.° 477 - Aposentar o funcionário

Mcides Antônio Barbosa, Guarda, ni-
vel 10, lotado na Agência de SãO
Paulo, de acordo com os artigos 101,
lotado na Agência de São Paulo, do
acordo com os artigos 191, inciso 1 e
102, inciso I, alínea "b", da Consti-
tuição Federal, • mediante a percepção
de seus proventos integrais, corres-
pondentes ao nível 10, acrescidos de 5
(cinco) qüinqüênios, na base de 25%
(vinte e cinco por cento).

N.° 478 - Investir na tenção gra-
tificada de Chefe do Serviço de De-
fesa Sanitária, da Divisão de Con-
trole de Estoques, do Departamento
de Estoques e Padronização, símbolo
2-F, o funcieriário Alberto Pereira da
Silva, Classificador . . Prevador de Café
nível 18.	 •

N.° 479 - Dispensar, a pt.dido, o
servidor Reinaldo Fernandes, Técnico
de Contabilidade B, das funções de
Assistente, junto à Eeeretário-Geral,
cessando, em conseqüência, a Gratifi-
cação de Representação de Gabinete,
que lhe é atribuída mensalmente.

N.° 480 - Dispensar a funcionária
Neuza Maria Duque Estrada 4:Venni,
Escriturário, nível 10, das funçoes de
Auxiliar, junto • à Secretaria-Geral,
cessando, em conseqüência, a Gratifi-
cação de Representação de Gabinete,
que lhe é atribuída mensalmente.

N.° 481 - Designar a funcionária
Neuza Maria Duque Estrada Giannf,
Escriturária, nível 10, para exercer as
funções de Assistente, junto a Secre-
taria-Geral, mediante a percepção de
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 777,00 (se,-
tecentos e setenta e sete cruzeiros)
mensais.

N.° 482 - Desipmr a tur~rja
Iferlene Peixoto ~irá, 1Y.4iI-4

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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rilesi 9, para exernto as funções da
/met r ,ento a Semetaras-Ceeel,
nes :l e n, e a percspsao da Gratiti-
cassio d: CalfO, no valor de ....
Cos. Sir,OS eseinlosetes e cieeoito
cres sio s ) mensais.
PORI'ALIOS Der 20 DE NOVEM-ÉRO

Dal 1972
N. 453 — Apastanar. ceemelsorle,

ineaes o i era ion toio Alfredo andada
dos edesa ee. tensa eivo 11, loas
res Peie mataioSo	 •cle seissao
cem e s	 II e ia?, 'no
cisa I, siiiina 'a". de Cansatuiçao
der:). nedonte a pe.:espoe° dossas
prm seios int ograis, c.orroepencleines
ao raio! 11, acrescidos de 6 (seis)
qiiinqüenics, na base de 33s.i . (trinta
por cento). Na presente eposentado-
ria, foram camplitados, em dobro, 2
(dois) períodos de. licença especial,
não usufruidos, de acordo eram o ar-
tigo 113 do Estatuto dos Funcionários
do /13C.

N." 454 —. Exonerar. a partido. dó
Quadio de Pessoal riessa. Autarquia ., o
funrierario José reaberto Guide.' Es-
criturário, uivei 10, lotado na Agên-
cia de São Paulo. — Mauro Molinho
Malta, Presidente em exercício.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N" SUSEP 104, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Super' sten-
dência de Seguros 'Privados —
SUSEP, usando da competência de-
legada pela Portaria rd 55, le 9 de
fevereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Cometes°, sen-
do em vista o disposto na Resolução
n° 7, de 16 de fev.ereiro de awn
Conselho Nacional de Seguros Priiv' a-
dos, e o que consta do Pracesso
SUSEP — 1.648-72. resolve:

Aprovar a alteiração introduzida no
art. 5° do Estatuto•da Mata sacenjsa-
nhia Nacional de Seguros. cone sede
na cidade do Rio ele Janeiro, Estado
da (-suaria/noa, irelatisa ao aumento
de F. Utii 'capital social. -se 	
Crt !..080,000,G0 (um ninado e oiter-

. ta mil cruzeiros) para Cr$ 3.000,090.00
(três milhões de cruzeiros), niediante
apneveitamento de reservas e fundos
disponíveis, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléias Gerais
Esare ceidieárias realizadas em .8 aiie
novembro de 1971 e 15 de maio de
1972.. — Decio iVieinci Veiga.

—
Ma sla Assembléia .Geral Extraoreli--

nária da AJAX CO7itpanhia Nacional
.Segaros,. realiesda ent .8 de no-

vembro de 1,971.
As 11 horas do dia 8 do mês de no-

vembro do ano. de 1971, reunieelnda6
na sede da Companhi& rra riu.' da As-
Serebléim 98 — r andar, nesea cida-
de, acionistas represe.ntando, de acor-
do com o livro de presença, 1 047.200
(Um milhão. otiarenta e sete mil e
duzentas) ações, tendo o Diretor-Pre-
aider.te, Cante. jayme Guilherme Du-
tra da Fonseca, após verificar a cais,
tência de 'quorum". declarado insta-
lada a assembléia, pedindo aos senho-
res acionistas que, dentre eles.
cassem um pra a presidência da
mesa.

A escolha, por aclamaslio. recaiu na
pessoa do Diretor-Superintendente
Rokerto alunit Rondou moa por sua
Vez, coneidou para Secretário o acio-
nista Carlos Frederico Lopes da Mota.

Abertos os trabalhos, foi feita a lei-
tura dos editais de convocação publi-
cados no Diário Oficial do Estado da
Guanabara, nos dias 27, e 29-10 s
1-11-71. e no Correio da Manhã, nes
dias 27, 28 e 29-10-71, cujo teor é o
Seguinte:

AJAX. Companhia Nacional de Se-
guros	 •

Assembléia Geral Extraordinária
1' Convocação

Ficam convocados os senhores titio;
histes nua se reentreis et. Amem-

biela Geral Extraordinária no dia
de neverebro. na seda sia Cerneareas
na Rua da Assembléia, 53 — 3° an-
der, nesta eitleaci, às 11 ias 'ia ma-
ella a tini de trasa rein dos sornastes
assuntes:

- Pendi:não da. cna da Di-
retoria para a elasesee do capitai si-
so!. cia,Cre neSS 00000 (uni eiaiise
s oitenta mil enizoiras " para 	

f.',:)9 fio Cum marala iin-
crn:o 5 e trinta e seis mil crezeoes),
som o moroveitamento do is encie de
aeserva essa ao/vento do capital;

II — Refarias do arlieso 5' do Es-
Latvt Sonal , .

III — Interesses Gessais;
Até a data da realizei-saci. ai As-

sembleia ora convocada, -ficam sus-
penas es transferências de ações.

Rio cle Janeiro, 26 de ou_ um de
1971. A Direloria — Diretor-Pr.-aderi-
te — Jaerne Guilherme Dutra di

ret r -Se periet ena c at e
,•scaserto Mede, Rondon.

A seguir, o presidente da mesa pe-
(iu que se a leitura da

proposta apresentada pela Diretoria.
abaixo transcrita: •

Senhores Aaionistís:
Procurando se ersqua.drar na polí-

tica governamental, julga .„coneeemte
a Diretoria o aumento de .papisal so-
cial, de Cr$ 1.080.000.00.(una milhão
e oitenta anil cruzeiros) para OrS
1.830.000.00 (um milhão oitocentos e•
trinta e seis Mil cruzeiros) com e
aproveitamento de lucros em suspenso
destinados a esse fim específico pela
Ansembleia Geral Ordinária de 29 do
ianeiro de. 1971, sob a denominação
de "Fundo de lae.serva para aumento
de capitar, importância de 	
Cr$ 777.776,83 (setecentos e detenta
e sete mil, setecentos e setenta seis
cruzeiros e oitenta e três centavos).
O aumento, se aprovado, seria inte-
gralidado pelo aproveitamento de 	
Cr$ 756.000)20 (setecentos e cinaáenta
e seis mil cruze(ros) da reserva supra
e com a conseqüente bonificação., aos
Senhores Acionistas, de 70% de ação
possuída. O saldo de Cr$ 	 •
21.775,83 (vinte e una mil, setecentos
e setenta ç scs.: cruzeiros e oitenta
três centavos), seria mantido, ocen a
-lesma ileacretiessicso, para atendes a
finamos	 kk capital.

Por fim, propõe a Diretoria a reoãls
ficaçãn do artigo 5' do Estatuto em
vigor que passará' a ter a segues te
redação: Artigo 5" — O .capital social
é de Cr$ 1.836.00e00 (um milhão, oi-
tooenlos e trinta e seis mil cruzei-
ros) dividido em Cr$ 1.836.0e0 (luzi
mithan ollicasentns e trinta e seis mil)
ações ordinárias do valor de 	
C^•$ 1,00 (Len cruzeiro) cada uma. .

Permanecem inalterados os toará-
gratos primeiro e segundo deste,arti-
go 5°

To minada a iensust. foi irdernapele,
pelo senhor peesi emts da mese, que
a proposta supra, submetida. na fcr-
ma da lei, ao Conselho Fise ,t1.•mere-
ceti desse órgão o parecer abaixo:

Parecer sio Conselho Fiscal
Os abaixo assinados, membros • do

Conselho Fiscal da AJAX — Corvpa-
nhia Nacional de Seguros, tomando'
conhecimento da proposta da Dire'eria
para elevação do capital social, de
Cr$ 1.030.000,00 (um milhão e aiten-•
ta mil cruzeiros) para Cr$ 1.838.000,00
(um milhão oitocentos e trinta e seis'
mil cruzeiros) com o aproveitamento
de um "Fundo de Reserva para au-
mento de capital", mediante bonifi-
cação abs acionistas, opinam pela
sua aprovação em Assembléia Geral
de, Acionistas, uma vez que indissuti-
vel é a sua conveniência. Aprovam.
outrossim, a pretendida reforma do
artigo 50 do Estatuto Social"

Dando prosseguimento aos traba-
lhos, foi declarada em discussea
proposta da Diretoria tendo side fran-
queada a palavra aos senhores Acto-

•nistas.
Corno nenhum acionista quisesse fa-

ser usa da paktera, foi a larOpeata pos-

ta em votação e apresada por una-
nimidade, sem resevisins e com a ex-
pressa menifeteneee de-aprovação da
nova redisc;ão do artigo as do r. ,3ta-
luto

Fieelmente, foi a Diretoria encar-
reeada de subi/toes a psesente delibe-
ras:sio à aprovara o- governomeritl.a
após o que seta peinicada a presente
ata.

E como` nada rw:s , lanivesee'a tra-
tar, foi idos-onda pelo tem-
po necessário . 0 aos:nora desta, re-
dasicia e conferida por' mim, 1° soe
cretário da mesa e que vai a,ssineela
por iodes os senhores acionistas pre-
sentes.

Pele de Janeiro. 9 de novernbra de
1971. , — Carlos Fiettelico Lopes da
Motta, Secretario — Aeministração e
Processerneinto de Diana P-P Adoir,hc
Pei.orche Filho — Roberto Mune
Tios doe.

A presente; é cópia fiel da ATA la-
vrada. no Livro cie Ates das Assem-
bléias Gerais às fls. 41•• e 42 --- Ro-
berto Munis Rouclun.

AJAX COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS

NOVO ESTATUTO COM A ALTE-
RAÇA° FEITA PELA ASSE1VL-

BULA DE 15.0572
— Denomzeassão, Sede, Objeto e

Duração

Art. 1° A Saciedade .Anariania cons-
tituída em 27.7.65 e autorizada, a
funcionar no País pelo Decreto nú-
nana 57.468 de 24) de dezembro de
1965, sob a denominação de Brasil Li-

'doam Companhia de Seguros Gerais
Passará doravante a clenomirsar-se
AJAX — Companhia Nacional de Se-
guros e se regerá pelo pwseate Esta-
tuto e pela legislação vigente.

Art. 2° A Sociedade tem sede ea
dateld do ,Rio de Janeiro, E.oarilo da
Guanab.ara, podendo criar agências,
sucursais ou filiais em qualquer loca-
lidade do Pais.

Parágrafo Onicio. Poderá, outrossim,
mediante devida autorização dos pa-
moeres públicos, criar icSénticas cega-
nizações no estrangeiro.

Art. 3" A Sociedade tem por objeto
as operações ale seguros e Resseguros
dos Ramos Elementares conforme de-
finidos na legislação em vigor.

Aet.	 O Irou° de sua duração é
indeterminado.

- II — Capital
Art. 50 O Capital Social é de' 	

Cr$ 3.000.000.00 (ires milhões de cru-
zeiros) divididos em 3.000 000 4três
milhões .) ações ordinárias no valor de
Cr$ 1,00 (um cruzeirb) cada lima. •

1° As ações serão nominativas.
1 20 A totalidade desse eepital

destina as 'operaçaes dos Ramos Ele-
mentares.

— Assembléia

Art, 6' A Assembleia Geral Ordiná-
ria reunir-se-a, anualmente, até o dia
31 de março, 'sola a presideocia do
acionista que for par ela indicado.

Parágrafo único. O presidente da
Assembléia convidará dois acionistas
presentes para secreterics da mesa.
distribuindo o trabalho entre eles

Art. 70 As Assembléias Geris Ex-
traordinárias resinir-se-ão todas as
vezes que forem lestal e regularmente
convocadas. constituindosse a mesa
pela forma prevista no artigo anterior.

IV — Diretoria

Art, 8^ A Diretoria será comporta
de, no mínimo, • três e, 710 máximo
cinco membros, sendo três obrigató-
rios designados Presidente, Superin-
tendente e Diretor que sento cleites
pela Assembléia Geral, dentre avio-.
notas ou não. pelo prazo de rt0'S 51105

sendo permitida a reeleição. Os dais
outros membros, designados' Diretonts,
serão, à medida deis necessidades dos
encargos sociais, eleitos pela Assem-
bleia Geral, que, no .ato da eleiçáo lhes

atribuirá as funçaes a serem exerci-
das, e:aldeio, noa:inseto siar idie-
nistes ou nao, e' reelosac.is, de-seres:e,
entretanto, o termine de ecos
datas coincidir com o dos meei:aros
obrigatórios.

Parágrafo Moco. Os membros da
Disc:os-ia serão.de nacionalidicie bra-
sileira e resicieries no pais.

Art. 9" Como ?alentei 'da imensa cie.
cada Diretor serão caucionadas 100
(cem) ações da Seaciestade, não pecan-
do a ciititaio ser lesai:lado artes de
deixar o cargo eiesrova.cles sues con-
tas peia As-dr:idade Geral.

Art. 10. Os Diretores. sier, projui2o
da .parlicioadio a que pes:scen ter di-
reito; conformeaselego 22 itdra "e",
farão jus ,a- lionorerios mensais crie
ser•ão5 fixados pela Assembléia 'eme os
eleger, observadas condições financei-
ras' da Sociedade.	 •

Art. 11. Compete à Diretoria prati-
car todos os ates de.administismiso
Sociedade, renunciar direitos, hiette-
car, coe:pene-ar ou alienar bens somais,
resolver sobre a apassação dos fundos
sociaia, deliberar, sobre „a ,:riação
agências, filiais, sucursais e repeesed-
taedes da sociedade. '• -

Art. 12. As deliberações ia Direto.
ria serão tomadas por maioria de vo-
tos de seus membros e os seus atos'
praticados por dois Diretores ressal-
vado o disposto no parágrafo único.

Parágrafo único. A representação
da Sociedade perante as repartições
fisca li ascioras de Vafis operações cabe,
indistintamente, a qualquer dos mem-
bros da Diretoria.

Art. 1.3, Compade. ainda, à Direto-
ria, representada por • dois dos seus
membros, assinar escrituras públicas e
nomear ~adotes conferoado-lbea
poderes paia a oral-dica de atoa e ope-
rações, podendo. entretanto, nada Di-
retor, isoladamente, movimentar con-
tas em barmos, emitir e endossar cise-
quea, apólices e ~usos de reguros.

Art. 14. Compete, ainda, especial-
mente ao Diretor-Presidente, repre-
sentar a Sociedade em juizo os lona
dele, ativa ou paseivaznente. reim pre-
juízo do disposto no parágrafo único
do artigo 12.

Art, 15. Compete, esPecialmente. ao
Diretor-Superintendente, superinten-
der a parte térmica, administrativa
financeira da Sociedade e substituir o
Diretor-Presidente, nos negas impedi:.
mentos.

Art. 16. Compete ao Diretor exercer
as funções que lhe forem atraso:cate
pelos demais Diretores e substituir o
Diretor-Superintendente noa :seus iro-
pediu:tentos.

Mi. 17. Em caso de vaga de um
Diretor os restantes nomearão um
substituto que servirá eté 'que se rea-
lize a perneira Asseri:no:leia Geral, a
qual deliberara sobre o preniraento
efetivo elegendo o substituto aelo pra-
zo resiote do mandato sio roteai-
tuido.

Art. 18. Se hotteveo erreis de uma
vara a Assembléia Gerei 5erã . árne..1:a-
lamente ounvo..-.2,cla pelo Direded Ida;
tente ou pelo Conselho Fiscal para
preenchimento dos cargos vasos.

V — Conselho Fiscal
Art. 19. O Conselho Fiscal _é com-

posto de 3 (três) membros eteliace e
cie igual número de suplentes, eleitos,.
anualnante. pela Assemblaia geral
Ordinária, entre acionistas ou não,
com nseryàpcia das prescriciaes

sendo permitida a reelelçao. s
Paraerafo único. Os seus membros

serão cldnocioneliclede bra s ileira o re-
siclent e, rio pais.

Art. 20. (3 membros do CaesOho
Fie-ri ucrortoerão ;3 serseinerscao fie
for exsicas pela Arsenibnia mie os

Are 21. Os suplentes sul-ideai-vão
os membros efetives cor ardam de vo-
tiscSo e, no coso de igualdade deste o
desemisate será, .sticessivanseeld, pela-
eventual propriedade de maior núme-
ro de ações ou pela idade' mais eleva-
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da, salvo no caso de membro efetivo
téleito por maioria gondigneee,da dispa-
atente, eaeo um que eadi substituído
pelO respectivo suplente.

VI - Lacro.
Art. 22. Os lucros líquidos ctue • se

erificarena, antahnenbe, depois de
,eduzidaa az reservas exigidas pela
I. islação de • seguros, sexto distribui-
! os da seguinte forma:

a) 5% para constituição do Fundo
de Reserva Legal, destinada a garan-
tir a integridade do capital, com Limi-
te máximo de 20% do capital social,
fundo esse que será reintegrado
quando dofrer ~inuiçio;

b) Os necessário para distribuição
reas dividendos aos acionistas;

o) 20% para participar da Diretoria
gue os distribuirá entra si como deci-
dir, não cabendo percentagem alguma

¡
sempre que não haja sido distribuído
aos acionistas um dividendo de 6% ao
;ano, no ininirno;
. d) O saldo, se houver, será levado
'ao Fundo de Reserva Especial,. destr-
atado a atender ponteais prejuízos ou
a bonificar acionistas.

Dispo:102o Geral
.- Art. 23. O exercício financeira da
Sociedade compreende o período de 1
'ao jant41.0 a 31 de dezembro.

AJAX -' Companhia Nacional de
eguroa. - Roberto Munir Rondam,
ieetor-Superintendente - 'Adolpko

Rertoche Filho. Diretor, 
'Ata da Assembléia Geral Raireerdend-

ria da Ajae Companhia Nacional de
Seguros - ~arada na Sede da
Çonapanhia no dia 15 de maio de
1872

quadramento da Sociedade nas nor-
mas legais vigentes, Nesse sentido, já
no Balanço referente ao exercido
financeiro em 1971, com posterior e
irrestrita aprovação da Assembléia
Geral Ordinária realizada , em 30 de
março de 1972, deixou de distribuir
dividendos aos senhores e, conse-
qüentemente, de atribuir participação
de lucros. à Diretoria, mantendo, em
reserva, para o fim especifico da aten-
der a futuros aumentos de capitai a
Importância. de Cr$ 1.34437 8,93 (uni
milhão, trezentos e quarenta( e. quatro
mil. trezentos e setenta / oito cru-
zeiros e noventa e cinco centavos).
Essa pruderite medida tinha ena vista
o atendimento da Resolução 8, de 31
de maio de 1971, do Conselho Racionai
de Seguros Privados, que fixou em
Cr$ 3.000.000,011 (três milhões de cru-
zeiros) o capital mínimo das socieda-
des seguradoras, prescrevendo mie
este aumento deveria se concretizar
até 31 de maio do corrente ano. O ca-
pital social da sociedade, oficialmente
em vigor é de Cr$ 1.080.000,00 (um
milhão 'e oitenta mil cruzeiros). En-
tretanto, conforme a Assembléia-Ge-
ral Rxtnordinerta, realizada em 8 de
novembro de 1971, e, presente, sob
apreciação ' da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, em Pro-
cesso n9 1.648 72, foi esse capital ele-
vada para Cr$ 1.886.000,00 (um mi-
lhão, oitocentos e trinta e seis mil
cinzeiros), aumento esse que, para- se
tornar efetivo, depende da aprovação
governamental. Assim sendo, propõe
a Diretoria a elevação do capitai de
Cr$ 1.838.000,60 (um milhão, oito-
centos e trinta e seis mil cruzeiros)
para Cr$ 3.000.000,00 (três milhões
de cruzeiros), mediante o aproveita-
mento das seguintes reservas* Reserva
de correção ativo - Cr$ 118.760,84;
Correção monetária de laRTN -
Cr$ 101.775,87; Fundo de Reserva para
aumento de capital --a Cr$ 9115.163,8ta
Bonificação	 IRB - "Cr$ 30.300,00
passando assim a ser de Cr$ 	
3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros) o capital social, enquadrando-se
portanto, na determinação legal. A
aplicação desse quantem na conta de
capital determinará a distribuiçãe de
1.164.000 (um milhão, -cento e ses-
senta e quatro mil) de novas ações or-
dinárias nominativas aos acionistas
na proporção de 8,834 por ação res-
peitada, oonsequentemente, a regra
consignada no artigo 1,13 da Lei de So-
ciedades por Ações. Espera perianto,
venha a presente proposta e mere-
cer a aprovação da Assembléia Ge-
ral. Jayme Guilherme Dutra da
Fonseca - Diretor-Presidente; Ro-
berto Munia R,ondon - Diretor-Su-
perintendente; Adolpho Bertectie Fi-
lho Diretor. Informou o Presiden-
te que a proposta supra, submetida aia
forma da lei, ao Conselho Fiscal, me-
receu desse órgão o parecer: "Os abai-
xo assinados, membros do Conselho
Fiscal, da Ajax Companhia Racionei
de Seguros, tendo examinado a Pro-
posta da Diretoria, de 2 de maio de
1972,- referente ao aumento db capi-
tal social de Cr$ 1.836.090,00 (um mi-
lhão, oitocentos e trinta e seis mil
cruzeiros) para Cr$ 3.000.000.00 (mil
milhões de cruaelros) nos termos 'era
que está formulada, com a conse,auen-
te alteração do Artigo 5°, dos Esta-
tutos, são de parecer que a mesma
merece aprovação. Rio de Janeiro, 3
de maio de 1972. - Jorge de Brito,
Gera/do de Castro Garcia e Marcello
Mendes de Almeida. Dando proase-
guimente aos trabalhos, foi a propos-
ta da Diretoria posta . em discussão.
não usando da palavra nenhum dos
senhoreei acionistas. Consequente-
mente,' foi a mesma submetida à vo-
tação e aprovada, sem ,restrições por
unanimidade. Em seguida, solicitou
a palavra o acionista Administrage e
Processamento de Dados • S. A. -
APD - por seu r.epresenteinta pára
declarar que, verificando a existên-
cia de acionistas com frações de ações

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as -ilesas,
usando das atribuições que lhe silo
conferidas através do item XVI do
artigo 41 das Normas Regineentais
Provisórias, aprovadas ' pela Portaria
número 85, de 4 de abril de um, do
Senhor Ministro. de Estado do Onte-

m*, publicada no Didrio Oficial de
17 subseqüente, resolve:

•N9 1.023 - Aposentar de acordo
com o artigo 178, item nr, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1962, o ser-
vidor Manoel Joaquim da Silva, Tra-
balhador, nível 1, matricida número
-0.00.511, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do DNOCS, lo-
•tedo	 we Diretoria Regional deste
Departamento.	 .

N9 1.024 - Aposentar de acordo
com o artigo 178, itera 111, da Lei na
1.1e1, de 28 de outubro de 1952, o ser-
vidor&liou do Nascimento, Moto-
riste, nível 8-A, matricula número
2.069.888, do Quadro de Pessoal do
DNOCS, lotado na 39 Diretoria Regio-
nal deste Departamento.

N0 1.025 - Aposentar, de acordo
eoret o artigo 178, item III, da Lei ml-
mero 1.711,, de 28 de outubro de 1950,
o servidor Salviano Domingos Viei-
ra, Artífice de Manutenção, nível 6,
matricule número 2.307.188, do Qua-
dro de Pessoal do DROCS, lotado na
49 Diretoria Regional deste Departa-
mento. - José Lins Albuquerque..

PORT_ARI4 N9 1.027,	 8 DE
DEZEMBRO DE 1972

O Diretor-Gera/ do Departamento
Nacional de Obreia Contra as Secas,
no uso das atribuições que lhe confere

item XVI do artigo 41 dos Normas
Redimentals Provisórias, aprovadas
pela "ariana número 85, de 8 de abril
de 1988, do Senhor Ministro de rd-
liado dos Negócios do Interior, publi-
cada na Diário Oficial de. 17 subse-
qüente, resolve:

Dispensar, a partir de 13 de novem-
bro de 1972, Alvaro de Oliveira Pas-
sos, da função de Assessor, constante
da Tabela de Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete, para a qual
fera deeignado pela Portaria número
158-DO de 24 de fevereiro de 1911,
publieelOg. no Diário* Oficial de 8 de
março egguinte, em • virtude de haver
ardo desighado para exercer outra fun-
ção, - Jose Lins Albuquerque.

As ii horas do dia quinze de maio
"de mil novecentos e setenta e dois,

uniram-se, era la Convocação, na
ecie da Companhia, na Rua da As-

blia, 98 - 30 andar nesta cicia-.
da, regularmente, convocados, seio-

tas representando da acordo Com o
vro de Presença, 1.488.1C1 (um mi-

e okaqüenta mil e cento e urna)
ações, o Diretor-Preakiente, após ve-
aficar a existência de quorum, solici-
ta aos melhores aalosaistas a indica-

dão de um, dentre eles. pua presidir
pe trabalhos. Foi aclamem) o nome do

Jry.et Guilherme Dutra cia Fon-
Mas, gale convidou p , te secretário da
pesa o aeloraleta Senhor EU:abe r to Mu-
tila Rondou. Após declarar Instalada
a assembléia o Presidente, pediu ao
secretário que procedesse a leitura dos

, editais de convotaçeo publicados • no
.'Diariô Oficial de 5, 8 e 9 de maio e
,no "Diário de Notícias" de 5, 5 e 9

maloa cujo teor abaixo 	 transcre-
' Ve: Ajax Companhia Raiem/ai de Se-
guros CGC 17.210.238 Assem:ia% Ge-
ral Extraordinário, l' Convocação. Fi-
ei= convocados os Senhores A :tenis-
tas a se reunirem no dia 15 de maio
do corrente ano, às 11 horas, na sede
da Companhia, na Rua da Aseembléla
namero 98 - 30 andar, nesta cidade,
a tini de tratarem dos seguintes as-
suntos: a) Elevação do Capital Social
de Cr$, 1.836.090,00 (um milhão. _d.
toceiree e trinta Ida fel/ cruzeirci)
para (..1$ 3.000.t00 to (três mil cru-
mires), digo (três milhões de cru-
zeiros) com a parcas1 utilização da re-
serva para tal fim -special consigna-
da no Balanço de 31 de dezembro de
1971 e conseqüente alteração do Ar-

' tigo 5° dos Est.a.anos; b) Assuntos Ge-
rais. Ate a data da reelizaçao da Aa-
sembléla ora canvocada, ficam sus-
pensas as transferênc ies de ações.
Rita de Janeiro, 3 de maio de 1972..
Jayme Guilherme Dutra da Fonseca

Diretor-Presidente - Roberto Mu-
nir Rondou, Diretor-Sieerinteridente.

I. Resumindo os objetiva da presente
F Assembléia, ene curta explanação- oi 
Presidente solicitou a leitura e -trens-

thriação da proposta formulada pela.
ibiretoria, que é a, seguinte: "Senho-
'res Aiconistas: Cumpre à Diretoria
adotar as medidas necessárias ao en-

em virtude da distribuição proporcio-
nal, autorizava a que do total de suas
ações fossem retiradas até 45 ações
para compleraentação das inações ha-
vidas pelos demais ag iotasses raiando
transformá-las em número intetro.
A Assembléia louvois o gesto do acio-
nista - A. P. D., pois além de re-
presentar vantagens para os acionis-
tas atingidos. pelas frações em multo.
facilitará a escrituração do registro
de acionistas. Novamente dirigiu-se
o Presidente à Assembléia para eab-
meter a discussão e posteriormente, a
votação a nova redação do artigo. 59
do Estatuto Social e vigente, como de-
comenda. da eteraçãa • do çapttal so:
dal ora deliberada e tendo-se em coa-
ta e em subordinação a deliberação
da Assembléia-Geral Extraordinária dr.
novembro de 1971, pendente da ia-
dispensável aprovação governamen-
tal em Processo da SUSEP sob o na-
mero 1.648-72, Consideradas e dis-
cutidas as recomendações anima, foi
por unanimidade, aprovada a seguin-
te redação para o artigo a': do Esta-
tuto Social: Artigo 59- O Capitai So-
cial é de Cr$ 3.000.000,a0 (três mi-

lhÕes do cruzeiros) divididos em
3.000,00 (três milhões) ações mia;
ululas no valor de Cr$ 1,00 (um *ve-
zeiro) cada uma. Permanecem inal-
terados os parágrafos 10 e 2° desse
artigo 5° Finalmente, foi a Diretoria
encarregada de submeter na forma da
lel as presentes deliberações à apro-
vação governamental. Após o que se
publicará a presente ata. E como nada
mais houvesse a tratar foi e. reunião
encerrada pelo tempo necessário à
lavratura desta ata, redigida e con-
ferida por mim, secretario da mesa
que a assino, com o senhor Presidente
e demais acionistas presentes. Rio de
Janeiro, 15 de maio de 1972. - Ro-
berto Munir Ronclon, Secretário
Jayme Guilherme Dutra da Fcmsects
- Administração e Processamento de
Dados S.A. - APD. - Adoipha ilern
tocha Filho, Diretor--Superintenslecte.

A presente é cópia fiel da Ata lap
vreda, no Livro de Atas das Assente
bléias às fls. 51 a 54.

Roberto Munia Rondais, 	 adais, Diretor-Su
pçrintendente - Adolpho Bertocite'
Filho, Diretor.
(N° 48.822 --8-12-72 -- Cr$ 466,00);

•

MINISTÉRIO DO 'INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SECAS

PORTARIAS DE 4 DE DEzEmBRO
DE 1972

•

DEPARTAMENTO NACIONAL!
OE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO

• DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe conde-

a letra 1, do artigo 13, da Lei
número 4.089, de 13 de julho le latig
e inciso XLVI, do artigo 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 282 - Promover, no Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, deste
Departamento, de acordo com o dis-
posto no Capitulo III, do Titulo 11,
da Lei número 1.711, de 28 de Outu-
bro de 1952 e Deo Capituo VII,' da Ldi
número 3.780, de 12_de julho de 19-6d
regulamentg.dos pelo Decreto numero
53.480, de 23 de janeiro de 1964: 	 •
19e51	 A partir de 30 de junho de

Na série de classes de Engenheiro,
código V-602:

Da classe A, uivei 21, para a obaiiie
B, nivel 22:

Por antigaidade:
Oscae Coletty, em vaga mantida

pelo Decreto número 70.959, de I Te
agosto de 1972.

II - A partir de 90 de junho de
1968:

Na série de classes de Calculista, có-
digo P-1.207

Da classe A, uivei 11, para a clas-
se B. nível 15:

Por merecimento:
Dalmir Vieira da Silva, em Vaga

mantida pelo Decreto número 70.989,
de 9 de agosto de 1972.

- A partir de 91 de dezembro
de/e 497e1:

Na
	 de

classes de Mediato° de
Motords a Combustão, código
A-1.305:

Dá classe B, nível 9, para a clame
C, nível 10:

Por merecimento:
Celino da Silva, em Teia decorreu-

te da promoção de Atalitta Mioti Ma-
chado.

IV a- A partir de 30 de . setembro
de 1972:

a) Ni série de clames de Alam-
rife, código AP-101:

Da classe A, nível 14, para a clas-
se B, nível 16:

Por merecimento:
Haroklo . aleneras IoØS, em Vaga da

vexeono. .exoneração de Joahuim-	 s M t.ed 

b) série de alasses de Mama-
nista, Migo AP-102:

Da desse A, nível II, para a Mese
B, nível 10:
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Por merecimento:
sikAdelson Meirelles, em vaga mantida
pela Decreto número 70.959, de 9 de
Agosto de 1972.
• Por antigüidade:

.Amaro Vasconcelos Rosa, em vaga
mantida pelo Decreto número 70.959,
de 9 de agosto de 1972.

c) Na série de classes de Pinto, cós
digo A-105:

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 9:

Por merecimento:
1 — Haroldo Ribeiro, em vaga .Ori-

ginária da promoção de Mauro de
Azevedo Daniel.

2 — José Braga do Nascimento, em
vaga originária da promoção de °dali'
povo.

Por antigüidade:
'José João de Lima, em vaga ori-

ginária da promoção de Flávio Sil-
kino Borba.

d) Na série de classes de Carpinteiro
Código A-601:

Da classe A, nível 8, para a classe
83, nível 9:

Por merecimento:
Ascendino Batista da Silva, em vaga

Originária da promoção de Antonio
Felizardo de Azevedo Daniel.

Por antigüidade:
José Maria Guedes, em vaga mi-

ginária da promoção de Arlindo Bar-
bosa.

e) Na série de classes de Bombeiro
Hidráulico, código A-1.201:

Da classe A, nível 8, para a classe
B, nível 10:

Por antigiiidade:
Edgezd Gomes da Silva, em vaga

eriginária da aposentadoria de Lionnã
Rodrigues.

I) Na série de classes de Mecâni-
ço de Motores a Combustão, código
A-1.305:

Da classe A, nível 8, para a classe
II, nível 9:

Por antigüidade:
Geraldo Cândido de Oliveira, em

'gaga originária da promoção de Ce-
lino da Silva.

g) Na série de classes de Mecânico
de Máquinas, código A-1.306:

Da classe A, nível 8, para a classe
13, nível 9, em vagas mentidas pelo
Vecreto número 70.959, de 9 de agosto
de 1972:

Por merecimento:
1 — Nicolau Pereira da Silva.
2 s— Cedido Junior.

Por antigüidade:
1 — Severino Dantas de Souza.
h) Na série de classes de Lubrifica-

dor, código A-1.602:
Da classe A, nível 5, para a classe

B, nível 7:
Por merecimento:

1 — Fraecisco da Costa Pnheiro.
em vaga mantida pelo Decreto nú-
mero 70.959, t•ie 9 de agosto de 1972.

2 — Cristevam Moreira de Souza,
em vaga mantida pelo decreto número
10.959, de .9 de agosto de 1972.

3 — Ilson Silva, em vaga originária
do falecimento de Mylton Leonidio
Moço.

2 — Nathanno Alves de Oliveira, em
vaga originária da aposentadoria de
João da Cunem

3 — J.scié Vicente da Silva, em va-
ge, originária da aposentadoria de Sla-
vin° José Cardoso,

Por antigeldade:
Roberto Antunes, em vaga originária

da aposentadoria de Odilon Maximia-
no Bernardo.

1) Na série de classes de Zelador,
código GL-101:

Da classe A, nível 7, para a classe
B, nível 8:

Por merecimento:
José Carlos da Silva, em vaga ori-

ginária do acesso de Victor Ro-
mero.

m) Na série de classes de Guarda,
código GL-203:

1 — Da classe A, nivel 8, para a
classe B, nível 10, em vagas mentidas
pelo Decreto número 70.959, de 9 de
agosto de 1972.

Por merecimento:
1 — Nardino de Sá Lima.
2 — Luiz Soares Alves
3 — Afrodisio Moreira da Vitória.
4 — Pedro Silva:
5 — Lourival Soares.
6 — João Aureliano de Souza.

Por antigüidade:
1 — Pedro Nunes Marinho.
2 — Valter Rodrigues.
3 — Ciro Rocha.
2, Da classe A, nível 8, para a classe

B, nivel 10:
Por merecimento:

1 — Manoel Gomes da Silva, em
vaga originária do acesso de Américo
Luchi.

2 — Saul Gama, em vaga originária
do acesso de Adnis Francisco de As-
sis.

3 — Luiz Gonzaga Bezerra, em va-
ga originária do acesso de Manoel
Bomfim Ataide.

4 — Manoel Antonio da Silva, em
vaga originária do acesso de João Se-
verino de Freitas.

5 — Ananias Sotério, em vaga ori-
ginária, do acesso de Luiz José /9ran-
cisco.

6 — *Vicente Ramos de Souza, em
vaga originária do acesso de José Bis-
po dos Sairias.

Por antigüidade:
1 — João Tibúrcio, em vaga ori-

ginária da posse em outro cargo de
Sandoval Costa.

2 — Iris de Castro, em vaga ori-
ginária do acesso de Antonio Lo-
pes.

3 — Jovelino Felipe da Silve, em
vaga originária do acesso de Edson
Lins de Farias.

4 — José Rosa da Silva, em vaga
originária do acesso de Francisco das
Chagas Silva.

n) Na série de classes de Fotógra-
fo, código P-502:

Da classe A, nível 9, para a classe
B, nível 11:

• Por merecimento:
Francisco Jairo Silva Brandeburski,

em vaga originária da promoção de
Romualdo Pinto do Régo Casar Al-
bengo.

o) Na série de classes de Desenhis-
ta, código P-1.001:	 -

Da classe A, nível 12, para O classe
B, nível 14:

Por anisgilidade:
Leodécio Ortiz Vieira, em vaga ori-

ginária do falecimento. de Joaquim
Vieira dos Santos Ruas.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto ..
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 283 Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 129 Distrito
federal de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento, Miguel Argôllo Ferrão, para,
em nome do DNOS, assinar Convênio
com a Prefeitura Municipal de Echa-

porã, no Estado de São Paulo, para
'execução de dragagem e retificação
do Córrego Fortuna ou Barreiro, na-
quele Município. (Proc. 15.967-72).

N9 285 — Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 129 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento, Miguel Argôllo Ferrão, pára,
em nome do DNOS, assinar Convênio
com a Prefeitura Municipal de Leme,
no Estado de São Paulo, para draga-
gem do Ribeirão do Meio e outros
cursos d'água, naquele Município.

N9 284 — Delegar competência ao
Engenheiro-Chefe do 129 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departa-
mento, Miguel Argôno Ferrão para,

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

Do DESENVULVIMENTO
DA PESCA

Termo de convênio celebrado entre a
Superintendéncia do Desenvolvi-
mento da Pesca (SUDEPE) e a As-
sociação de Crédito e Assistência
Pesqueira de Santa Catarina, atra-
vés do Serviço de Extensão de Pesca
de Santa Ctarina, visando à cria-.
Oto industrial da camarões Penaeus
schmitti (camarão legitimo) em
ambientes artificiais, a partir da
desova em laboratório.
Aos quatro dias do msê de dezem-

bro do ano de mil novecentos e ses
tente e dois, na cidade de São Sebas-
tião cio Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, a Superintendência do
pesenvolvimento da Pesca, Autarquia
Federal, doravante denominada sim-
plesmente SUDEPE, representada nes-
te ato pelo seu Superintendente, Dou-
tor João Cláudio Dantas Campos, nos
termos do artigo 39 da Lei Delegada
número 10, de 11 de outubro de 1962,
e a Associação de Crédito e Assistên-
cia Pesqueira, através do Serviço de
Extensão de Pesca de Santa Cata-
rina, daqui por diante chamada ape-
nas ACARPESC, representada pelo
Economista Naldir Salomé Silva, de-
vidamente credenciado, presente no
Gabinete do Senhor Superintendente.
situado no 69 andar do Edifício da
Pesca, à Praça XV de Novembro, sem
número, nesta cidade de São Sebas-
tião do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, resolveram celebrar o pre-
sente Convênio, mediante as seguin-
tes Cláusulas e condições, nos termos
do que determina a Portaria número
374, de 22 de outubro de 1971, do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Agri-
cultura.	 •

Cláusula Primeira — Objetivo e va-
lor do Convênio — O presente Con-
vênio tem por objetivo a realização da
criação industrial de camarões Pe-
naeus schmitti (camarões legitimo)
em ambientes artificiais, a partir da
desova em laboratório.

Cláusula Segunda — Partificação
financeira da SUDEPE — A SUDEPE,
nos termos da legislação vigente e de
presente Convênio, contribuirá com a
importância de Cr$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil cruzeiros), para execução
das trabalhos previstos neste Instru-
mehto de Cooperação.

Cláusula Terceira — Contribuição
da ACARPESC — Para execução do
programa objeto deste Convênio, a
ACARPESC contribuirá com o pessoal
técnico e todas as instalações e equi-
pamentos necessários à plena exp.
cução dos trabalhos.

Cláusula Quarta — Verba — A des-
pesa da SUDEPE com a execução do

I
presente Convênio, -referida nar
aula Segunda, correrá- conta . da

em nome do DNOS, assinar Termo
Aditivo ao Conyãrilb n9 07-71, para'
alteração de volume, valor e prazo,'
celebrado com a Prefeitura Municipal
da Estância de Bragança Paulista,'
para dragagem do Lago do Taboão é
do Córrego Lavapés. (Proc. 15.401-72).

N9 286 — Delegar competência ao
Engenheiro-Chefe do 109 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Ser-
gio Paulo Baptista Appel, para, em
nome do DNOS, assinar Convênio com
a Companhia 'de Desenvolvimento de
Estado de Goiás, para a perfuração
de poços profundos e obras comple-
mentares, num total de 16 (dezesseis)
unidades, em diversos núcleos rurais
e municípios do Estado de Goiás.

Carlos Krebs Filho

dotação fixada no Orçamento da
StitiEPE para o exercício de 1912, aaj.
sim classificada: 4.0.0.0 Despesa de
Capital — 4.1.0.0 Investimentos

Serviços' em Regime de Pro-
gramação Especial — 0.2 — Estudo&
e Pesquisas em Convênio com Insti-
tuições públicas e privadas.

Cláusula Quinta — Liberação e apli-
cação de recursos — A liberação e
aplicaçào de recursos reieridas
Cláusula Segunda, deste Instrumento,
lar-se-rio a partir da data da publi-
cação no Diário Oficial, de conformi-
dade com os Planos de Trabalho e
Aplicação dos Rectirsos, prévia e ex-
pressamente aprovados pelo Superin-
tendente da SUDEPE, os quais inte-
grarão este Instrumento, independen-
temente de transcrição.

Cláusula Seseta — Depósito e mon-
mentação de recursos — Os recurso&
que, por força deste Convênio, forem
destinados a sua execusão, serão depo-
sitados no Banco do Brasil Sociedade
Anônima,. Agência de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, em Con-
ta Especial a ser movimentada pelo
Executor do Convênio designado por
ato do Superintendente da SUDEPE.

Cláusula Sétima — Prestação de
contas — Será feita mediante do-
cumentação original comprobatória
das despesas efetuadas, em três vias,
juntamente com os balancetes, extra-
tos de conta bancária e outros elemen-
tos julgados necessários, juntamente
com o respectivo relatório técnico.

Cláusula Oitava — Fiscalização —
Será exercida pelo órgão competente
da SUDEPE, cabendo ao Executor do
Convênio facilitar todos os elementos
e informaeões sobre o andamento dos
trabalhos.

Cláusula Nona — Pessoal — Todo
aquele que, a qualquer titulo venha
a ser admitido para execução dos
serviços de que trata este Convénio,
não terá com a SU'DEPE nenhum
vinculo contratual ou estatutário.

Cláusula Décima — Equipamento e
material permanente — Os equipa-
mentos e material permanente que fo-
rem adquiridas com os recuross da ..
SUDEPE serão de propriedade desta
e ficarão na posse do Convênio en-
quanto foi-em utilizados, de confromi-
dade com os fins previstos neste Ins-
trumento.

Cláusula Décima-Primeira — Vigên-
cia — O presente Convênio terá a vi-
gência a partir da data de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 1972.

Cláusula Décima-Segunda — Res-
cisão — O presente Convênio será res-
cindido de pleno direito, se qualquer
das partes convenentes deixar de
cumprir as obrigações dele constantes
de acordo entre elas.

Parágrafo único. No caso de res-
cisão fica o Executor do Convênio
obrigado a prestar contas até 60 (ses-
senta) dias a partir da data da raseis
são. de todos os recursos recebidos da
SUDE,PE.

Cláusula Décima-Terceira — Sem
prejuízo da antènemia administrati-
va. operaelonal- e-financeira, das par-
tes oonverienems,- o Ministério da AgP1-•

Por antigüidade:
Jorge Lemos de Campos, em vaga

mantida pelo Decreto número 70.959,
de 9 de agosto de 1972.

i) Na série de classes de Soldador,
código A-1.'706:

Da classe A, nível 8, para a classe
83, nível 9:

Por merecimento:
Arnaldo Barbosa dos Anjos, em vaga

Originária da promoção de Vicente
ibero de Campas.
ih) Na série de classes de Mestre, có-

digo A-1.801: •
• Da elesse A, nível 18, para a classe
IN, nivel 14:

Por merecimento:
Jogo Batista Neto, em vagager da aposentadoria de Ge-

Baeta dOe Sant011.

SUPERINTENDÊNCIA

TÊRMOS D.E CONTRATO
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culetira, através de seus órgãos Cen-
tiais, exescora a liscaliza,ção e o con-
trole da 'execuseo do presente Instru-

_Ceceie:da Déenta-Quarta - Eleig(ta
do Foro - Jia eleito o Foro da Ci-
dade de S.a St:àa'tiãO do Rio de Ja-
neiro, Caoital do Faiado da Guana-
bara, para cleaner quaisquer questões
Oriundas deste Convênio ou de sua

interpretação.
E por estarem aeteim justos e açor-

fies. as pares cenvenentes já meneio-
'\ nadas, pediriam o presente Termo, no
4ivro próprio da SUDEPE, depois de
'fido e aprovado, com as testemunhas

bujXO.
Rio de Janeiro. Guanabara, 4 de

deaembro de 197-2. - Mio Cliludio
Pautas Campos. - Nalcir Salame

TeAcmunlias: Juliane Ferreira Lei-
te. - Wilina Colombo Nogueira Pa-
checo.
iN a 7.026-B - 15-12-72 - Cr$ 147,00)

MINISTÉRIO •
EA.

EDUCACÃO E CULTURA

FEDERAL U  VDEER SS IADIn19AE MARIA
CONTRATO N. 19-72

Que firmam a Universidade Federal
de Sa,,ta	 (CGCMk' 	
95591764-(ml) e a firma Dias cir 'fre-
tina Lido. çC.:GCMF 9-5698931-001)
neste ato de,i.oininadas Universida-
de e Em„.t . iteira, re,spectivaine,iie,
para coese em reg:me de em-
preitada gional, da salr • bi,ndada
para o Gerador de Neutrons., na
Cidade Universitaiia.

Aos 12 cieis do mês de outubro de
1972, na sede da Universidade, à rua
Floriano Peixoto, 1.184, nesta cidade,

-presentes os representantes legais de
ambas as partes. foi firmado o pr e

-sente contrit o para o fim acima mee-
eionado e de acordo com o que segue:

eltiuszari pri,w;ta -- A Einpreiene
compromete-se a construir para a
Universidade, era regime de emprei-
tada global, a sala blindada para o
Gerador de Neutrons, na Cidade Uni-
versitária. de acordo com sua propos-
ta anexa ao processo ne 14 143-72. da
tomada de prrees n.° 13-72, aberta pelo
Edital ne 14-72 - Aditivo n.° 17-72.

Clausula segunda - A Empreiteira
entregará a obra acima. D enta no
prazo de 150 icanto e cinqüenta) dias,
contades cle data da assinatura de'-
te contrato,contrato, podendo ser-lhe aplicada
a multa de Cr$ 300,00 dreeentos cru-
zeiros) dierics se for excedido es'e
pra 20.

Clausula ferreira - O valor total
da despesa cem a execução deste con-
trato é de Cre 66.566,24 (sessenta e
seis mil. quinhentos e sessenta e seis
cruzeiros e v i nte e quatro centavos) e
correrá à conta do elemento 4.1.1.0
- Obres Feblicass: dcrl ação 084 -
Constrimãe de Escolas e Centros de
Formação Profissional: 01 - Reitora:
02 Centro de Tecnologia, na qual foi
empenhada a quantia de Cr$ 6 566.24
conforme ne 5 111, de 26-9-72 (form.
ne 3.798-72) e 07 Física Nuclear, ria
mal/ foi empenhada a quantia de

Cr$ 60.000,0(1 (sessenta mil cruzeiros)
conforme eranee hte ne 5.112 de 26-9-72
(form. n" 3 707-72).

Cláusula Quarta - O pagamento
será feito em processo normal, me-
diante apresentação de faturas dis-
criminativas. em três vias, com assi-
natura e data de apresentaçã) acom-
panhadas da, folhas de,medleões de-
vidamente certificedas pele 'escritó-
rio Técnico de Obras.

Cláusula ouintri - As eventuais cio-
licitseões de psit-terin g:reão, per parte
de Em preiteira só serão aceitas para
apreciarão e inl esmento, se e pedido.
ararearieree fundamentado, der en-
trada na Universidade com uma an-

tecedência mínima de 15 (quinze) dias
do término do prazo estipulado na
cleusula segunda.

Cláusula sexta - A Universidade
não concederá reajustamento do preço
da .obra ora contratada, executada
dentro do prazo preeisto na eeiusula
segunda, nem fora do prezo se for
culpa ou por força de °sonegação
concedida a pedido • da Empreiteira.
Entretanto, se o prazo for execclido por
culpa ou conveniência da Universi-
dade, a Empreiteira poderá pedir
reajustamento do preço, o 'qual será
baseado nos índices dos negócios -
Disponibilidade Interna - Coluna 2,
publicado pela revista Conjuntura Eco-
nômica. da Fundação Getúlio Vargas,
e o cálculo será feito com a utiliza-
ção da fórmula constante do art. (I.°
do Deoreto-lei na 2C0 de 23 de feverei-
ro- de 1967, até o limite fixado pelo
Decreto n." 60.706, de 9-5-67.

Cláusula selaria - Ficam fazendo
parte integrante deste contrato, inde-
pendentemente de transcrição, as de-
mais condições eatipuladas no edital
ne 14-72 - Aditivo ne 17-72 e pro-
posta da Empreileira, que inteer J m o
processo n." 14.143-72- e que não te-
nham sido abordadas nas cláusula an-
teriores.	 •

Cláusula oitava - Independente
-mente da multa prevista na cláusula

segunda, a Universidade poderá aeli-
car à Empreiteira, se houver m itieo
quaisquer das demais penalid eles pee-
vistas no art. 136 do Decreto
mero 200. de 25-2-67.

Clcilisula ?ama - Fica eleito o foro
de Porto Alegre cosia dorna:eco le-
gal para qualquer ação oriunda deste.
centrato.

E, pera constar, foi lavrarei o pre-
sente contrate que, lido e achaco (en-
forme, vai assinado pelas partes eon-
tratantes, na presença das duas tes-
temunhas abaixo firmadas, maiores e
capazes.

Santa Maria, 12 de outubro de 1972.
(N.° 7.023-B - 15-12-72 - Cr$ 90,00)

MINISTÉRIO
.	 riAS

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR
"	 TERMO N." 26-72

ANO DE 1972
Terceiro termo aditivo ao convénio

celebrado a 2 de Janeiro de 1962
entre a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro
(UFRJ), e.r- Universidade do Bra-
sil (UB), com a interveniência e a
a/meneia da Companhia Brasileira
de Tecnologia Nuclear (CBTN) para
a criação do Instituto de Engenha-
ria Nuclear (IEN) na cidade uni-

A CNE'N, representada neste ato
pelo seu Presidente, Professor Her-
vásio Guimarães de Carvalho, e a
UFRJ representada pelo Magnífico
Reitor, Professor Madri Lima Mene-
zes, considerando que, por força do
disposto na Lei 5.740-71, e no Decreto
n.° 70.855-72, a CBTN deverá respon-
sabilizar-se pela direção, orientação,
coordenação e execução das atividades
desenvolvidas pelo IEN. considerando
ainda que a ocupação da área de ter-
reno onde se encontra situado o IEN,
deixa de ser feita a titulo gratuito,
em virtude da CBTN contribuir para a
Fundação a ser constituída na forma
do parágrafo segundo do artigo 123 do
Estatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto ri." 66.53(3, de 6 de maio
de 1970, em cumprimento do aviso
153-72 do Senhor Ministro das Minas

e Energia, acorriam assinar o presen-
te Terceiro Termo Aditivo ao Convê-

nio celebrado a 2 de janeiro de 1962,
segando as clausules e concliçúcs se-

.
1. Cláusula primeira - 1.1. Pela

cesso de uso da área constante do
desenho ETU n.° 16.937, que faz par-
te integrante e complamentar, deste
Coreemio. a CBTN coiaribuirá com a
impertãncia de Cr$ 1.992.000.00 ',hum
milleeo, novecentos e noventa e dois
mil cruaeires1 anuais, reajustada
anualmente de acordo com a variação
do "ledice Geral de Preçes - Dispo-
nibilidade Interna" (coluna 2) da
Conjuntura Econômica (da Fundação
Getúlio Vargas);

1.2 A contrilsuição anual referida
no item anterior (1.1.) será paga em
duas parcelas semestrais de lenni valor
sendo a primeira vencível no ato de
assinatura, do presente Convénio;

1.3. Sem preiuizo do reajusta-
mento • previsto no Reis) 1.1. desta
Cláusula, de cinco em cinco anos, a
partir da data da assinatura deste
Termo Aditivo as partes convenentes
podeião discar sobre a-atualização do
valor da contribuição anual, com base
no pregresso econômico da CNEN no
resultaria dos trabalhos CIO IEN;

1.4. Alem das contribuiçóes pre-
vistas nesta Cláusula. nenhum cudo
pagamento será c:Assedo per uma pes-
te a outra, salvo distposição acetiva
livremente acordada pelas partes crie-
venentes.

2. . Cláusula si2gaiicitt - 2. A Uni-
versidade se obriga a re.speitar:

2.1. O direito da CNEN e da J
CÉTN de, nos limites do terreno obje-
to deste Convénio, construirem. de-
molirem, transformarem e reconstrui-
rem as edificaçõss necessárias, bem
corno ins t ai:rirem, desmentarerh e re-
formarem os equipamentos respecti-
vos, inclusive edificaçoes e inetalarmes
destinadas aos ssrvieos de, sidra:eis-
treçao, apoio manuterede. viellán-
cia e segurança. respeitada a área
"ron-aedificandi". identificada no
desenho ETU ri." 16.937;

2.2. A utilização das benfeitorias
realizadas pela CIVEN e CETN, sejam
elas necessárias, úteis ou voluptuárias.
nOtadamente imóveis, instalações e
equipamentos fixos por ela edificados
ou colocados ás próprias expensas
área objeto d y s; e instrumento per-
manecerão ea emclusiva propriedade
da CNEN e da CBTFN;

2.3 A inteira autonomia da CNEN
e da CBTN relativamente a todos os
serviços do CENTRO. que será insta-
lado organizado. mantido . e adminis-
trado pela CBTN. a qual ficará sujeita
apertes às leis viaentes e disposiçees
complementares, bem corno as nor-
mas fixadas pelos seus próprios ór-
gãos deliberativos, desde que não im-
pliquem em qualquer forma de pertur-
bação da normalidade das atividades
no "compus" universitário, e res.sel-
veda a obrigação da CNEN e da
CBTN de assegurar o intereamblo com
as demais unidades sediadas na Ci-
dade Universitária;

2.4. O livre acesso, em qualquer
dia e hora, na área objeto deste Con-
vènio, do pessoal da CNEN. CBTN
e/ou o necessário ao seu funciona-
mento, observadas as normas discipli-
nares da Prefeitura Universitária.
3. Cláusula terceira - 3.1. Ambas

as partes assumem, reciprocamente,
o compromisso de cooperar na reali-
zação de cursos de pós-graduação de
mútuo interesse, mediante condições
a serem estipuladas, em cada caso,
em instrumento próprio.

4. Cláusula quarta - 4.1. As par-
tes convenentes responsabilizam-se re-
ciprocamente. pelos danos porventura
causados por uma à outra. na área da
Cidade Universitária, por ação ou
omissão, dolosa ou culposa, dos res-
pectivos representantes, empregados,
funcionários, agentes ou prepostos,
çqõuesando no desempenho de suas fun-

5. Cláusula quinta - 5.1. Na hi-
pótese de outra pessoa jurídica passar

a executar as 211,id“:1f •A e ittribuiaees
era comt:les a CNEN e e CiSTN es-
tabelece-se deide que ja que t esa ou-
tra pessoa fica sub-rogada nss ame-
geçõee'decorrent es do presente Termo
Aditivo.

6. Cláusula sexta - 6.1. As dú-
vidas e casos omissos serão rc.alviclos
de =lura acordo entre as partes, em
termos que nao prejudiquem a 'plena
realização dos objetivos deste Con-
vênio.

7. Cláusula sétima - 7.1 Na hi-
pótese de não haver acordo, as par-
tee nomearão uni desempatados. com-
prometendo-se, desde já, a se subme-
ter a . respectiva decisão;

7.1.1. Se não houver acordo quan-
to a escolha do desernpatador. as por-
tes poderão solicitar ao Presidente da
Ordem dos Advogados do Brasil que
o designe.

8. 'Cláusula oitavet - 8.1 No caso
de ineclimp l emento das obrigações es-
tabeiecieas na Cláusula Primeira'
(1.1.), por parte da CBTN. poderá o
Convênio essinario a 2 de jeiatiro de
1932, e os seus Termos Aditivos, inclu-
sive este ora assiraido, ser rescindido
pelas partes conve,nentes. independen-
temente de interpelarão judicial .ou
extrajudicial. e sem qualquer indeni-
zaCá0

9. CW mii la nona -- 9,1. Na exe-
cução do Censénio de 2 cle janeiro de
1962 e dos seus Termos Aditivos, in-
clusive o ora assinado, a Universida-
de será reprceentada pelo Sub-lleitor
CIO Desenvolvimento e a Cl:31'N pelo
Diretor do IEN .es quais ficam. desde
lá investidos dos poderes necessários
á prática de iodos os atos destinados à
sua coneccução.

10. Ctaus:tla décima - 10-1 Fica
extinto o Coneelho Técnico Cientifico
criado pela Cláusula VI do Convento
U5SIT1:'t"5 a 2 de janeiro de 1662. e
mentirias as demais disposições do
ieferido Convênio, do Termo Adi-
tivo de 24 de agosto de 1962 e do 2.•
Termo Aditivo de 27 de dezembro de
1168. que não colidirem com o pre-
sente Termo Aditivo, e que são ra-
tificastes pelo presente instrumento.

11, Clausula decima-primeira -
Este Termo Aditivo entra em vigor
na data de sua assinatura.

E. por estarem ambas as partes
justas e convencionadas mandaram
fazer o presente instrumento. (titile-
grafado em seis (6) vias, para um só
efeito. o qual, lido e achado confor-
me. subscrevem .na presença das duas
testemunhas adiante assinadas.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1972 - Diricir Lima Menezes Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro.
- Hervasio Guinirtiães de Carvalho,
Cernis.-ao Nacional de Enercia Nuclear
- Companhia Brasileira de Tecnolo-
gia Nuclear com reserva do disposto
na Cláusula oitava deste Instrumento.

Testemunhes: Pedro Holtermann
Netto, Helio Fraga.
(N.° 6.944-B - 13-12-72 - Cr$ 22200)

TERMO Na 8-72
Ano de 1972

Processo-CNEN-1.110.-1-81
Contrato de Locação de Imóvel situa-

do à Run Catipara, n9 13, Bret'e
Paulista Novo, São Paulo. que
si ,tazem brezina Daria Rosa seeno
locadora e 4 Comissão ivae,jonoz
Energia Nuclear, como Locomova

Pelo preaente instrumento de Con-
trato de Locação, a Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN, Au-
tarquia Federal, com sede na Rua Ge-
neral Severiano n.° 90, nesta Cidade,
representada por seu Presidente. Pro-
fessor Hervásio Guimarães de -; . iirva-
lho. na qualidade de outoreada fecatá-
ria, e corno outorgante Lcradeta.
Senhora Brezina Maria Rosa, a l etria-
ca. solteira. clomas t i ce	 represen'arla
por seu bastante procurador. r ,o1d
Krayer Kral:s g , sol teiro netuattlianio,
casado, eneenhelso metalureista 'aci-
dente e domiciliado nesta Capital, à



,

Rua Peixoto Gomide, número 462,
apartamento 31, portador da Cartei-
ra de Identidade-R-G. 2.787.073 de
São Paulo e CPF n9 190.999.408, con-
forme procuração anexa, tem entre si
justo e acordado a locação do imóvel
n9 13 da Rua Catipará, em São Paulo,
da propriedade da locadora, sob as
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula I — Prazo — presente
locação é estipulada pelo, prazo de 24
(vinte e quatro) meses, com Inicio a
partir de 15 de janeiro de 11Iia e a
terminar em 14 de janeiro de 1974.

Cláusula If — Aluguel — O aluguel
mensal a vigorar será de Cr$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta cruzW4o.$)
paia os 12 (doze) primeiras máj0 e
a patrir de 15 de janeiro de 1973 será
reajustado na mesma proporção per-
centual do salário mínimo vigente, na
época ou, na falta deste, pêlos órgãos
competentes.

CM-unia Iii — Encargos e TributOs
— As taxas de Preços de água, luz, te-
lefone e esgâto, ficam a cargo da lo-
catária.

Clásula 117 Destinação — O iraáa
-vel locado desVna-se a moradia para

o fiscal do DFMR da CNEN em São
Paulo.

.. Cláusula V — Obrigações — Cons-
titui obrigação da Locatária:

- a) Manter , o imóvel em perfeitas
condições de conservação e limpeza:

b) não realizar qualquer moftifica-
çào no imóvel sem permissão escrita
da Locadora, não gozando lo reito
de retenção, por ocasião da devolnção
elt imóvel locado, por benfeitorias ain-
da que necessárias, as quais ficarão
desde logo incorporadas ao ativei;

c) realizar os pequenas eparacões
de estragos, cabendo os demais a -Lo-
cadora (art. 1.296 do Código Civil);

d) não sublocar, ceder ou mnrestar
o imóvel locado, a não ser por consen-
timento expresso da Locadora.

Cláusula do Imóvel a) presente
Contrato continuará em plena vigên-
cia, no caso de ser alienado o imóvel
em causa, crendo-se por•parte da Jeca-
tária, prévia Ciência aos Comprado-
res.

Clausula VII — Autorização — O
wesente contrato é autorizado, tendo
em vista a Lei n.9 4.118, de 27 de to:0s-
to de 1962, correndo a despesa à con-
ta da dotação- que para tal fim foi
consianada no orçamento da CNEN
e- I 1072. devendo ser submetido a :.:,-
111SãO Deliberativa para os cfeitos do
artigo n9 da Lei n9 4.370 de 23 de ju-
lhe de 1964 .

Cláusula VIII — Fôro — As -.ledes
contratantes elegem o feiro da Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara para dirimir quaisquer questões
decorrentes do presente contrato.

F. nor estarem assim, justos A acor-
dados, assinam o presente em 5 (ciri-
ce) vi as de tarai teor, na presença de
3 (três) testemunhas.
- Rio de Janeiro (GB)., 7 de notem-
bro de 1912. — Hervásio Guimarães
de Carvalho, Presidente da omissão
Nae'onal de Fnergia Nuclear. — Ar-
neid Krager Krauss, Locador (por
procnraeão)

Testetroinhae • Flávio Dei Soldata
Wilcon Patard.

(N Q 6.945-B — 13-12-72 — Cr$ Moo)
TERMO an' 27-72

Ano de .1972 — Proc. CNEN N°
Termo de Ajuste que entre si fazem

a Universidade Federal de Minas
Gerais — UFMG e a Comissão Na-
cional de Energia Núclear — CNEN,
Com a interveniência da companhia
Brasileira de Tecnologia Nuclear —
CBTN
Termo de Ajuste que entre si fazem

a Universidade Federal de Minas Ge-
rais, aqui denominada UFMG, neste
Ato representada pelo Magnifico Rei-
tor, Professor Marcello de Vasconcel-
los Coelho e a Comissão Nacional de
Energia Nuclear, ora denominada ..
CNEN, representada pelo seu Presi-
denta., Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho com a interveniência da

-Companhia Brasileira de Tecnologia
Nuclear, ora denominada CBTN, re-
presentada pelo seu Presidente, Pro-
fessor Hervásio Guimarã,es de Carva-
lho e pelo Diretor Superintendente,
Dr. Pedro Holtermann Netto, nos ter-
mos do art. 3° do Decreto 70.855 de 21
de julho de 1972, segundo as seguintes
cláusulas e condições.

Cláusula I — O presente ajuste tem
como objeto a alienação à CNEN de
bens de propriedade da UFMG, abaixo
discriminados, ocupados pelo Instituto
de Pesquisas Radioativas e indeniza-
ção de serviços prestados pela UFMG
à CNEN na forma do parágrafo pri-
meiro do mencionado artigo 3° do De-
creto 70.855 de 1972, no valor total de
Cr$ 15.530.497,75 (quinze milhões qui-
nhentos e trinta mil quatrocentos e
noventa e sete cruzeiros e setenta e
cinco centavos) e que atendido o dis-
posto na subcláusula única da cláu-
sula terceira resultará no valor final
de Cr$ 15.200.000,00 (quinze milhões e
duzentos mil cruzeiros):

a) Terreno medindo 240.893.20 'n-a,
integrante do "campus" da UFMG
conforme planta em anexo, pelo qual
a CNEN pagará a importância de Cr$
45,00 (quarenta e cinco cruzeiros) o
metro quadrado, totalizando Cr$ ....
10.840.194,00 (dez milhões oitocentos e
quarenta mil e cento e noventa e qua-
tro cruzeiros).

b) Prédio atualmente ocupado pe!a
administração e pelo Reator, IPR•R1 e
pelo Departamento de Física da* .,..
UFMG com a área de 4.722,99 m2, con-
forme planta em anexo que integra
este ajuste,' avaliada em Cr$ 600,00
(seiscentos cruzeiros) o metro quadra-
do, pelo qual a CNEN pagará à .. 	
UFMG a importância de Cr$ 	
2.833.794,00 (dois milhões oitocentos
e trinta e três mil setecentos e noven-
ta e quatro cruzeiros).

c) Indenização pelos gastos com a'
administração da construção dos imó-
veis construídos com recursos da 	
CNEN, discriminados na cláusula se-
gunda deste ajuste, no valor total de
Cr$ 672.593,63 (seiscentos e setenta e
dois mil quinhentos e noventa e três
cruzeiros e sessenta e três centavos).'

d) Equipamentos constantes da lista
I, em anexo, que integra o presente
ajuste e que compreendem um reator
experimental do tipo Triga e seus
acessórios que foram avaliados em 	
Cr$ 1.183.916,12 (hum milhão cento e
oitenta e três mil novecentos e de-
zesseis cruzeiros e doze centavos) a
serem pagos pela CNEN.

Cláusula II — A CNEN se obriga a
indenizar a UFMG pelos gastos navi-
dos na administração da construção
dos prédios discriminados abaixo, fei-
tos com recursos da CNEN, incidindo
as seguintes aliquotas:

a) Taxa de administração de 13%
sobre a quantia de Cr$ 3.795.406,50 —
(três milhões setecentos e noventa e
cinco mil quatrocentos e seis cruzei-
ros e cinquenta centavos) o que resul-
tará no valor de Cr$ 493.402,85 (qua-
trocentos e noventa e três mil quatro-
centos e dois cruzeiros e oitenta e cin-
co centavos) para:

1) Galpão de Tratamento de Miné-
rios, com a área ttoal de 480,12 m2,
avaliado a Cr$ 600,00. (seiscentos cru-
zeiros) o metro quadrado, totalizando
a importância de Cr$ 288.072,00 (du-
zentos e oitenta e oito mil e setenta
e dois cruzeiros).
' 2) Oficina Mecânica com área de 	
877,42 m2, avaliado em Cr$ 500,00 to-
talizando Cr$ 438.710,00 (quatrocentos
é trinta e oito mil setecentos e dez
cruze)'ros).

3) Prédio da Divisão de Matérias-
Primas Com área de 1.939,03 m2, ava-
liado em Cr$ 600,00 o metro quadrado,
no total de Cr$ 1.163.418,00 (hum mi-
lhão cento e sessenta e três mil qua-
trocentos e dezoito cruzeiros).

4) Prédio da Seção de Aparelhos de
Irradiação, com área de 703,23 m2,
avaliado em Cr$ 650,00 o metro qua-
drado, totalizando Cr$ 457.099, 50
(quatrocentos e cinqüenta e sete mil
e noventa e nove cruzeiros e cinqüenta
centavos).

5) Prédio da Divisão de Coordena-
ção Cientifica com 1.010,37 m2 de área
a Cr$' 600,00 o metro quadrado, no to-
tal de Cr$ 606.222,00 (seiscentos e seis
mil duzentos e vinte e dois cruzeiros).

6) Prédio da Divisão de Radiolsóto-
pos com 1.683,77 m2 de área, avaliado
em Cr$ 500,00 o metro quadrado, no
total de Cr$ 841.885,00 (oitocentos e
quarenta e um mil oitocentos e oiten-
ta e cinco cruzeiros).

b) Para o Prédio, em construção, do
Laboratório de Testes de Componen-
tes de Reatores, cuja área é de ....
4.317,85 m2, a taxa de administração
será calculada em duas etapas: 3%
sobre o valor encontrado, considerando
o metro quadrado a Cr$ 550,00 e 10%,
sobre o valor encontrado, calculado a
Cr$ 250,00 o metro quadrado, conside-
radas apenas a fundação, infra-astru-
tura e estrutura, dando no total de ,.
Cr$ 179.190,78 (cento e setenta e nove
mil cento e noventa cruzeiros e seten-
ta e oito centavos).

Subcláusula única — Pelo Prédio da
Divisão de Reatores, com área total de
3.024,83 m2, a UFMG não receberá
qualquer indenização em virtude de
não ter tido participação no projeta ou
na construção.

Cláusula III — Serão alienados à ..
UFMG os equipamentos pertencentes à
CNEN e de interesse da Universidade
no valor de Cr$ 330.497,75 (trezentos e
trinta mil quatrocentos e noventa e
sete cruzeiros e setenta e cinco centa-
vos) que constam da lista II em ane-
xo, que integra este ajuste.

Subcláusula única — Para a • exe-
cução do disposto nesta cláusula ocor-
re compensação com o crédito da ....
UFMG decorrente da cláusula primei-
ra deste ajuste.

Cláusula IV — A CNEN se obriga a
destinar os bens alienados pela ....
UFMG para cumprimento de seus ob-
jetivos e exigirá da Companhia Brasi-
leira de Tecnologia Nuclear que tam-
bém os utilize dentro de seu objeto
social.

Subciciusula Primeira Caso a ....
o CNEN e ou a CBTN desistam da uti-
lização dos bens, prevista nesta cláu-
sula, a UFMG terá direito de prefe-
rência em sua aquisição.

Subcláusula Segunda — Na- hipótese
de a UFMG ailenar terrenos de seu
"campus", contíguos á área onde está
situado o IPR, a CNEN e CBTN terão
direito de preferência em sua aquisi-
ção.

Cláusula V — A UFMG obriga-se a
desocupar as dependências do Institu-
to de Pesquisas Radioativas, ocupadas
pelo Departamento de Física, até 24
(vinte e quatro) meses, da assinatura
deste ajuste, obrigando-se a CNEN ao
desembolso, em parcelas, da indeniza-
ção no seguinte cronograma: primeira
parcela de 20% (vinte por cento) no
ato da assinatura deste ajuste; segun-
da parcela de 20% (vinte por cento) no
quarto mês após a assinatura deste
ajuste: terceira parcela de 20% (vinte
por cento) no oitavo mês após a assi-
natura deste ajuste; quarta parcela de
20% (vinte por cento) no décirdo se-
gundo mês, a partir da assinatura des-
te ajuste e a quinta parcela quando
da desocupação da área atualmente
utilizada pelo Departamento de Física
da UFMG.

Subcláusula Primeira — Os recursos
deverão ser utilizados prioritariamen-
te na construção do novo prédio
Departamento de Física da UFMG.

Subcláusula Segunda — O cronogra-
ma previsto nesta cláusula poderá ser
acelerado na medida e proporcional-
mente ao avanço das obras de constru-
ção do novo prédio do Departamento
de Física, ficando em qualquer hipó-
tese, obedecida a disposição quanto ao
desembolso da quinta parcela.

Cláusula VI — Enquanto não deso-
cupar as dependências do Instituto de
Pesquisas Radioativas, o Departamen-
to de Física da UFMG continuará uti-
lizando a área delimitada, constante
da planta anexa, que atualmente
ocupa, compreendendo o uso de labo-
ratórios, salas, oficinas e outros servi-
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ços para suas atividades de ensino e
pesquisa,

Subcláusula Prithiera — O pessoal
do Departamento de Física da UF1VIG,
Inclusive alunos e demais pessoas, que
frequentem aquele Departamento,
quando estiverem fora da área 'men-
cionada nesta cláusula, mas em área
do IPR, ficará sujeito às normas tn-
ternas da CBTN. •

Subclausula Segunda — A perma-
nência de pessoal, mencionada na sub-
cláusula primeira, fora do horário nor-
mal de funcionamento do IPR, dex erá
ser previamente autorizada pelo Dire-
tor da IPR.

Cláusula VII — A UFMG e a CHTN
firmarão ajustes, nos termos de pro-
posta da Prefeitura da Cidade Univer-
sitária da UFMG, para atender a con-
tinuidade e posterior transferência de
responsabilidade pelo . fornecimento de
água, esgoto, energia elétrica e teielcne
às instalações do Instituto de Pesqui-
sas Radioativas.

Cláusula VIII— A UFMG e a CNEN
e CBTN comprometem-se recipreca-
mente a permitir servidão de passa-
gem e espaço aéreo e subterrâneo para
atendimento das instalações hidráuli-
cas, energia elétrica, telefone, água e
esgoto.

Cláusula IX — As despesas da ....
CNEN e da CBTN decorrentes da exe-
cução do presente ajuste correrão à
conta dos recursos previstos no art. 15
da Lei 5.740 de 1 de dezembro de 1971.

E"Por estarem assim de Pleno acor-
do, firmam o presente em oito (8) vias
de igual teor, na presença de duas (2)
testemunhas.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1972. — Hervásio G. de Carvalho —
Presidente. — Pedro Holternzann Neto
— Diretor Superintendente da Com-
panhia Brasileira de Tecnologia Nu-
clear. — Marcello de Vasconcellos
Coelho, Magnifico Reitor da Universi-
dade Federal de Minas Gerais.

Testemunhas: Francisco de Assis
Magalhães Gomes. — Carlos :bitus
Martins Pinto.

(N° 6943-B — 13.12.72 — Cr$ 276,00)

MINISTÉRIO
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INTERIOR
*UPERINTENDÊNCIA DO VALE

DO SÃO FRANCISCO
COntrato de prestação de serviços que

entre si fazem a Superintendência.
do Vale do São Francisco e as fir-
mas Nível Engenharia Ltda. e Ba-
lasha-Jalon consultants & Engi-
neers Ltd., integradas em consórcio
para elaboração do projeto executi-
vo das- obras de irrigação e drena-
gem na Area-B do Projeto Pira pora
e acompanhamento, controle e su-
pervisão, inclusive fiscalização da
execução dessas obras e da monta-
gem dos equipamentos necessários
ao seu funcionamento.
Pelo presente instrumento, de um

lado a Superintendência do • Vale do
São Francisco, em Sua sede à Avenida
Presidente Wilson, n.° 210 — 10. 0 an-
dar, doravante denominada simples-
mente SUVALE, representada neste
ato por seu Superintendente, Enge-
nheiro Wilson de Santa Cruz Caldas,
e de outro, as firmas Nível Engenha-
ria Ltda. (brasileira) com sede à Pra-
ça Floriano, 55, conjunto 1.002, Rio
de Janeiro, GB, representada por seu
sócio Eng.° Mauro Claudio Taddel e
Balasha-Jalon Consultants & Engi-
neers Ltd. (israelense), com sede na
cidade de Haifa, Israel, representada
por seu sócio Eng.° Zeev Jalon, firmas
essas integradas em consórcio técni-
co, doravante denominadas simples-
mente Consórcio, resolveram celebrar
o presente contrato de prestação de
serviços, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

Cláusula primeira — Objetivo: O
presente contrato tem por objetivo a
elaboração do projeto execntivo das
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1.* -- 	  Cr$	 360.221,80 — US$	 13.572,00
2.*	 	  Cr$	 90.655,45 — US$	 3.393,00
3.°	 	  Cr$	 180.110,90 — US$	 6.786,00
4. , — 	  Cr$	 90.055,45 — US$	 3.39300
5.°

7.* — 	
ti.*
9•0

10.*

Cr$	 270.166,35 — US$	 10.179,00
Cr$	 90 . 055,45 — US$	 3 . 393,00
Cr$	 180.110,90 • — US$	 6.786,00
Cr$	 90.055,45 — US$	 3 .393 00
Cr$	 180.110,90 — US$	 6.786,00
Cr$	 270.366,35 — US$	 10.179,00
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obras de irrigação e drenagem na
Área "B" do Projeto Pirapora, com
ousa de 2.000 (dois mil) hectares e
previsão dé mais 200 ha para amplia-
ção, envolvendo, também, o forneci-
mento de elementos e subsídios técni-
cos necessários ao preparo da do-
cumentação para editais e contratos
de construção relacionados com a
execução das obras, compra e mon-

'tagem dos equipamentos e, bem as-
sim, seu acompanhamento, controle e
supervisão, inclusive fiscalização.

Parágrafo único. O Consórcio re-
visará a cota do NA mínimo do Rio
São Francisco no local 20 km a ju-
sante da estação hidrométrica núme-
ro 586, onde será instalada a tomada
d'água e, também, revisará a capa-
cidade do reservatório de compensa-
ção, prevista para 90.000m3, para mi-
nimização da acumulação necessária.

Cláusula segunda — Forma de exe-
cução — A execução dos serviços e
trabalhos será feita pelo Consórcio,
obedecendo ao disciplinado no Edital
número 04-72 e nas Normas e Instru-
ções no mesmo relativas, , elaboradas
pela SUVALE, bem como nas normas
por esta preparadas no que se refere
à colonização. Estes documentos são
parte integrante do presente contra-
to, independentemente de transcrição,

•e estão anexados • ao processo número
4 5 . 783 - 72, da SUVALE.

Parágrafo único. O acompanha-
mento, controle e supervisão, inclusi-
ve a fiscalização, das obras a serem
executadas e dos equipamentos a se-
rem montados em decorrência do Pro-

•jeto Executivo serão exercidos pele

f
firma brasileira Nível Engenharia Li-
mitada, segundo o regime "cost-plus"
e de acordo com o estipulado no item

j 3 do Capitulo III da proposta do Con-
Velarei° e com o que explicitaMente
•determina o presente contrato.

Cláusula terceira — Cooperação da
,fflUVALE — A SUVALE fornecerá ao
'Consórcio todas as informações dis-

ir
niveis que porventura se encontrem

m seu poder, inclusive as menciona-
,slas no item 1.2 — Dados e Estudos
Existentes, das Normas e Instruções,
e que possam interessar aos objetivos
definidos na cláusula primeira. Por
esse rwaterial fica o Consórcio respon-
Sável, até sua devolução ao final dos
trabalhos, devendo indenizar a 	
§SUVALE pelos elementos que forem
inutilizados. A SUVALE obriga-se a
fornecer os levantamentos topográfi-
cos e cadastral da Área B e mencio-
nados no item 1.3 das mencionadas
Normas e Instruções.

Cláusula quarta — Cooperação de
outros órgãos — Fica responsável o
Consórcio, quando necessário, pelos
contatos e entendimentos a serem
mantidos com a SUDENE, DNOCS,
INCRA, e outros órgãos específicos,
no sentido de beneficiar com suas ex-
periências e opiniões a execução do
presente contrato.

Cláusula quinta — Licenças e per-
missões — A SUVALE colaborará,
dentro de suas possibilidades, se ne-
cessário, na obtenção das licenças,
permissões e aprovações que venham
a ser exigidas por qualquer entidade
pública ou privada, para a consecução
dos serviços ora contratados.

Cláusula sexta — Responsabilidade
profissional — O Consórcio se obriga
a executar os serviços de modo dili-
gente e eficiente, de acordo com as
normas de Consultoria de Engenha-
ria, assumidas as obrigações ora acei-
tas, solidariamente, bem como a de
comunicar à SUVALE a designação
dos dirigentes técnico e administrati-
vo cabendo ao primeiro a responsa-
bilidade profissional pelos estudos, se-

• 'etários e projetos apresentados pelo
Consórcio e ao segundo, a resnohsa-
bilidade de agir em nome do Consór-
cio, de contratar pessoal. procedendo
de acordo com as leis brasileiras em
relação de emprego, recolhimento de
contribuições sociais, requerimentos de
licenças e alvará, bem como o rece-
bimento de citações e notificações tu-
diais. Se o Consórcio assim entender, Brasil e após sua averbação pelo Ins-

tituto Nacional de Propriedade In-
dustrial (INPI), obedecendo ao esca-
lonamento abaixo, em porcentagens
dos valores respectivos e uma vez
decorridos os prazos discriminados
contados a partir da data do início
da vigência do contrato como expres-
so na cláusula vigésima-primeira.

1.0 — aos 30 (trinta dias — 20 %.
(vinte por cento).

2.° — aos 60 (sessenta) dias — 5 %
(cinco por cento).

3.° — aos 90 (noventa) dias — 10 %
(dez por cento).

4.° — aos 120 (cento e vinte) dias —
5 %. (cinco por cento).

5.0 — aos 150 (cento e cinqüenta)
dias — 15 % (quinze por cento).

6.°	 aos 180 (cento e oitenta) dias
— 5 . % (cinco por cento).

7.0 — aos 210 (duzentos e dez) dias
— 10 % (dez por cento).

8.° — aos 240 (duzentos e quarenta)
dias — 5 . % (cinco por cento).

§ 1.° As importâncias acima rela-
cionadas serão pagas contra faturas
atestadas pela Fiscalização da 	
SUVALE, faturas estas que poderão
ser apresentadas pelas firmas interes-
sadas antes das datas de seus venci-
mentos a fim de serem devidamente
processadas.

§ 2.° As quantias em dólares ame-
ricanos acima alinhadas serão pagas
diretamente a Balasha-Jalon Consul-
tants & Engineers Ltd., Hattzmauth
Road, Haifa, Israel, através do Bank
Leumile-Israel B.M. conta número
7.180-52, filial de Haatzmauth, em
Haifa, Israel e por intermédio do First
National City Bank, de Nova York,
Estado Unidos, livres • de quaisquer
tributos que possam incidir no Brasil
sobre tais pagamentos, inclusive im-
posto de renda.

§ 3° As épocas previstas na JlAu-
aula decima-primeira para os oagE.-
mentos em dólares americanos crão
acrescidas dos dias necessárias eo
processamento das respectivas 're-
messas pelas autoridades cambiais,
feitas as respectivas conversões A ta-
xa do dia do fechamento dos eontra-
tos de câmbio no Banco do Brasil
S. A.

Cláusula 'décima-terceira — 1117-
planifica° do Projeto Executivo —
A Nível Engenharia Limitada teia
a seu cargo o acompanhamento, con-
trole e supervisão, inclusive fiscall-
zaçao da construção das obras e da
montagem dos equipamentos, cujo
custo total estimado em Cr$ 	 •
984.686,00 (novecentos e oitenta e
quatro mil, seiscentos e oitenta e
seis cruzeiros) compor-se-á de Custos
Diretos e Custos Reembolsáveis.

§ 1° Os Custos Diretos são forma-
dos pela soma das seguintes parcelas.
I — custo da mao-de-obra do pessoal
técnico a serviço da firma, fixado na
Proposta, estipulada em cruzeiros.
passível de reajustamento aeando
houver variação do salário-mínimo
no Pais; II — trinta e oito e meio
por cento (38.5%) sobre o valor da
primeira • parcela acima enunciada,
destinada a fazer face aos encatgos
sociais e/ou previdenciárlos; 1(1 —
cinqüenta e cinco por cento (55%)
sobre o valor da primeira . parcela
acima mencionada, destinada a fazer
face às despesas de administração.
necessárias, ao custeio de atividade
empresarial e direção-geral da firma
e sinda para custeio das despesee da
sede da firma referentes a elugnel
limpeza e manutenção do imóvel, luz,

9.° — aos 270 (duzentos e setenta)
dial — 10 % (dez por cento).

10.0 — imediatamente após a apro-
vação da totalidade dos trabalhos pela
SUVALE — os restantes 15 % (quin-
ze po rcento).

Cláusula décima-segunda — Forma
de pagamento do Projeto Executivo
— Os pagamentos referidos na cláu-
sula décima-primeira serão feitos
pela SUVALE nas datas previstas na
mesma cláusula, após pronunciamen-
to do Grupo de Trabalho encarrega-
do da fiscalização do cumprimento do
programa constante da proposta do
Consórcio e obedecendo ao seguinte
parcelamento em correspondência aos
prazos discriminados na mesma cláu-
sula, sendo as quantias em cruzeiros
(Cr$) relativas aos pagamentos à fir-
ma brasileira Nível Engenharia Ltda.
e as quantias em dólares americanos
(US$ relativas à firma israelense lia- '

lasha - Jalon Consultants & Engi-
neers Ltd.:

água, serviço telefónico e materiais
de consumo da sede; IV — vinte por
cento (20%) sobre a soma das perec-
ias mencionadas em I, II e III a titu-
lo de remuneração da firma.

§ 2° Consideram-se como •intaa
reempolsáveis as despesas necessá-
rias à prestaçao de serviços técnieos
relacionados e atinentes a: I. trans-
porte do pessoal técnico da firma
dentro do território nacional e diárias
de viagem quando o pessoal se des-
locar a serviço do contrato; 11 —4
Aquisição, manutenção e custeio de
veículos; III — aluguel, manuteneao
e custeio do escritório em Pirapora;
IV — Reproduções, cópias e servicoe
gráficos; V — Serviço de malotes aé-
reos, serviço telefônico, portes e te-
legramas; VI — Máquinas, equipa-
mentos e outros materiais permaneci.
teu que deverão atender aos eereee
do contrato, desde que não sejam
fornecidos peia SUVALE; VII — Alu-
guel de aviões, veículos e embarcações
quando necessários à execução dos
serviços; VIII — Aluguel de "'ciou-
tadores eletrônicos bem como 0
custeio de programas; IX — Subcon-
tratação de tarefas, preferencialmen-
te com firmas ou pessoal da região
X — Despesas porventura hartelaa
com o pessoal da SUVALE — encar-
regado de acompanhar e fiscalizar es
serviços; XI — outras despesas per-
ventura necessárias ao bom desempe-
nho dos serviços.

§ 30 Os veiculos, máquinas, eemPa*
mentos e outros materiais permanen-
tes só poderão ser adquiridos apóo
autorização da SUVALE, pertencerão
ao sgu patrimônio e a ela serau
volviaos findo o contrato,

Cláusula décima-quarta — Forma
de Pagamento da Supervisa() — A Ni-
vel submeterá à SUVALE até o .oéel-
mo (10°) dia de cada mês, juntainen-
te com todos os comprovantes, um
demonstrativo das despesas ocorrida'
no mês precedente com os eervicos
de acompanhamento, controle, eeper.'
visão, inclusive fiscalização, da cons-
trução das obras e da montagem dos
equipamentos, com os gastos .ilassifie
cados em custos diretos e custos ree
embolsáveis, além das quantidades
percentuais referentes a encargos su-
cieis, administração e remuneraçAo ela
firma, como estabelecido na egiesilla
décima-terceira do presente contreto.

§ 1° A SUVALE, no prazo de eles
•(10) dias da data de sua apresenta-
ção, verificará para efeito de a pro-
vação e pagamento O demonstrativa
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a indicação poderá ser de um só di-
rigente, acumulando as responsabili-
dades técnicas e administrativas. A
pedido da SUVALE, o Consórcio for-
necerá todos os dados relativos a seu
pessoal, devendo rescindir, por reco-
mendação escrita da SUVALE, o con-
trato de trabalho daqueles cujo vín-
culo venha a se tornar inconveniente.

Cláusula sétima — Responsabilida-
de Civil — As empresas consorciadas,
solidariamente, são responsáveis civil-
mente, na forma da legislação brasi-
leira, perante a i3UVALE e terceiros,
pela execuçéo dos serviços bem como
por danos resultantes de mau proce-
dimento, dolo ou culpa, de emprega-
dos ou prepostos seus. Em face des-
sa solidariedade entre elas, a consor-
ciada brasileira Nível Engenharia
Ltda., responde perante o Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetu-
ra (CREA) e demais autoridades pú-
blicas, bem como perante terceiros
pelo fiel cumprimento da legislação e
normas em vigor.

Cláusula oitava — Fiscalização — A
fiscalização dos trabalhos, no que se
refere ao Projeto Executivo será exer-
cida pelo Grupo de Trabalho desig-
nado pela Portaria n.° 18-71, de 1 de
fevereiro de 1971, da SUVALE, ou ou-
tro que venha a ser designado pela
Superintendência, com o qual deve-
rão ser estabelecidos todos os con-
tatos do Consórcio, incluindo comu-
nicações, notificações e entendimentos
necessários" ao bom andamento dos
trabalhos, que serão obrigatoriamente
executados nos escritórios do Consór-
cio, no Brasil. Quanto ao acompa-
nhamento, controle e supervisão das
obras e da montagem. - dos equipa-
mentos, a fiscalização será exercida
pela 2., Agência Regional da 	
SUVALE, supervisionada pela DPE-
DINFRA.

Cláusula nona — Explanação dos
trabalhos — O Consórcio, sempre que
solicitado, obriga-se a fornecer expla-
nação dos serviços em execução, ilus-
trando a demonstração com gráficos,
fotografias, e outros elementos para
sua maior clareza.

Cláusula décima — Valor e dotação
— O valor do presente contrato, de
acordo com a proposta do consórcio
é estimado em Cr$ 3.194.651,50 (três
milhões, cento e noventa e quatro mil,
seiscentos e cinqüenta e um cruzeiros
e cinqüenta centavos), assim distri-
buídos por serviço: a) Projeto Exe-
cutivo, Cr$ 1.801.109,00 (hum milhão,
oitocentos e hum mil, cento e nove
cruzeiros) para a consorciada brasi-
leira, Cr$ 408.856,50 (quatrocentos e
oito mil, oitocentos e cinqüenta e seis
cruzeiros e cinqüenta centavos) cor-
respondentes a' US$ 67.860,00 (ses-
senta e sete mil, oitocentos e sessenta
dólares americanos) para a consor-
ciada israelense; b) Acompanhamen-
to, controle e supervisão, inclusive
fiscalização da execução das obras e
da montagem de equipamentos, esti-
mado em Cr$ 984.686,00 (novecentos
e oitenta e quatro mil, seiscentos e
oitenta e seis cruzeiros) para a con-
sorciada brasileira e correspondentes
a custos como discriminado na cláu-
sula décima terceira deste contrato.
A despesa com os serviços contrata-
dos correrá à conta dos recursos 	
Programa 28.05 — Programa Especial
— M. P . C . G . — Subprograma 05 —
Dispêndios Gerais — Projeto 	
28. 05 .18. 001 .001 — PIN — Programa
de Trabalho — Projeto Pirapora —
Categoria Econômica 4.1.2.0 — Serv.
em Regime de Programação Especial.
tendo sido extraída a nota de empe-
nho n.° 100-72 de 30 de outubro de
1972, na importância de Cr$ 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros).

Cláusula décima-primeira — Con-

dições de pagamento do Projeto Exe-
cutivo — Os pagamentos pelos serviços
prestados nos termos deste contrato,
para elaboração do Projeto Executi-
vo, serão feitos, separadamente, ás
firmas consorciadas depois do regis-
tro do mesmo »elo Banco Central do

Cr$	 1.801.109,00 — US$	 67.860,00
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submetido pela Nível, nos temos &a-
ta cláusula e no , caso de serem le-
vantadas objeções pela SUVALE, den-
tro desse prazo, o demonstrativo se-

'má devolvido paia reformulação, con•
siderando-se aprovado o montante
reterente à parte não glosada. A
glosa será justificada pela sitVEL
para posterior aprovação, .se for o•
caso.

a 20 No demonstrativo previsto nes-
ta clausula deverão obrigatoriamen-
te constar para cada grupo de • dts- 1971.	 •
pesas os totais anteriores, os valores	 Cláusula décima-oitava — AI ta=
da mês e os totais acumulados até o O não cumprimento . pelo Clonabrean
mas objeto_ do demonstrativo, 	 de qualquer um dos prazos partis

a 39 A NIVEL obriga-se a -anatar constantes do cronograma incluap na
um acurado e sistemático arquivo Proposta, determinará multa de 0.1%

. relativo a todas as despesas aa tal	iam' dia corrido de atraso sobre o Va-
serviços de supervisão ficando asse- lor das parcelas já pagas até a data
girado a SUVALE, a qualquer
' prevista para a entrega dos relataramauaza
o livre acesso e exame desse arquivo. correspondentes aos serviços cujo

-americanos) para a BALASliA — Ja-
lon Consultants as Engineers Ltd.
'. Parágrafo único. A caução de que
trata esta cláusula será lavintatfa,
mediante requerimento ? após o tkr-
mino e entrega de todos os relató-
rios, desenhos, orçamentos e demais
documentos que completam o Padlete
Executivo, desde que, sobre tal se
pronuncie favoravelmente o*Grupo ne
Trabalho designado pela Portaria.
mero 18-71, de 10 de fevereiro ae

aoompanhaaento, controle e supatig-
J6 .olaras é dg -N rabie gaia-
tiai) iíi'' é. part1 da data do 'N-
ono das Mesmas.

- Olituankt vigésima-terOeira Ate-
rifão Condratual — Qualquer tinas:i-
mo no presénte 'contrato, se seta vi-
nda se formalizada em instrafrien
próprio e após a sua aprovação lo
Conselho Diretor da SUVALE.

Causula tigésima-quarta — Rasei-
• - A resçiaão do presente con-
trato por ipaciativa da SUVALE, tatá
alagar da pleno direito, indeperidna
temente de interpelação judidal,
quando:
. a) as firmas 'consorciadas se tor-
narem ingolventes;

b) o Consórcio transferir o ~afã-
tõ no todo eu em parte;

c) os serviços forem paralisados por
mais' de 10 (dez) dias, sem motivo
justificado, a juizo do Superinten-
dente da SUVALE; •	 •

d) o Consórcio não cumprir-ou ai-
tarar as especificações constantes das
Normas e Instruções sem anuaricia
prévia e expressa da SUVALE; -
• e) o Consórcio deixar de cutaprin
mesmo que parcialmente, . as coma-
pões deste cohtrato;

f) as multas aplicadas não furam
recolhidas no prazo de 10 (dez) dias
tonsecutivos -contados da data da no-
tificação da SUVALE.

Cláusula mgesima-quinta Publi-
easão — O Consórcio devera, no pra-
zo de 20 (vinte) dias a partir da
aprovação do; Conselho Diretor, pio-
Manejar a publicação do teor datate
tairetrumento no Diário Ojieia/ da
União e do Estado da Guanabara. •

Gldusula vigésima-sexta	 Registro
— O presente contrato deverá ser
obrigatoriamente registrado no Ban-
co Central do Brasil e averbado rio
Instituto Nacional da Propriedade ri-i-
das/oiti.
~Ma vigésima-sétima — Foro

— Para os efeitos de direito as par-
tes elegem o Foro da cidade da Rio
de Janeiro GB, que será o dampe-
tente pa ra dirimir todas 19)..s dúvidas

Rubiataba g Paraíso do Norte, todas
do iratán 4a Otdiats_ kravcnte dama
minadas Prefialturiva, 'repeesentadae
neste ato Por sena Prefeitos Munida
pais: San. Geraldo Peseira de Melo
Pedro/acarreara Neto, Pedro Cama •
Filho, Dario de Paiva Sampaio, fatia
fim, Moreira, Petrônio 'Palitam de Fa-
ria, Lourival Monteiro . Filhq, Oscar
Brisa de Quake% dum. Sardinha t,1
lho, Manoel 114pfilito Machado, Milton
Sant'Anei, João ' iaafanundo de Failk
João Gonçalves doa ~a, Getúlio de
Somei, José Levando Borba e Raimuno
do José de Morais, resolveram .firmaa
o presente termo de convênio, me-
diante as cláusulas e• condições ma,
gut/atas:

Gláusula Primeira —	 Objete
O presente convênio tem por finall'elaja
de alar cumpainiente ao pruriram& traí
Sanaamento báajzo (Setor de abaate-i
cimento .de água) aprovado pela ...1
gubEcp, sendo esta etapa a elaba-7-:
ração de projetos técnica dos • sia-fé-ai
mas de abastecimento de água pa,
• 9eguintes cidades do Estado de.
Golas; Ceres, Colinas de Goiás, For-1
mosa, Geias, Gisap6, Iparneri,
rapuã, Luziania; Miraeerkla do Ni~a
Neasário, Nerópolis, São Miguel.
Araguaia, Porangatu.. Rialasa, Rublei a I

, atraso venha a ser constatado. Se4e Visando facilitar o desenvalvi- o prazó total for excedido será, .apli-
miai° dos serviços c:te acompanha- cada, então a multa de 0,1% por diamento, controle, supervisa° e Oicall- corrido sobre o valor total do eontraa
zação das obras e da aquisição e to. Resaalvam-se os casos de foiça
montagem de equipamentos e tinia maior ou fortuitos que andependainvez Iniciados esses serviços,. a .. da iniciativa ou vontade do Gon-Qa-
SUVALE fará à NIVEL um adianta- cio e que deverão ser Imediatamote.
mento de Cr$ 50.000.00 tcinatienta comunicados por escrito à. SUarMait,mil cruzeiros) que se constituirá em com a devida comprovação, motives
Fundo Rotativo Especial e sena nuga esses que serão apreciados e julga-

dos pela SUVAL,E. .
Cláusula décima-nona — Indeniza-

çto — O Consórcio, se porventura
multado, fica obrigado a recolha aos
cofres da SUVALE a quantia corres-
pondente, no prazo de dez (10) dias- exclusiv-amente no atendimento de após a aplicação da medida; aa

pagamento das despesas exigidas pe- potese de não ser cumprido o Diga-
los mencionados serviços, com exce- mento da multa dentro do prazo se-
ção apenas das relativas à remunera- ferido, efetuará a SUVALE sua cc-. ção da firma, como especificado no brança do estabelecimento 'bancárioitem IV do parágrafo primeiro a" garantidor do contrato.-cláusula Décima-terceira do oresentei Clausula vigésima — Relatórios —contrato. As despesas cujos' gaga- O Consórcio obriga-se a apresentar
Mentos tenham sido feitos através SUVALE, em forma provisória, e nasdesta conta serão incluídas no De- datas previstas no cronograma,dez
nionstrativo de Despesas Mensais. Ao (10). exemplares, dos relatórios ie. fe-
receber da SUVALE o pagamento do rentes aos Serviços Básicos, ao Inven-
montante do Demonstrativo Mensal, tário Preliminar e Decumentos paraa NIVEL se obriga a depositar, 	 Editais .e Contratos, ao Planejamen-• continenti, na Conta Especial um to Agrícola, Colonização, a Organi-montante igual ao que • tenha sido zaçao, ao. Detalhamento das (abras
utilizado, na• mesma, no' mês ante- e Inventario Final e, finalmente, um
nor. Juntamente com o demonstra- contendo o Sumário e- Avaliações.tivo mensal de' despelas, a alIVEL Após sua aceitação pela SUVALÉ se-apresentará à SUVALE a discrimina- raoo	 ais mesmos publicados, sob tornçao detalhada do movimento navido
na Conta Especial. • •	 definitiva, sendo 40 (quarenta) exam.--

. piares em língua portuguesa e - 10
-Cláusula décima-guinta — Reams- ,t (dez) exemplares em língua inglesa.

, lamento — Os preços contratuais, no
que se refere , à consorciada brasi-
leira,- estarão sujeitos a reajustamen-
to de acordo com o Decreto-lei rm-

- mero 185, de 23.2.67, Decreto namo-
ro 60.706, de 9.5,67 e a 0.S. dima-
no 2, de 22.1.70, da - SUVALE . e a serviços e de modo a possibilitar àaplicação dos Indicas obedecera ao SUVALE uma antecipação da matézia
disciplinado no Edital n° 4-72. • a ser tratada nos relatórios finais

Cláusula décima-sexta • — Couve. especifibos de cada assunto.
são da Xoeda Estrangeira — Orrion- Cláusula vígésima-primeira — Va-
tante da parte da consorciada estran- 'idade e Vigência — O presente con-
gela, em cruzeiros 'foi calculado á , trato só terá validade depOis de . sua
taxa cambial do dia da proposta do aprovação pelo Conselho da SUVALE
Consórcio, isto é Cr$ 6,025 por US$ seu registro pelo Banco Central do
1,00 dando em conseqilêncla uir.a !Brasil, e sua averbação pelo Instituto
responsabilidade de US$ • 67.350,0bi Nacional da Propriedade Industrial

(INPI), e a prestação da canção nos
termos 'da Cláusula décima-sétima
deste contrato, decorrendo sua vigên-
cia e prazo para a execução dos
serviços da data do recebimento, pelo
Consórcio, da Primeira Ordem' de
Serviço a ser expedida pela Fiscali-
zação; uma vez satisfeitas as. exigên-
cias para validade, constantes desta

tido pela. NIVEL inteiramente sera-
rado cie outros	 recursos d. e seu pata-
momo.A amantia do adiantamento
seiá pela N/VEL depositada em can-
ta .especial no Banco d& Brasil ts.A.,
para ser pela mesma movimentada,

Parágrafo único. Independente-
mente dos relatórios enumerados nes-
ta cláusula 'o Consórcio apresentará
nas datas previstas no Cronograma,
relatórios parciais em português em
dez vias, resumindo o' andamento dos

' (sessenta e sete mil e oitocentos e
sessenta dólares ameriaanos) e seiá
pago, nas parcelas indicadas e nas
datas referidas a da ordem de inicio
dos serviços, a qual só poderá ser
expedida após o registro do contrato
no Banco Central do Brasil' e avena-
ção no Instituto Nacional da.Proprie-
dada Industrial.

Cláusula décima-sétima .- Caução • cláusula.
..- Para garantir -a boa execução dos Cláusula vigésima-segunda — Pra-

. trabalhos ora contratados e aelativos zos — O prazo total para a execução
dos trabalhos do Projeto Executivo éelaboração' do Projeto Executivo, as

• irmas consorciadas darão a SUVALE
separadamente, uma garantia por
meio de carta-de-fiança bancária, no
valor de 5% (cinco por canto) da
parcela do valor do contrato atribui-
da a cada uma delas, -isto é aa,r$
90.055,45 (noventa mil, cinqüenta e
cinco cruzeiros e quarenta e coxo

' centavos), para a NIVEL Engenha-
ria Ltda. e US$ 3.393,00 (três mil,

• trezentos e noventa e três dólares •

de nove meses contados a partir da
data fixada para inicio da vigência
na cláusula vigésima-primeira e uma
vez entregues pela SUVALE os dados
e estudos existentes e mencionados
nos' itens 1.2 e 1.3 das Normas' e
Instruções, relativas ao Edital nú-
mero 04-72 da Comissão Permanente
da Licitação da SUVALE.

Parágrafo único. O prazo estima-
do para duração dos trabalhos de

taba e Paraíso do Norte. .
Cláusula Segunda — 12a Exécrágew

— Competirá à SANEAGO a execueãe,
dos serviços relacionados com a lanada
kdade deste Convênio, podendo, erna
treasinto, adjudieá-los, &través de
tações.

Parágrafo lanico — Os serviços de-
verão ser executados de aaorda cana
as normas e espocificações aarevades
e adotadas pelos DNOS.— Clamaria-
mento Nacional de Obras e Sanea-
mento), e pelo BNIK (Banco Nacio-
nal de Habitação — SFS).

Cláusula Terceira — Da Intervenim:
ência — As Prefeituras, na qualidade
de intervenientes e beneficiadas, f ar-
necerão à SANEAGO 'os lamentos e

renunciando as partes, a qualquer ' dados que dispuserem para o melhor
outro.

E, por 
estarem inteiramente de desenvolvimento dos serviços objete

deste instrumento.

Aob 3 dias do mês-de  agaste de 1972,
a Superintendência do • Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste, enti-
dade autárquica -vinculada ao Mime-
tério do Interior a seguir denonlinada
— OUDECO, aqui representada por
anu Superintendente, . Eng. Sebastião
Dante de Canaargo Júnior, e a Sanaa.
mento de Goiás - S.A.

'
 entidade de

economia mista estadual, sediada na
cidade de Goiânia (GO), doravante
chaniada apenas SAENAGO, repre-
sentada por seu Diretor-Presidente,
Eng.- José Ubaldo e as Prefei-
turas Municipais de Ceres. Colinas de
Geias, Formosa. Cicias, Guapó, Ipa-
mera Itapirapuã, Luzianiaa Miracema
do Norte, Nazário, Nerópolis, São Mi-
guel .do Araguaia, Porangatu, Rialma.,

ac4rd° cima as candições aqui asi4lala cláusula Quarta — Do Financia-ladas, lavrou -se o . presente, que, lido mento dos Serviços — O custo esti-
e..achad° conforme é •assinad° '-'n 5 macio para a realização dos aervitem,(cinco) vias de igual teor e para tun. obiete deate Instrumetno. é :te OSsó efeito, pelas partes contratantes
e pelas testemunhas, a tudo	 1.050.000.00 (um milhão e cinabenta
sente.	 .	 pra- mil cruzeiros) sendo esta a coriaraa,
. Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1972. — Engenheiro Wiason de San-
ta Cruz Caldas -- Engenheiro ifauro
Cláudio Taddei. — Engenheiro Zeev
Jatou.
(N° 49.148 — 12.12.72 — Cr$ a90,00)

SUPERINTENDÊNCIA
DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO:-OESTE

Termo de Convênio entre a Superin-
tendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste e a Saneamen-
'lso de Goiás S.A. — SANEAGO,
para elaboração de projetos técni-
cos do sistema de abastecimento de
água de 16 cidades do Estado de
Goiás.-'

a 2° A SUDECO para -atender ao
compromisso acima, empenhou a fa-
vor do SAENAGO, à conta do Exer-
cício Financeiro de 1972, a im'pórtána
cia de Cr$ 1.050.000.00 (um milhão
e cinqüenta mil cruzeiros) sob a abala"
sificacão: 1509.1008, conforme Nota ap
Empenho n° 512 de 14 de junho de 1972.

Cláusula Quinta — Da Liberação
dos Recursos da SUDE(0 — A ....
SUDECO por conta • deste Convênio,
transferirá à SANEAGO. a imaortan-
cia compromisso da conforme consta'
na cláusula quarta e seu paragrafo
segundo, linediatamecte. anos a rica-
blicacao deste termo no Diário Oficial
da União.

éidusula Sexta — Da Fiscalização —
Iniciada a vigência desta Convênio, a
SANEAGO se obriga a encaminhar
ao Serviço de Auditoria da SUDECO
mensalmente, até o dia 10 ¡dez) de
cada mês. elementos informativo da
execução do aonvênitt. coliespondattr.
tes .-ao mês imediatamente anterioa'a
utilizando- os modelos SUDEr 0*-- A UDIS
obrigando-se, ainda,' quando ocorrer
contratação, - parcial ou total.' em de-
corréncia da execução do Convênio, en-
caminhar 1 (uma) via do (s) contrato
(s). e, também, ao fornecimento de

Tiição da SUDECO.
II 1° Caso o custo real dos serviços

exceda o quantitativo estimado des-
ta Cláusula, a SAN"EAGO contribuirá
com a com niem entacão financeira ne-
cessária a total realização dos seavi-
ços.
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quaisquer Informações Solicitadas pela

í

&MECO e relacionadas com o proa
sente Convênio, 'podendo a SITDECO,'
através de 'seu Serviço de Auditoria,
em 'qualquer tempo, 'promover inspe-
çbes técnico-administrativas-contábeis
devendo a SANEAGO cer todos eis
dados então solicitados, 'permitir vis-

ofere

tas de 'processos, escriturações, proje-
tos e demais registros competentes.

Cláusula Sétima — Da Entrega dos
profetas e da Prestagtó de Contas —
A. SANEAGO se compromete a remeter
h, &MECO: (a) tórilaS em (cinco) 'eira
de igual teor, de cada projeto comple-
to e 'devidamente aprovado, conforme
consta na 'clã:mula primeira e segunda
com seu parágrafo único deste crmvê-
nio, e Tb) 'demonstrativo 'analítico da
utilização financeira dos ecursos to-
tais conforme trata a cláusula miar-
- is e seus 'parágrafos la e 2° do pre-
sente Convênio devidamente proceaa
aedo pelo setor conta/tal da ......, .,
SANEAGO.	 .

Cldusula Oitava — Da Vigéncia e
ao Prazo — O presente convênio tem

, 4 vigência 'de 1.2 (doze) meses 'conta-
t am a partir da data de sua 'publica-
ção no Diário Oficial da União.

Termo 'de Contrato'que 'entre si fira
main a Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro -Ves-
te (SUDECO) e wz Empresa Cima
Comércio, Instalações v Manuten-
ção Ltda., para execução de 'servi-
ços na vasa residencial situada na
Q L/2, no 17, no Setor Sul do Lago
de Jarasilic:
Aos treze dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e setenta
e dois (1972), na sede da Superin-
tendência do Desenvolvimento da kRe-
gião Centro-Oeste, doravante deno-
minada simplesmente SUDECO, 'em
Brasfite, DaF., presentes o Diretor do
Departamento ele Administração Ge-
ral desta Entidade, Dr. Rodolfo de
Mello Prado e o Senhor Jorge D'Arc
de Cerqueira, procurador da empresa
CIMA - Comércio, Instalações e Ma-,
nutenção Ltda., doravante denomina-
da CIMA, decidiram firmar este Ins-
trumento ele contrato, resultante da
Portaria 013-72 do Departamento de
Administração Geral DAG, com as
finalidades e cláusulas seguintes:

cláusula primeira — A /Irma Icon-
teatada — CIMA — executará na
casa residencial situada na /Q 1./2 —
n.° 17Nno. Setor Sul do Lago de Bra-
gas, os seguintes serviços:

— instalação do Canteiro •zia
obra:

• 1.1	 13arraerto de madeira para

aberto e acabado.

2.6 — Reposição do revestiMento
em compensado de um armário em-
butido de '0,60x1;50m.

2.'1 — Retirar uma bancada de pia
de 0,60x2,30m e construir uma lavan-
deria, o tanque com acabamento em
marmorite.

2.8 — Fazer bascular duas (02) ja-
nelas de 1,00x1,40m e uma porta de
0,80x2,511m bodas em esquadrias de
ferro.

3 — Ampliação a ser executada:
3.1 — Construir uma parede . de al-

venaria na fachada do fundo de ....
2,60x4,00m (espessura 0,20m), reves-
tindo uma de suas -faces em pedra
mineira- e outra com acabamento em
massa fina.

3.2 — Revestir parte de uma pa-
rede de alvenaria em pedra mineira
de 2,60x10,50m, e a outra parte de
(1,10 x 10,50) deverá ser pintada.

3.3 — Construir urna parede de al-
venaria de 2,60 x 6,10m, perpendicular
it fachada principal revestindo -parte
de uma de suas faces em 'pedra mi-
neira (2,60x3,00m), e o restante em
argamassa de acordo com o acgba-
mento existente (massa fina).

3.4 — Construir uma outra parede
de alvenaria de 0,80x3,20m, paralela
à fachada principal, 'com acabamen-
to na face interna em massa fina.

Na face externa deverá ser cons-
truída uma calha de alvenaria, reco-
berta com grelha de ferro, para es-
coamento de águas pluviais, proce-
dendo-se sua ligação ao Sistema
pluvial de escoamento existente.

3.5 — A. parte ampliada deverá ter
uma coluna de canto ; de ,concreto,
para apoio das vigas, e lage de forro
em lajotas • armadas, acabamento em
missa fina e cobertura em telha ale
fibro-cimento.,

MINISTÉRIO
DOS —

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE- RODAGEM
O Departamento Nacional de Es-

tradas de Rodagem notifica, pelo
presente, as empresas seguraaoras em
funcionamento no .Pais, para que te-
polham, dentro de 30 (trinta) dias, a
partir da primeira publicação deste
edital, ao Banco do Brasil S. A., em
conta especial denominada "Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro-
dagem — Conta Recursos de Prêmios
de Seguros Obrigatórios de Respon-
sabilidade Civil (Lei n9 5.391 de 23
de fevereiro de f1968)", a parcela de
10% (dez por cento) do montante
dos prarnios arrecadados; nos anos de
1969, de 1970, de 1971 e de 195/2 in-
clusive, dos seguros obrigatórios de
responsabilidade civil relativos aos
transportes terrestres, de que trata
a Lei n9 5.391, - de 23 de fevereiro de
1968 e integrante do "Fundo Espe-
cial . de 'Conservação e Segurança do
Tráfego" criado pelo Decrete-lei nú-
mero 512, de 21 de março de 1969 —
ext. 49, item II, cuja arrecadação
cabe ta) mesmo Departamento. Na-
dional de Estradas de Rodagem (are
tigo 59, Decreto-lei n9 512, de 21 de
março de 1969, citado).

Fiam também notificadas a$ em-
presas seguradoras de que o não saem-
dimeate a presente convocação sujei-
tará a empresa faltosa aks .eançõeS

te a •Cra 54 Ifsi,ig i(cintita ata e qua-
tro mil, setecentos e cinqiierita e qua-
tro cruzeiros), totalizando Cr$ 	
78.220,00 asetenta e oito mil, duzen-
tos e vinte cruzeiros).

Cláusula terceira — O prazo para a
entrega da obra fica estipulada era

noventa agOi dias.
Cláusula Quarta — A CIMA se res-

ponsabiliza pelo pagamento de neilts
de Cr$ 500,00 (quinhentos mineiros)
Por dia de atraso na .entrega obra

CidusuJa quinta — A CIMA assume
total responsabilidade pela assistência
social e jurídica perante c pessoal em-
pregado na obra objeto deste contra-
to, inclusive sobre seguro por aciden-
te no trabalho e todas as =inações
da legislação vigente.

Cláusula sexta — Pica eleito pira
solucionar qualquer pendência que
porventura ocorrer, face a este con-
trato, o foro de Brasília (DP), sede
de ambas	 tardados.

Cláusula sétima — A CIMA se obra-
gra a entregar os -serviços em perfei-
tas condições de acabamento e fun-
cionamento.

Cláusula oitava — A SUDE00,
através de seu Departamento de lia-
rraestrtitura, acompanhará o desen-
atavimento da obra, e o pagamento
da parcela final à'CIMA se dará após
o lendo te aceite cios serviços, expe-
dido pelo citado Departamento.

Cláusula nona — As modificações
ou acréscimos nas Obras a aerem =c-
c./atadas, de acordo com o disposto no
itean 6.1 do Convite 041-72, serão re-
gistradas em livro patprie na obra e
visadas pela fLecaliztrção da 	
SUDE00, para posterior avaliação e
pagamento.

E por estarem. usina judas e con-
tratados a strravo e a CIMA, fel
mandado -datilografar este termo que;
lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e duas testemunhas. —
Rodolfo de Mello Prado, Diretor do
Departamento de Administração Ge-
rai. — Jorge D'Are de Ceroicirri, Pro,
ourado da empresa CIMA - Comera
elo, tinta/iodes e Manutenção Ltda.

Testemunhas: -Maria Selma nolmes
— Angela MeriCia Aradfo ria Silva.

(Oficio n.° 37-72).

previstas na Lei n9 4.729, de 14 de
julho de 1965, além de imposição de
multa, juras e correção monetária, na
forma da legislação vigente.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1972.

MINI3TitRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTU'RA:
UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA MARIA

Denartamento de Pessoal
.EDITAL 10-72

Faço público, tendo em vista auto:
taxação do Departamento Administea,
tivo do Pessoal Civil — DASP — se-
gundo autorização de 29 de novenuad
de 1972 da Coordenação de Recruta-,
mento e Seleção, o resultado do Coes
curso para Técnico de Administração
realizado por esta Universidade

Colocação: 19 — Número de inscri-
ção: 049 — Nome: Carlos Colhera
Pereira Antunes — Total de pontos
450,66.

Departamento "de Pessoal da Uni-:
versidade Federai de Santa Maria, ia
dia do mês de dezembro do ano de
mil novecentos e setenta e, dois,
Econ. Walter Caia, Diretor.

Homologação — Homologo o resul-
tado contido no pre.sente Edital.
Prof. Dr. José Marrano da llocha
rilho, Reitor.
(N9 7.022-B — 15-12-72 — Cr$ 15,00),

Parágrafo tnico. Mediante soltei-
fação por escrito da SANEAGO e anu-
anela da SUDECO, o prazo de vigên-
'eia deste Cenvênio poderá 'ser prorro-
gado, independentemente de Termoe

cativo, devendo e,ntsetanto, "o ato
laser publicado 'no Diário Oficial da
-União.

Cidusula Nona — Da Rescisão e da
• ,'Renúncia — O presente Convanio que
será rescindido -automaticamente em

• ,paso de.superveniência de disposição
legal que o torne Material ou Jorrai-
mente impraticável, poderá ser de-
asiunciado por qualquer das partes, em
qualquer tempo, em oasn de insalim-
pimento 'de quaisquer de suas olaia.
bulas.
I Cláusula Décima — Do Foro 4...`

Fim eleito o foro de Brasilia„ Dis-
trito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas ou pendências relacionadas
com o cumprimento deste convênio,
renuaciando as partes r,onvenentes
qualquer foro que tenham ou venham
a ta, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Primeira — Da
Publicidade — As partes poderão dar

publicidade que lhes convier com re-
lação ao presente Convênio.

E, pot estarem j1113tOS convenidos
mandaram que se datilografasse o
presente instrumento, que lido e acha-
do conforme vai assinado pelas par-
tes e testemturna:
1 Brasília nP. 3 de ageete de 1972.

Eng. Seasetiaa Danir se rea.areo
Júnior, Superintendência da SUDECO
— Eng. José Ubaldo Telles, Diretor-

. Presidente da SANEAGO — Geraldo
Pereira de Meio, Prefeito de Ceres —
Pedro Ferreira Neto, Prefeito de Co-
linas de Goiás — Pedro ChavesFilho,
'Prefeito de Formosa — .Dario de Paiva
Sampaio, Prefeito de Goiás — Del-
fim Moreira, Prefeito de Guapó —
Petranio Taliton de Faria, Prefeito de
Ipameri — Lourivai Monteiro Filho,
Prefeito de Itapiraputi. — Oscar Eras
de Queiroz, Prefeito de Ludibria —
Osear Sardinha Filho, Prefeito de Mi-
racema do Norte — Manoel fizoblito
Machado, Prefeito de Nazário Mil-
ton' Sunt'Anet, Prefeito de Ne.rópolis
— Jacto Raimundo de Faria, Prefeito

• de São Miguel do Araguaia — João
Gonçalves dos Reis, Prefeito de Po-

- rangatu -a Getúlio de Souza, PI efeito
. de Rialnaa — José levindo Borba Pre-

feito de Rubiataba — Raimundo José
de Morais, Prefeito de Fende° do
Norte.

Testemunhas: Min. 7084 Costa Ca-
valcanti — Gov. Leonino Ramos Ca-
tado.	 ' •

Proc. n.° 2.584-72 — AUDIS.
Oficio ri• 103-7Z

depósito de material. 	 .j — A execução da obra obedecer-kl2 — Modificações 'a serem "e" rigorosamente, ás especificações ,das.
eutadas na atual esteutura: plantas anexas ao Processo número
2.1 — Fechar em alvenaria duas 04624, que deu origem a este contra-

(02) portas de 0,811x2,10m e revestir to e 'cujas cópias autênticas estar) em
de acordo -com o atual acabamento. poder da CIMA.

2.2 — Fechar em alvenaria um (01_) cláusula segunda — A modalidadevão de 1,70x2,80m, revestindo os -doas de pagamento empresa empreiteira,
em lambris,

•	
obedecerá 'ao seguinte 'esquema:	 -2.3 — Abrir uma porta de 	 .• 1 — Trinta per tento (30 %) do

000x2,10m em parede de alvenaria e vaiar global dos serviços, no . ato de
colocar esquadria metálica de ferro, assinsarrra do contrato, to 	 den-
obedecendo o desenho das esquadrias te a 'Cr$ 23.486:00 (vinte e três mil),
existentes.	 1 quatrocentos e sessenta e 'seis cru-2.4 — Ampliar um armário embu- aearas) . .
tido em alvenaria para 0,60x1,70m e 2 — Setenta par cento (70 %) docompletar seu revestimento em com-)I valor global dos serviços quando dapensado de madeira de lmna.	 entrega da obra totalmente acabada

2.5 — Retirar unia esquadria me-- e aceita pela SUDECO, correspodea-tálica. de 2,80x3,30m, deixando o vão

3.6 — Colocar urna esquadria me-
tálica em ferro de 1;70X330m com di-
visões de correr, com vidro plano
transparente de 4,mm. O desenho 'da
esquadria deverá ser compatível oam
as demais existentes.

2.7 — Piso da área que passará
4a fazer parte da sala deverá ser taco,
e o do "hall" de netrada será de 1a-
jota sendo que o mesmo prolongar-
se-á até ao paseslo público.

4 — Pintura.
4.1 — A área de pintura é Ioda a

parte interna com exceção das pare-
des da cozinha e W.C.- A tirita 41 ser
usada deverá ser a base d'água.

.5 — Cerca:
5.1 — Cercar dois lados do terre-

no, sendo que um deles mede .37ra
e o outro 52m, com postes de concre-
to armado e arame ilso.

4 — Piscina:
6.1 — Construir uma piscina de'

6,00x8,00x1,10m, com paredes cle cona
ereto armado, oona impermeabilização
adequado e revestimento de azulejo
Klabin de 15 x 15 era. Inclusive as
calçadas laterais do pasesio, revestido
earn lajotas de pedra ou ladrilhos hi-
dráulicos, •	 ,

7 — Telhado:
7.1— Substiltnir 'tad oo telhado por

telhas tipo "canaleta", tendo e 'ma-
terial necessário, mediante cálculo,
fornecido pela SCIDECO e a mão-de-
obra rasteada pela CIMA.

EDITAIS E AVISOS
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Dezembro de 1972

dos, bem como quaisquer informações
Veie- (N° 1.004-È - 15.12.72 - Cr$ '70,00).

Ó Concurso obedecerá às disposições
contidas nos artigo 96 e parágrafo
97 e 98 e parágrafos do Estatuto vigen-
te (Decreto n° 52.326 de 16 de dezem-
bro de 1969) e artigos 203, 204, ',05 e
respectivos parágrafos do Regimento
Geral (Decreto n" 52.906, de 27 de mar-
ço de 1972) e artigos 1° e 2° da Porta-
ria GR. n° 1.732 de 28 de março de
1972, estes a seguir transcritos:

Art. 19 Os Proles.sores de Disciplina
e os Professores Adjuntos, que tenham
conquistado o titulo de livre-docente
pelo menos três anos anteriormente à
vigência do Estatuto, e que se inscre-
verem até 31 de dezembro de 1975 em
concurso para Professor Titular, de-
verão indicar , no seu memorial, e con-
junto, OS Titidos, trabalhos e atividades
posteriores à obtenção do grau de Li-
vre-Docente, fazendo a respectiva
comprovação.

Art. 2° No julgamento de memorial
será considerado a produção posterior
a obtenção do grau de Livre-Docente.

Ao inscrever-se deverá o candidato
apresentar os seguintes documentos:
1 - Certificado de Sanidade Física e
Mental fornecido por serviço oficial de
saúde; 2: Prova de que é brasileho na-
to ou naturalizado; 3 - Atestado de
idoneidade moral; 4 - Prova de qui-
tação com o serviço militar, para os
candidatos do sexo masculino; 5 - Ti-
tulo de Eleitor; 6 - Memorial circuns-
tanciado das atividades realizadas, em
seis (6) vias, em que sejam comprova-
dos os trabalhos publicados e as de-;
mais informações que permitem cabal
avaliação de seus méritos. As provas
do concurso serão as seguintes: - 1 -
Julgamento do ~orlai em que o
candidato deverá referir de modo ex-
plícito: (a) produção científica, lite-
rária: (b) atividade didática; (c) ati-
vidade de formação e orientação de
discípulos; (d) atividades profissionais
vinculadas a matéria em concurso bem
como as referentes a planejamento e
organização de novos serviços - 2 -
Prova didática; 3 - Prova de argui-
ção. O programa referente às disci-
plinas e que servirão de Base as pro-
vas do concurso encontram-se nesta
secretaria à disposição dos interessa-

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO '-
RESULTADO 1)0 CONCURSO
PARA ESCRITURARIO C-1

Para conhecimento dos interessados
torna-se público terem sido os seguin-
tes os candidatos aprovados no rafe.-
rido concurso:

19 lugar - inscrição 1039 - Rose-
mary Barbosa Pires; V lugar - ins-
crição 0106 - Maria José da Costa;
39 lugar - inscrição 0159 - Elzidio
Chaves Batista Filho; 40 lugar -
inscrição 1046 - Stella Barbosa Pires;
59 lugar - inscrição 0846 - José Gil-
son Farias Cavalcanti; 69 lugar -
- inscrição 1287 - IVIarilene Correia
de Paula; 7° lugar - Inscrição 1175 -
Maria Ana de Barros Lucena; 8° lu-
gar - inscrição 0146 - Neide Maria
Pereira Marques; 9° lugar - inscrição
1208 - Reinilda de Souza Freire Fi-
lha; 109 lugar - inscrição 1188 -
José Odon Sobrinho; 119 lugar -
Inscrição 1021 - Minam Peasôa Bra-
ga; 129 lugar - inscrição 0173 - Li-
tânia da Costa Lins; 139 lugar -
Inscrição 0153 - Denise Alba Ramos
de Santana; 149 lugar .- inscrição
0381 - Alda Cosmo Brasil; 159 lugar
- inscrição 0448 - Rosália Concei-
ção Braz; 169 lugar - inscrição 0066
- Jessé dos Santos; 179 lugar - ins-
crição 0780 - Suam' Percillo aos
Santos; 189 lugar - inscrição 0121
- Milton Melo de Andrade; 19 9 lugar
- inscrição 0154 - Fernanda Schu-
ler de Melo; 209 lugar - inscrição
0284 - Marcos Antônio Vieira; 219
lugar - inscrição 0986 - Aurinete
Figueiredo Marques; 22° lugar - ins-
crição 0005 - Marônia Correia dos
Santos; 239 lugar - inscrição 0373
- Maria do Carmo Xavier; 249 lugar
- inscrição 0710 - Maria Helena de
Sá Araújo; 259 lugar - inscrição
0020 - Terezinha de Jesus Carlos
de Araújo; 26° lugar - inscrição
0045 - _Décio Fonsêca; 279 lugar -
inscrição 0320 - Luiz Carlos; 28 lu-
gar - inscrição 0773 - Maria das
Graças Barbosa Vidal; 299 lugar -
Inscrição 0122 - Maviael Melo de
Andrade; 309 lugar - inscrição 0544
- Paulo Ramos Rolirn; 31 9 lugar
inscrição 01500150 - Gizélia Barros dos
Santos; 329 lugar - Inscrição U265
- Glória Maria de Oliveira Guima-
rães; 339 lugar - inscrição 1748 --
Terezinha de Jesus Barros Mendonça;
34° lugar - inscrição 0086 -
Maria José de Almeida; 35 9 lugar -
Inscrição 0452 - Nilda Oliveira Tor-
res de Farias; 36 9 lugar - inscrição
0161 - Ploripes Morais Diniz.

Nota: Republicado por ter saldo
com incorreções. - Bel. Joaquim
Correia Lima Filho - Presidente da
COrtliS.SãO Coordenadora de Concur-

BMM-340 - *Microbiologia e

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Concurso para provimento de um car-

go de Professor Titular junto ao Dç-
partamento de Microbiologia e !mu-
nologta.
COOSOunte âs determinações do Re-

gilnento Geral da Universidade de Sac
Paulo, aprovado pelo Decreto numero
52.906, de 27 de março de 1972 acham-
se abertas na secretaria do -Instituto
na Cidade Universitária "Armando
Salles Oliveira", sala 334 (3° andar)
todos os dias úteis, das 9 às 12 noras,
exceto aos sábados, pelo prazo de 180
dias, a partir da primeira pubncaçao
deste Edital as inscrições ao concw.so
para provimento efetivo de um cargo
de Professor Titular, junto ao Depar-
tamento de Microbiologia e Imunole.

-gia,
. Obedecendo ao determinado no pa-
rágrafo único do artigo 178 do Reg:-

ento Geral da Universidade de São
Paulo o concurso em apreço versara
sobre as Disciplinas BMM-200 ."Mi-
erobiologia e • Imunologia Gerais" e

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO E

C O ORDEN AÇÃO GERAL
FUNDAÇÃO INSTITUTO

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATISTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

EXAME DE SELEÇÃO AO CURSO
TECNICO DE ESTATISTICA

EDITAL
De ordem do Senhor Diretor do

Colégio Comercial, anexo à Escola
Nacional de Ciências E,iatisticas,
faço público, para conhecimento dos
interessados, que estarão abertas, no
periodo de 15 de dezembro de 1972 a
15 de janeiro de 1973, as inscrições
ao exame de Seleção para matricula
na 1.° série do Curso Técnico de Es-
tistica desta Escola.

O Exame de Seleção obedecerá às
seguintes normas' 	 n

1 - As inscrições deverão ser efe-
tuadas na Secretaria da' Escola (Rua
André Cavalcanti, 106 - 1.0 andar -
GB - Tel. 222-8711), de segunda a
sexta-feira, das 12 ás 19 horas.

2 - O candidato deverá apresentar
requerimento de inanição, em im-
presso . que lhe será fornecido no lo-
cal de inscrição. instruido com os se-
guintes documentos:

a) prova de conclusão do Curso Gi-
nasial de comércio, do Curso Gina-
sial ou, ainda de qualquer dos cursos
referidos no Art. 15 da Portaria n.°
170, da 27 de abril de 1955, do Diretor
do Ensino Comercial. O certificado
do curso ginasial deverá ser acom-
panhado da ficha rnodelg 18, ambos
em duas vias;

h) três (3) retratos 3x4, recentes,
de frente e iguais;

c) recibo do pagamento da taxa de
inscrição.

3 - Será de cem (100) o número
total de vagas oferecidas, assim dis-
tribuidas: cinqüenta (50) no turno da
manhã e cinqüenta (50) no turno da
tarde.

4 - Serão admitidos á matricula
os 'cem (100) primeiros candidatos

classsificados, segando a média ari-
tmética simples das notas obtidas
nas provas de seleção.

5 - O exame de que trata o pre-
sente Edital contará das seguintes
provas classificatórias: a) Matemá-
tica e b) Português.

6 - O candidato que obtiver noto
zero (0) em qualquer prova ou que
faltar a qualquer prova será elimi-
nado do Exame.

'7 - As provas serão revistas pelos
membro das respectivas Comissão
Examinadoras, diversos daqueles que
as tenham corrigido, antes de ser di-
vulgado seu resultado.

8 - Em hipótese alguma haverá
segunda chamada, vista ou revisão de
prova.

9 - O Exame de Seleção. a ser re-
alizado nos dias dezoito (18) e vinte
e três (23) de janeiro de 1973, versará
sobre matéria constante dos progra-
mas (nível ginasial) do Exame de
Seleção, que se encontram, á dispo-
sição dos candidatos no local da ins-
crição.

10 - A matricula nos dois turnos,
obedecerá à ordem de classificação
final obtida pelos candidatos, res-
peitando o máximo de vagas fixado
para cada turno.

11 - São documentos exigidos para
a matricula:

a) atestado de sanidade fisica e
mental (em papel timbrado);

b) atestado de vacina antivari6lica
(original);

C) atestado de idoneidade morol;
d) certidão de nascimento ou casa-

mento (fotocópia autenticada);
"e) prova de estar em dia com as

obrigações militares, para as candi-
datos do sexo masculino e maiores de
18 anos;

f) titulo de eleitor para os maiores
de 18 anos.

12 - Os documentos (alíneas a a
b do item anterior) devem ter as fir-
mas reconhecidas no Estado da Gua-
nabara.

13 - O presente Exame de Seleção
somente será válido para matricula
no ano letivo de 1973.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1972 - Elsa Gonçalves Raboaaina
Chefe da Seção de Ensina Médio -
Visto: António Ttlnies Abibe - Di-
retor.
(Dias 19-20 e 21-12-72)

nologia Aplicadas à Medicina
rinária".

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Comissão de Concorrência .
de Serviços e Obras

AVISO

EDITAL DE CONCORRENcIA
'N.° 123-72

(Venda de veículos usados)

O Presidente da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras-CCSO,
do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento-DNOS, torna publico,
que às 15 horas do dia 23 (vinte e três)
de janeiro de 1973, na sede do DNOS,
à Av. Presidente Vargas n.' (52 7.°
andar, no Estado da Guanabara, fará
realizar uma Concorrência para alie-
nação (venda) de diversos tipos de
veículos usados pertencentes ao De-
partamento.

Os interessados poderão adquirir o
Edital número 123-72, no Ser( iço de
Orçamento, localizado no 10° ndar
da sede do DNOS (endereço acinia) e
examinar os veículos na Garagem do
DNOS, situada na Av. Brasil oun.ero
2.468. no Estado da Guanabara. -
Alfredo Eduardo Robinson Aldridge
Carmo, Presidente da -Comissão -de
Concorrência de Serviços e Obras).

Agência Is Ministério da Fazenda

Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reambisise Postal

TRABALHADOR RURAL

PROGRAMA DE ASSISTÉNCIA

A Venda:

Na Guanabara

Seção de Veadas: Av. Rodrigues

DIVULGAÇÃO N.° 1.163

PREÇO( CR$ 1,00

; Eia Brasília

Na ateie do D.1 . N.

A ives.

— PREÇO-DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


